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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Exequente: Nayara Mariano Viudes 
Executado: Danilo da Silva 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, brasileira, solteira, maior, 
assistente administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
46.341.668 SSP/SP, regularmente inscrita no CPF/MF sob n.º 392.083.798-33, 
residente e domiciliada à Rua Santina Tomazela Massarani, n.º 155, Bairro 
Jardim Santa Cruz, na cidade de Tietê/SP, CEP: 18.530-000, por sua 
advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, com fulcro no artigo 523 do Código de Processo Civil Brasileiro, 
propor o presente 
 

“CUMPRIMENTO DE SENTENÇA” 
 
em face de DANILO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, vendedor, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 45.145.656-7 SSP/SP, regularmente inscrito 
no CPF/MF sob n.º 337.175.608-40, residente e domiciliado à Rua Ricieri 
Sacconi, n.º 565, Bairro Terras de Santa Maria, Tietê/SP, CEP: 18530-000, a 
fim de que venha adimplir a obrigação fixada em sentença. 
 
   I – DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 
 
   Em processo de conhecimento de n.º 1000695-
97.2017.8.26.0629, que teve seu trâmite perante a 2ª Vara desta Comarca, 
deu-se parcial procedência aos pedidos formulados na ação. 
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   O dispositivo da sentença de fls. 204/210 possui os 
seguintes termos, in verbis: 
 
“Diante do exposto, com base no art. 487, I, do NCPC, julgo PARCIAMENTE 
PROCEDENTE a presente ação de reconhecimento e dissolução de união 
estável ajuizada por NAYARA MARIANO VIUDES em face de DANILO DA 
SILVA, para reconhecer e dissolver a união estável havida entre as partes no 
período de maio de 2012 a janeiro de 2017, determinando a partilha do 
percentual do imóvel descrito na inicial, pago na constância da união, à 
proporção de 50% para cada parte, bem como a partilha, à mesma razão, da 
integralidade do valor do veículo Honda Civic adquirido na constância da 
união.”  
 
   A r. decisão foi disponibilizada no DJE no dia 17/08/2018, 
tendo transitado em julgado sem interposição de Recurso de Apelação 
segundo se verifica das certidões de publicação e de trânsito em julgado que 
seguem anexas. 
 
   Importante destacar ainda que constou da r. decisão que 
fosse oficiado a Instituição que financiou o bem para que fornecesse o extrato 
dos pagamentos no período, possibilitando a verificação do percentual do 
bem que cabe à cada parte (fl. 208 da r. decisão). 
 
   De suma relevância destacar ainda, que os bens que 
devem ser partilhados ficaram na posse do Executado, justificando assim, o 
presente pedido de cumprimento de sentença. 
 
   Sendo assim, com base nos documentos juntados pela 
Instituição financeira, verifica-se que o Executado efetuou o pagamento de uma 
entrada correspondente a 9,45% do imóvel financiado e o restante (90,55%) foi 
dividido em 240 parcelas. Durante a constância da união foram pagas 57 
parcelas, o que corresponde ao pagamento de 21,50% do imóvel descrito na 
inicial.     
 
   Dessa forma, tem-se que cabe à Exequente a parte ideal 
de 10,75% sobre o total do imóvel, com valor incontroverso de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), atribuído à época do ajuizamento da ação e 
que corresponde também ao tempo da dissolução da união estável.   
 
   Na mesma razão, cabe à Exequente 50% do veículo Honda 
Civic, com valor incontroverso de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), também 
atribuído à época do ajuizamento da ação.  
 
   Diante das considerações e dos documentos juntados, com 
base no artigo 524 do CPC a Exequente apresenta memória de cálculo do 
débito em conformidade com a decisão proferida. 
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 Portanto, é a presente a fim de pleitear o pagamento do 
débito no importe total de R$ 42.375,00 (quarenta e dois mil trezentos e setenta 
e cinco reais), tudo conforme planilha anexa. 
 
 II - DOS REQUERIMENTOS:  
 
 Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 
 
1 – O recebimento do presente cumprimento de sentença, em todos os seus 
termos e documentos a ele acostados; 
 
2 - A intimação do Executado, no endereço declinado, para que dentro de 15 
(quinze) dias efetue o pagamento do débito apontado no importe de R$ 
42.375,00 (quarenta e dois mil trezentos e setenta e cinco reais), sob pena 
de ser acrescido o percentual de dez por cento a título de multa e também de 
honorários de advogado na forma do artigo 523, §§ 1º e 2º do Código de 
Processo Civil. 
 
 Não efetuado o pagamento no prazo determinado, requer-
se desde já, ato contínuo e independentemente de novo pedido, a expedição 
de mandado de penhora e avaliação nos termos do artigo 523, § 3º do Código 
de Processo Civil. 
 
                 Requer ainda, seja permitido ao Sr. Oficial de Justiça 
encarregado das diligências, que esse as cumpra de acordo com as 
prerrogativas do artigo 212, § 2º do Código de Processo Civil. 
 
 Por derradeiro, requer sejam deferidos os benefícios da 
Justiça Gratuita à Exequente, em razão da insuficiência de recursos para pagar 
as custas e despesas processuais, conforme assegurados pela Constituição 
Federal, artigo 5 º, LXXIV e pela Lei 13.105 /2015 (CPC), artigo 98 e seguintes. 
 
 Dá-se à presente causa o valor de R$ 42.375,00 (quarenta 
e dois mil trezentos e setenta e cinco reais). 
  
   Termos em que, 
   Pede e Espera por Deferimento. 
 
 
                                               Tietê, 11 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
                                                         Viviane Iusif Alves 
                                                                                                OAB/SP 171.960 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 
 
 
 

Veículo Honda Civic R$ 31.000,00 
Percentual que cabe à Exequente 50% 
Valor devido à Exequente R$ 15.500,00 
 
 
Bem Imóvel Valor/Parcelas Porcentagem 
Imóvel Financiado R$ 80.000,00 100% 
Entrada pelo Executado  R$   7.555,42 9,45% 
Número de Parcelas Financiamento 240 90,55% 
Parcelas pagas durante a união 
estável 

  57 21,50% 

Percentual do Imóvel que cabe à 
Exequente  

 10,75% 

Valor do Imóvel à época da separação R$ 250.000,00  
Valor devido à Exequente          R$ 26.875,00  
 
 
Valor Final da Partilha  
Veículo Honda Civic (50%) R$ 15.500,00 
Imóvel (10,75%) R$ 26.875,00 
Valor Total  R$ 42.375,00 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000695-97.2017.8.26.0629 
Classe - Assunto Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação
Requerente: Ana Luiza Viudes da Silva
Requerido: Danilo da Silva

Just iça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Bruno Henrique Di Fiore M anuel

Vistos.

 Fls. 67/ 68: Anote-se a const ituição da advogada Dra. Viviane Iusif Alves por 

parte da requerente. Ficam deferidos os benefícios da gratuidade de just iça à autora.

Fls. 74: Arbit ro honorários proporcionais ao t rabalho até então realizado. 

Expeça-se o necessário.

Fls. 76/ 81: M anifeste-se a autora sobre a contestação ofertada, no prazo de 

15 (quinze) dias, a contar da publicação desta. Ficam também deferidos ao requerido os 

benefícios da gratuidade de just iça.

Fls 97: Oficie-se à empregadora para que os descontos passem a ocorrer da 

forma estabelecida no acordo entabulado pelas partes e homologado pelo juízo (fls. 42 e 

52).

Int ime-se.

Tiete, 08 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXMO DRº JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIETÊ/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C.C ALIMENTOS 
PROCESSO N. 1000695-97.2017.8.26.0629 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

     DANILO DA SILVA, brasileiro, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, por sua advogada 

nomeada pelo convênio OAB/DP, vem à presença de V.Exa., apresentar 

sua CONTESTAÇÃO, nos termos do Art. 335 e segts. do Código de 

Processo Civil, pelos motivos de fato e de direito que a seguir expõe:  

 

     Preliminarmente, requer a concessão 

dos benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do Convênio 

OAB/DP, conforme nomeação juntada aos autos. 

 

     Em síntese, alega a autora que as partes 

conviveram em união estável no período de Maio de 2010 a Janeiro de 

2017. No entanto, no segundo parágrafo da inicial, a autora afirma que 

“Os companheiros conviveram aproximadamente 4 anos, e dessa relação matrimonial 

...” (grifo nosso). 
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      Relata que a relação se dissolveu em 

Janeiro de 2017. 

 

      A autora relata ainda que o casal adquiriu 

um imóvel situado na Rua Ricieri Saconi, n. 565 – Bairro Terras de 

Santa Maria, nesta cidade e comarca, avaliado aproximadamente em R$ 

250.000,00 e que no decorrer da união houve melhorias e benfeitorias 

desde tal aquisição. Alega ainda que a documentação “saiu” apenas em 

nome do requerido. 

 

      Além disso, a autora alega que durante a 

união estável, o casal adquiriu um automóvel Honda Civic, LXS Flex, 

ano 2008, valor de acordo com a Tabela Fipe R$ 31.000,00. 

 

      Assim, a autora pleiteia a partilha de 50% 

sobre os bens descritos. 

 

      Em relação a filha Ana Luiza, a autora 

requereu a guarda compartilhada, os alimentos fixados em 30% dos 

rendimentos brutos do requerido (exceto os descontos legais 

obrigatórios), bem como a concessão dos alimentos provisórios em R$ 

1.050,00. 

 

 

      Foi acolhido o pedido de alimentos 

provisórios em favor da filha Ana Luiza, no valor de 30% dos 

rendimentos líquidos do alimentante (incluindo férias, 13° salário), a 

empregadora Cybelar foi oficiada para desconto em folha de 

pagamento.  
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      Em audiência de tentativa de conciliação 

(fls. 42), realizada no CEJUSC, no dia 11 de Julho, as partes realizaram 

acordo em relação a guarda e os alimentos da filha, da seguinte forma: 

Guarda: guarda compartilhada, tendo como residência fixa a residência 

da genitora; 

Alimentos c/ vínculo: pensão alimentícia mensal à sua filha no valor 

equivalente a 46% do salário mínimo, incidindo sobre 13° salário, férias 

e verbas rescisórias, exceto FGTS; 

Alimentos s/ vínculo: em caso de desemprego ou trabalhando sem 

registro em carteira, o requerido pagará pensão alimentícia mensal a 

filha no valor equivalente a 46% do salário mínimo nacional vigente, 

todo dia 10 de cada mês. 

Pagamento: desconto em folha de pagamento (Cybelar). 

Direito de Visitas: Livre. 

As partes requereram ainda a participação na Oficina de Pais, para que 

fosse realizada uma nova tentativa de acordo em relação ao 

reconhecimento e dissolução de união estável, bem como a partilha dos 

bens adquiridos. 

 

     Posteriormente, o referido acordo quanto a 

guarda, alimentos e direito de visita foi homologado. 

 

     Sucessivamente, as partes compareceram na 

Oficina de Pais, realizada no CEJUSC. 
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QUANTO AO INÍCIO DA UNIÃO ESTÁVEL: 

 

      Na realidade Excelência, a autora se 

equivoca em relação a data do início da união estável, pois alega na 

exordial que a relação de união estável se iniciou em maio de 2010, o 

que não é verdade! Na realidade as partes resolveram morar juntos em 

maio de 2012.  

      No período anterior a união estável, eles 

tinham uma relação apenas de namoro, sem intenção de constituir 

família e cada um residia com os seus próprios pais.  

      Os documentos anexos comprovam o 

endereço do requerido no período anterior a união estável, qual seja: 

Av. Brasil, n. 586, Bairro Jardim Bonanza, nesta cidade e comarca 

(residência de seus pais). 

      Além disso, o requerido adquiriu o imóvel 

em seu próprio nome para fins de investimento, utilizando até seu FGTS 

para a entrada do imóvel (documentos anexos, inclusive declaração do 

corretor). 

      A intenção era continuar morando com 

seus pais e investir no ramo imobiliário. 

      No entanto, devido às pressões familiares 

da requerida, resolveram morar juntos em maio de 2012, dissolvendo a 

união estável em Janeiro do presente ano. 

 

      

    Do Patrimônio do Casal: 

 

      Vale ressaltar que o imóvel situado na Rua 

Ricieri Saconi, n. 565, Terras de Santa Maria, foi adquirido antes da 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
6

9
5

-9
7

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

6
2

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

0
7

D
3

1
2

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
Y

N
T

H
IA

 D
E

 O
L
IV

E
IR

A
 P

R
E

S
T

E
S

, 
p
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
 2

3
/1

0
/2

0
1
7
 à

s
 2

3
:5

7
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

T
T

E
1

7
7

0
0

1
7

8
8

4
4

  
  

 .

fls. 79

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

5C
77

08
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 IU

S
IF

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
02

/2
01

9 
às

 1
3:

07
 .

fls. 22



����������������������	
������
                A  D  V  O  G  A  D  A�
__________________________________________________________________ 
 

______________________________________________________________________ 
Rua Antônio Nery, n. 576 – sala 2 – centro – Tietê/SP - CEP: 18.530-000 – Tel. (15) 3282.4258 

 

união estável, ou seja, no início de 2011 (doc. anexo) e a união estável 

se deu em maio de 2012 à Janeiro de 2017. 

      Conforme declaração do próprio corretor 

do imóvel, o negócio foi realizado somente com Danilo e que o imóvel 

foi adquirido para investimento sem a participação da autora. 

      Além disso, o requerido deu entrada no 

valor do imóvel, utilizando seu FGTS. 

 

      Em relação ao veículo Honda Civic, foi 

adquirido em agosto de 2012, no entanto, a compra do respectivo 

veículo foi possível devido a venda do Golf, adquirido em 19/04/2010 

(conforme documentos anexos). 

      Portanto, contesta a partilha do Honda 

Civic conforme requerido na inicial, bem como contesta a partilha do 

bem imóvel. 

       

   

Das Dívidas: 

 

     Outrossim, esquece a autora de mencionar 

as dívidas que o casal adquiriu na constância da união estável, quais 

sejam: 

a)  Cartão de crédito: no valor de R$ 8.093,93 (oito mil, noventa e 

três reais e noventa e três centavos); 

b) Empréstimo para o pagamento de contas da casa: lojas, 

supermercados, prestação de máquinas, etc, no valor de R$ 

4.000,00 para quitar as dívidas anteriores (loja, supermercados, 

prestação de máquinas, etc). 
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c)  Outra dívida foi o empréstimo do valor de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais) feito ao genitor do requerido.  

     As dívidas deverão ser partilhadas na 

proporção de 50% para cada um. 

 

       

DOS PEDIDOS: 

 

      Pelo exposto, requer sejam os pedidos da autora 

julgados improcedentes. 

      Provará o que for necessário, usando de todos 

os meios permitidos em direito, em especial pela juntada de documentos 

(anexos), oitiva de testemunhas, entre outras permitidas em lei. 

      Requer-se, por fim, o pedido de concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, vez que é beneficiário do convênio DP/OAB. 

 

 

Termos em que, 
P. e A. Deferimento. 

Tietê, 23 de Outubro de 2017. 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1000695-97.2017.8.26.0629
Classe - Assunto Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Nayara Mariano Viudes
Requerido: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.

Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de união estável, com 

pedido de part ilha de bens, guarda, visitas e alimentos, ajuizada por NAYARA M ARIANO 

VIUDES em face de DANILO DA SILVA.

Afirma a autora que as partes viveram em união estável no período 

compreendido entre maio de 2.010 e janeiro de 2.017, sendo a filha comum ANA LUIZA 

VIUDES DA SILVA proveniente dessa união.

As partes entraram em acordo a respeito da guarda da filha menor, 

visitas e alimentos devidos às fls. 42 dos autos, em acordo homologado às fls. 52/ 53.

Restou, portanto, apenas o pedido de part ilha de bens, que depende 

diretamente da comprovação do termo de início da união do casal, considerando que os 

bens cuja part ilha se pretende foram adquiridos no ano de 2.011, controvertendo as 

partes quanto ao termo a quo da convivência do casal, que se deu, segundo a autora, no 

ano de 2.010, e, segundo o réu, no ano de 2.012. 

A autora juntou documentos às fls. 08/ 29 dos autos.

Gratuidade processual concedida à autora às fls. 98.

Citado (fls. 39), o réu contestou, afirmando que apenas namorou com a 

autora nos anos de 2.010 a 2.012, pretendendo a part ilha de dívidas que afirma 

contraídas durante a união, e afirmando que ainda que se admita a part ilha dos bens 

elencados na inicial, necessário atentar à sub-rogação ocorrida em virtude da venda do 

automóvel Golf para a aquisição do Honda Civic. 
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Juntou documentos às fls. 82/ 92.

Réplica às fls. 129/ 133, afirmando a incoerência das alegações do réu, 

vez que este não comprova a origem das dívidas alegadas e nem sua reversão em favor 

das despesas do casal, vez que os ext ratos juntados são referentes julho, agosto e 

setembro de 2.017, meses após o término da união. No mais, o réu teria o costume de 

emprestar seu cartão de crédito para uso por familiares. Impugna ainda a eventual 

concessão de gratuidade processual ao requerente, diante de sua renda comprovada e de 

seu patrimônio incontroverso.

Instadas a especificar provas, a autora pleiteou, às fls. 160/ 162, a 

produção de prova testemunhal, pericial e depoimento pessoal do réu, arrolando 

testemunhas.

O réu, por sua vez, não especificou provas (fls. 163).

A decisão saneadora de fls. 164/ 166 concedeu a gratuidade processual 

ao réu, fixando como ponto controvert ido da ação o termo a quo da convivência das 

partes, fator que interferiria diretamente na part ilha dos bens elencados na inicial e nas 

dívidas referidas em contestação.

Asseverou, ainda, que a existência e data de aquisição de bens, bem 

como da realização de dívidas em favor do casal e sub-rogação de bens part iculares 

deveria ser comprovada documentalmente, facultando às partes a juntada de 

documentos, e deferindo a produção de prova testemunhal para a comprovação do 

termo a quo da união. 

Ouvidas as testemunhas às fls. 188/ 189 e 193 dos autos.

Alegações finais das partes às fls. 195/ 199 e 200/ 203 dos autos.

É O RELATÓRIO. FUNDAM ENTO E DECIDO.

A ação comporta parcial procedência, no que tange ao reconhecimento 

e dissolução da união estável havida entre as partes e à part ilha dos bens adquiridos na 

constância da união.

Na lição do D. Des. Francisco Loureiro, quando do julgamento da 

apelação n. 1000988-64.2015.8.26.0103, é sabido que a união estável tem a estatura 
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const itucional de ent idade familiar, de tal modo que para sua caracterização se exigem 

certos requisitos, bem delineados pela doutrina e legislação vigentes. 

O novo Código Civil, especificamente em seu art igo 1.723, reclama, para 

configuração da união estável, convivência pública, cont ínua, duradoura e estabelecida 

com o objet ivo de const ituição de família. 

Deve haver posse de estado de casado, consistente de relacionamento 

público, notório, duradouro, que configure um núcleo familiar. Deve haver vida em 

comum, more uxório, não necessariamente sob o mesmo teto, mas com sinais claros e 

induvidosos de que aquele relacionamento é uma família, cercada de afeto e de uso 

comum do patrimônio. 

Na lição de Simão Isaac Benjó, a união estável se aproxima de fato do 

casamento, de modo que “ a companheira deve ter o t rato, o nome e a fama de esposa”  

(União Estável e seus Efeitos Econômicos em face da Constituição Federal, in Revista 

Brasileira de Direito Comparado, 1.991, v. II, os. 59 e seguintes).

Pois bem.

Como se verifica dos autos, as partes reconhecem a existência da união 

estável, controvertendo apenas em relação ao termo a quo da união, que, segundo o réu, 

deu-se em 2.012, e, segundo a autora, deu-se em 2.010.

Nesse sent ido, cabia à autora comprovar de forma inequívoca a data de 

início da união, fato const itut ivo de seu direito, ônus do qual não se desincumbiu de 

maneira sat isfatória.

Os documentos t razidos aos autos comprovam a construção da 

residência em que vivia o casal, assim como a existência de móveis que a guarneciam, e a 

propriedade de veículo automotor e o financiamento do imóvel, nada comprovando em 

relação à duração da união estável.

Da oit iva das testemunhas arroladas também não foi possível se 

concluir, com a necessária certeza, qual a data de início da união estável, muito embora 

não existam controvérsias acerca da existência de um namoro entre as partes.

A testemunha Vilma recorda-se do relacionamento das partes, mas 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
95

-9
7.

20
17

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

43
D

D
58

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

U
N

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 D
I F

IO
R

E
 M

A
N

U
E

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 1
4/

08
/2

01
8 

às
 1

8:
36

 .

fls. 206

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

5C
77

08
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 IU

S
IF

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
02

/2
01

9 
às

 1
3:

07
 .

fls. 27



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
AVENIDA XI DE AGOSTO, 130, Tiete - SP - CEP 18530-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1000695-97.2017.8.26.0629 - lauda 4

afirmou que os via como namorados, e não como marido e mulher, durante o período em 

que residiram na casa dos pais da autora.

A testemunha Paulo, pouco ou nada acrescentou ao deslinde da 

controvérsia, vez que afirmou apenas que t rabalhou na casa em que as partes 

pretendiam morar juntas. 

Por sua vez, o informante Luis, pai da autora, e a informante Ariane, 

amiga ínt ima, embora tenham afirmado expressamente que as partes residiam juntas 

durante o período do namoro, deixaram claro que as partes moravam juntas com o 

escopo de reformar a casa em que morariam, havendo, inclusive, o custeio de materiais e 

mão de obra pelo genitor da autora, que afirmou, ainda, que no início do período em que 

o réu residiu em sua casa, este dormia na sala.

Nesse sent ido, embora de rigor reconhecer a existência de 

relacionamento amoroso entre as partes, que moraram juntas na casa dos pais da autora 

anteriormente ao período em que vieram a manter residência comum e independente 

dos genitores, não há provas suficientes a sustentar a existência de união estável durante 

o período de moradia junto aos pais da autora, não se t ratando, sequer, de namoro 

qualificado, e sim, de simples noivado, em que, pelas circunstâncias, residia o casal na 

casa dos genitores da autora, buscando economizar para fazer frente às despesas futuras 

da vida comum.

Ao que tudo indica, o réu passou a residir na casa dos pais da autora, 

temporariamente, após ter uma briga com sua própria genitora, com quem residia, tanto 

que dormia na sala da casa da namorada.

Permanecendo no local, provavelmente em função da briga com a 

genitora e dos planos para morarem juntos, as partes passaram a reformar o local em 

que residiriam, com a intenção de fortalecer os laços do relacionamento, mas ainda 

dependentes financeiramente do genitor da autora, que custeava a mantença do genro e 

da filha, que invest iam todos os seus recursos na reforma do imóvel que viria a servir de 

residência comum.

Não se ignora que t inham as partes a intenção de const ituir família, 
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porém, não viviam como se casados fossem, restando evidente que os períodos de 

namoro ou noivado que antecedem a const ituição de uma relação familiar não se 

confundem com união estável, ainda que exista coabitação.

Note-se que as partes não mant inham dependência econômica entre si, 

e sim, dependiam economicamente do genitor da autora, que os auxiliava em sua 

mantença, com vistas a angariar recurso para a vida futura em comum.

Não se verifica, assim, a existência de notoriedade do relacionamento 

com status de ent idade familiar, ou seja, da posse de estado de casados e, em especial, 

prova do propósito presente de const ituir família. 

Isso porque não configura união estável o namoro prolongado ou o 

noivado com intuito de const ituir família futuramente. 

À míngua de provas suficientes acerca da existência de união estável no 

período alegado pela autora, de rigor reconhecer a existência da união apenas no período 

em que o réu reconhece sua existência, ou seja, a part ir de maio de 2.012, com final em 

janeiro de 2.017.

Uma vez fixado o período de duração da união estável entre as partes, 

cumpre analisar o pleito de part ilha de bens.

Não há controvérsia acerca da part ilha do valor do imóvel descrito na 

inicial após maio de 2.012, data de início da união.

Isso porque, caracterizada a união estável, a comunicação dos bens 

adquiridos a t ítulo oneroso na constância da convivência se opera ex lege, presumida a 

existência de esforço comum.

Deve ser part ilhado, assim, o percentual do imóvel descrito na inicial 

pago a part ir de maio de 2.012 até janeiro de 2.017, à proporção de 50% para cada parte.

Oficie-se a Inst ituição financeira que financiou o bem para que forneça o 

ext rato dos pagamentos no período, possibilitando a verificação do percentual do bem 

que cabe à cada parte.

Em relação a eventuais valores pagos anteriormente a maio de 2.012, 

como não restou t ipificada ent idade familiar, eventuais relações econômicas entre as 
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partes se regem pelo direito das obrigações, devendo haver prova de contribuição real e 

efet iva para o aumento patrimonial.

De rigor, ainda, a part ilha do automóvel Honda Civic, adquirido na 

constância da união, pelo réu Danilo, à proporção de 50% para cada parte.

A alegada sub-rogação de bens part iculares na aquisição do veículo 

deveria ser comprovada de maneira incontroversa pelo réu, a quem aproveita, por meio 

da comprovação dos valores recebidos pela venda do automóvel Golf e seu emprego na 

aquisição do veículo Honda, o que, no entanto, não ocorreu.

Também não houve comprovação suficiente da existência de dívidas 

contraídas em favor da ent idade familiar, vez que os documentos juntados aos autos pelo 

réu demonstram dívidas solvidas após o término da união entre as partes.

Diante do exposto, com base no art . 487, I, do NCPC, julgo 

PARCIALM ENTE PROCEDENTE  a presente ação de reconhecimento e dissolução de união 

estável ajuizada por NAYARA M ARIANO VIUDES em face de DANILO DA SILVA, para 

reconhecer e dissolver a união estável havida entre as partes no período de maio de 

2.012 a janeiro de 2.017, determinando a part ilha do percentual do imóvel descrito na 

inicial, pago na constância da união, à proporção de 50% para cada parte, bem como a 

part ilha, à mesma razão, da integralidade do valor do veículo Honda Civic adquirido na 

constância da união.

Diante da sucumbência recíproca, arcarão a partes com a metade das 

custas e despesas processuais cada, bem como com os honorários do patrono da parte 

contrária, ora fixados em 10% do valor da condenação, ressalvada a gratuidade 

processual concedida.

Arbit ro honorários aos advogados nomeados, expeçam-se cert idões.

P.R.I.C., arquivando-se com as cautelas de praxe.

Tiete, 13 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0486/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3347/3350   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   exposto,   com   base   no   art.   487,   I,   do   NCPC,   julgo   PARCIALMENTE 
 PROCEDENTE   a   presente   ação   de   reconhecimento   e   dissolução   de   união   estável   ajuizada   por   N.   M.   V.   em 
 face   de   D.   S.,   para   reconhecer   e   dissolver   a   união   estável   havida   entre   as   partes   no   período   de   maio   de   2.012 
 a   janeiro   de   2.017,   determinando   a   partilha   do   percentual   do   imóvel   descrito   na   inicial,   pago   na   constância   da 
 união,   à   proporção   de   50%   para   cada   parte,   bem   como   a   partilha,   à   mesma   razão,   da   integralidade   do   valor   do 
 veículo   Honda   Civic   adquirido   na   constância   da   união.   Diante   da   sucumbência   recíproca,   arcarão   a   partes 
 com   a   metade   das   custas   e   despesas   processuais   cada,   bem   como   com   os   honorários   do   patrono   da   parte 
 contrária,   ora   fixados   em   10%   do   valor   da   condenação,   ressalvada   a   gratuidade   processual   concedida.   Arbitro 
 honorários   aos   advogados   nomeados,   expeçam-se   certidões.   P.R.I.C.,   arquivando-se   com   as   cautelas   de 
 praxe. Tiete, 13 de agosto de 2018." 

           Tietê, 17 de agosto de 2018. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Processo Digital n°: 1000695-97.2017.8.26.0629
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Nayara Mariano Viudes
Requerido: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a sentença retro TRANSITOU EM JULGADO 

em 11/09/2018. Nada Mais. Tiete, 13 de setembro de 2018. Eu, ___, 

Neise Maria Beloto Foltran, Escrevente Técnico Judiciário.
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Mês de referência: abril de 2017

Código Fipe: 014048-1

Marca: Honda

Modelo: Civic Sedan LXS 1.8/1.8 Flex 16V Mec. 4p

Ano Modelo: 2008 Gasolina

Autenticação p1sy0kynhq5h

Data da consulta sábado, 8 de abril de 2017 12:32

Preço Médio R$ 31.000,00

Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe about:blank

1 de 1 08/04/2017 12:32P
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Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

Processo nº 0000327-37.2019.8.26.0629 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Nº de Ordem 2017/000485

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exeqüente: Nayara Mariano Viudes

Pessoa(s) a ser(em) 
intimada(s):

DANILO DA SILVA, Brasileiro, Companheiro, Vendedor, RG 45145656, 
CPF 337.175.608-40, mãe Adenice Maria da Silva, Nascido/Nascida 
28/03/1987, natural de Pirpirituba - PB, Rua Ricieri Sacconi, 565, Terras de 
Santa Maria, CEP 18530-000, Tiete - SP  
NAYARA MARIANO VIUDES, Brasileiro, Solteira, Vendedora, RG 
46.341.668, CPF 392.083.798-33, Rua Santina T Masserani, 155, Santa Cruz, 
CEP 18530-000, Tiete - SP

Vistos. 
Anote-se no processo principal a distribuição desta ação para cumprimento 

de sentença.
Após, intime-se a parte executada para pagamento do débito no valor de R$ 

42.375,00, no prazo de quinze dias, sob pena de multa e honorários advocatícios no 
importe de 10% sobre o valor do débito e expedição de mandado de penhora e avaliação, 
nos termos do artigo 523 do novo  Código de Processo Civil.

Int.
Tiete, 12 de fevereiro de 2019.

BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 13/02/2019 11:44 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0095/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anote-se   no   processo   principal   a   distribuição   desta   ação   para   cumprimento   de 
 sentença.   Após,   intime-se   a   parte   executada   para   pagamento   do   débito   no   valor   de   R$   42.375,00,   no   prazo   de 
 quinze   dias,   sob   pena   de   multa   e   honorários   advocatícios   no   importe   de   10%   sobre   o   valor   do   débito   e 
 expedição   de   mandado   de   penhora   e   avaliação,   nos   termos   do   artigo   523   do   novo   Código   de   Processo   Civil. 
 Int. Tiete, 12 de fevereiro de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 13 de fevereiro de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  certifiquei nos autos principais a interposição desta 
ação. Nada Mais. Tiete, 13 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Neise Maria 
Beloto Foltran, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 14/02/2019 11:06 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0095/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3548/3549   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anote-se   no   processo   principal   a   distribuição   desta   ação   para   cumprimento   de 
 sentença.   Após,   intime-se   a   parte   executada   para   pagamento   do   débito   no   valor   de   R$   42.375,00,   no   prazo   de 
 quinze   dias,   sob   pena   de   multa   e   honorários   advocatícios   no   importe   de   10%   sobre   o   valor   do   débito   e 
 expedição   de   mandado   de   penhora   e   avaliação,   nos   termos   do   artigo   523   do   novo   Código   de   Processo   Civil. 
 Int. Tiete, 12 de fevereiro de 2019." 

           Tietê, 14 de fevereiro de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
AVENIDA XI DE AGOSTO, 130, Tiete-SP - CEP 18530-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

504000

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 629.2019/000703-6

Justiça Gratuita

Pessoa a ser intimada:
Executado: DANILO DA SILVA, Brasileiro, Companheiro, Vendedor, RG 45145656, CPF 
337.175.608-40, mãe Adenice Maria da Silva, Nascido/Nascida em 28/03/1987, natural de 
Pirpirituba - PB , com endereço à Rua Ricieri Sacconi, 565, Terras de Santa Maria, CEP 
18530-000, Tiete - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Tietê da Comarca de Tietê, Dr(a). BRUNO 
HENRIQUE DI FIORE MANUEL, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima para pagar a quantia de R$ 42.375,00 (quarenta 
e dois mil, trezentos e setenta e cinco reais), devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a 
requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, 
do Código de Processo Civil).

ADVERTÊNCIAS: 1) Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. 2) Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo 
por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Tiete, 13 de fevereiro de 2019. Rodrigo Rivas Vega 
Torino, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *
     
Advogado: Dr(a). Viviane Iusif Alves 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
AVENIDA XI DE AGOSTO, 130, Tiete-SP - CEP 18530-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

504000

Endereço: RUA TENENTE GELÁS, 1088, CENTRO - CEP 18530-000, Tiete-SP, 1088, 576 - 
(15)32822765

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*62920190007036*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Nádia Maria Citroni Plácido (25806)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
629.2019/000703-6  dirigi-me ao endereço:  RUA RICIERI SACCONI, 
565, TERRAS DE SANTA MARIA, onde Procedi a Intimação do 
Executado Danilo da Silva, o qual de tudo bem ciente ficou exarando sua 
assinatura.

 

O referido é verdade e dou fé. 

Tiete, 26 de março de 2019.

Número de Cotas:01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0000327-37.2019.8.26.0629

Nº DE ORDEM 2017/000485

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do novo C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº. 1307/2007.

Vista dos autos à parte autora para:  manifestar-se, em 05 dias, tendo em vista que não 
houve pagamento do débito, nem manifestação nos autos pela parte demandada.

Tiete, 30 de abril de 2019. Eu, _______, Neise Maria Beloto Foltran, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 02/05/2019 10:22 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0259/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   autora   para:   manifestar-se,   em   05   dias,   tendo   em   vista   que   não 
 houve pagamento do débito, nem manifestação nos autos pela parte demandada." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 2 de maio de 2019. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
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EXMO(A) SR(A) JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIETÊ/SP 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000327-37.2019.8.26.0629 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

   DANILO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, através de sua 

advogada, no cumprimento de sentença que lhe move NAYARA MARIANO VIUDES, vem r. 

perante V. Exa, apresentar sua IMPUGNAÇÃO, nos termos do artigo 525 do Código de 

Processo Civil, pelas razões de fato e de direito a seguir expostos: 

 

- DA TEMPESTIVIDADE 

   Conforme consta do próprio mandado de intimação, nos termos do 

art. 525, APÓS TRANSCORRIDO o prazo de 15 dias sem o pagamento voluntário, INICIA-SE O 

PRAZO DE 15 DIAS ÚTEIS para que o executado apresente sua impugnação. 

   Pois bem. O executado foi intimado no dia 26/03/2019 para pagar no 

prazo de 15 dias. Considerando que se trata de ato (pagamento) a ser praticado pela própria 

parte, o prazo para pagamento começou no mesmo dia (26/03/2019) e se encerrou no dia 

09/04/2019 (15 dias corridos). 

   Em seguida, transcorrido esse prazo de 15 dias corridos para 

pagamento, iniciou-se no dia seguinte (dia 10/04/2019) o prazo de 15 dias ÚTEIS para a 

impugnação. Assim, como o prazo começou no dia 10/04/2019, os 15 dias úteis para 

impugnação se encerram na data de hoje (dia 02/05/2019), considerando que os dias 19/04 

e 01/05 não foram dias úteis. 

   Por essa razão, a presente impugnação é tempestiva, sendo 

equivocado o ato ordinatório que em 30/04 atestou o transcurso do prazo. 

 

- NO MÉRITO:  

   A exequente iniciou cumprimento de sentença pugnando o pagamento 

do valor de R$ 42.375,00. Ocorre que o valor executado é excessivo, uma vez que a exequente 

apresentou cálculo considerando que teria direito a uma porcentagem de 10,75% do imóvel, já 
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que participou do pagamento de 57 parcelas, o que corresponde a 21,50% do imóvel. A 

exequente pleiteia, em síntese, o pagamento do valor corresponde a 50% do imóvel 

proporcional ao período de convivência. 

   No entanto, não é isso que a sentença determinou e nem é esse o 

entendimento dos nossos tribunais. 

   A sentença determinou a partilha do percentual do imóvel pago na 

constância da união, sendo 50% para cada parte, entre o período de maio de 2012 a janeiro de 

2017. Ou seja, a partilha deve ser sobre as parcelas do financiamento do imóvel pago durante 

a união estável. 

   Ora, a sentença definiu que cabe à exequente o percentual (50%) do 

imóvel pago na constância da união estável e não o percentual da integralidade do valor do 

imóvel proporcional ao período de convivência. Assim, deve-se considerar o valor que foi 

pago entre maio de 2012 e janeiro de 2017 e partilhá-lo, por ser este o patrimônio 

arrecadado durante a união estável, sob pena de enriquecimento sem causa. 

   As partes devem partilhar o valor que arrecadaram durante a 

constância da união estável. E como se trata de imóvel financiado, a partilha deve se dar sobre 

o valor acrescido ao patrimônio do casal, ou seja, a partilha deve ser sobre as parcelas pagas 

do financiamento que corresponde ao patrimônio amealhado, mesmo porque o executado 

somente terá a propriedade do imóvel quando e se pagar a totalidade das parcelas que ainda 

restam. 

   Obviamente não se trata de partilha da propriedade, porque, por se 

tratar de imóvel financiado, o executado ainda não tem a sua propriedade, mas apenas a sua 

posse. Como promitente comprador, o executado somente se tornará proprietário após pagar 

todas as demais parcelas (240 no total). 

   Dessa forma, por ser imóvel financiado, e considerando o 

reconhecimento da união estável entre maio de 2012 e janeiro de 2017, a partilha deve 

considerar os valores pagos pelo casal durante esse período. Isso porque a sentença determina 

a partilha do imóvel pago na constância da união. 

   Tanto é assim que V.Exa determinou a juntada do extrato de 

pagamento do financiamento para que pudesse ser possível aferir o valor que caberia à 

exequente. Não fosse assim, bastaria considerar o valor de R$ 250.000,00 do imóvel e fazer 

uma regra de proporcionalidade pelos 57 meses de união estável para se chegar ao montante 

que cabe à exequente, o que, ademais, não corresponderia ao patrimônio efetivamente 

amealhado. 

   Portanto, deve ser partilhado apenas o valor arrecadado durante a 

constância da união estável, ou seja, as parcelas pagas entre maio de 2012 a janeiro de 2017, 

por corresponder ao percentual do imóvel PAGO NA CONSTÂNCIA DA UNIÃO, conforme 

consta expressamente da sentença. Afinal, o valor pago na constância da união é o patrimônio 

adquirido pelo esforço comum do casal. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

62
A

11
43

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
Y

N
TH

IA
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 P

R
E

S
TE

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
05

/2
01

9 
às

 1
9:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TT
E

19
70

00
87

99
9 

   
 .

fls. 60



 

   Nesse sentido, preleciona Maria Berenice Dias: 

“A comunhão do patrimônio comum atende a certa lógica e dispõe de um componente 
ético: o que é meu é meu, o que é teu é teu e o que é nosso, metade de cada um. 
Assim, resta preservada a titularidade exclusiva dos bens particulares e garantida 
a comunhão do que for adquirido durante o casamento. Nitidamente, busca evitar o 
enriquecimento sem causa de qualquer dos cônjuges. O patrimônio familiar é 
integrado pelos bens comuns, que não se confundem com os bens particulares e 
individuais dos sócios conjugais. Comunica-se apenas o patrimônio amealhado 
durante o período de convívio, presumindo a lei ter sido adquirido pelo esforço 
comum do par” (DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das famílias. 9. ed. rev., 
atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013, p. 245). 

 

   Permanecendo o executado na posse do imóvel e assumindo 

exclusivamente o pagamento das prestações remanescentes do financiamento imobiliário, a 

partilha deve recair tão-somente sobre os valores do financiamento que foram adimplidos 

durante a união estável, sob pena de enriquecimento ilícito da exequente.  

   Nesse sentido: 

Apelação cível. União estável. Reconhecimento e dissolução. Partilha de 

imóvel financiado. Meação alcança apenas as parcelas do financiamento 

pagas durante a constância da união. - A meação deve incidir sobre o 

montante pago durante a união e não sobre a totalidade do bem, sob pena 

de enriquecimento indevido, somado ao fato de que, após a separação de fato, 

o apelado assumiu o pagamento das parcelas vincendas. Apelo desprovido” 

(Apelação Cível nº 70049009160, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

Rio Grande do Sul, Relatora: Des.ª Munira Hanna, julgado em 22.05.2013). 

 
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO 
ESTÁVEL - COMUNHÃO PARCIAL DE BENS - ART. 1725 CCB -
 PARTILHA DOS BENS ADQUIRIDOS DURANTE O CONVÍVIO - BEM FINANCIADO - 
CABÍVEL A PARTILHA UNICAMENTE DAS PARCELAS QUITADAS ATÉ O FIM DO 
RELACIONAMENTO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE 
DE BEM MÓVEL - IMPOSSIBILIDADE DE PARTILHA. - Na União Estável, de 
acordo com o art. 1.725 do Código Civil , o regime de bens aplicável é o da 
comunhão parcial, sendo considerados aquestos os bens adquiridos durante 
a convivência. - Quando o bem é adquirido por intermédio de financiamento, 
somente devem ser partilhados os valores correspondentes as prestações 
pagas durante o convívio mútuo e consequente vigência do regime de bens. 
(TJ-MG - Apelação Cível AC 10702100532846001 MG (TJ-MG) - Data de 
publicação: 03/07/2013) 

 

Ementa: Apelação cível. Direito de família. Divórcio direto. Imóvel financiado. 

Partilha das parcelas adimplidas no período da convivência conjugal. Sentença 

mantida. - No regime da comunhão parcial de bens, todos os bens adquiridos 

na constância do casamento devem ser partilhados, pois passam a integrar o 

patrimônio comum do casal, pouco importando se houve ou não contribuição 

financeira por ambos os cônjuges. Em se tratando de imóvel financiado 
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junto à instituição financeira, somente aquelas parcelas adimplidas 

durante a relação conjugal deverão ser rateadas entre o casal. Tratando-se 

de imóvel financiado, quanto às prestações vincendas, não há como partilhar 

aquilo que nem sequer é de propriedade do casal, porquanto, até 

o adimplemento integral do contrato, não são eles proprietários do imóvel, mas 

somente promitentes compradores, conforme se verifica inclusive de cláusula 

contratual” (Apelação Cível nº 1.0024.11.183275-4/001, Sétima Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais, Relator: Des. Washington Ferreira, 

julgado em 30.10.2012). 

 
   Frise-se, uma vez mais, que a própria sentença determinou a partilha 

do percentual do imóvel pago durante a constância da união. O que a sentença estabelece é 

a partilha do PERCENTUAL PAGO. Portanto, em nenhum momento o executado teve dúvidas 

(e por isso não recorreu) de que a partilha recairia sobre o percentual do imóvel pago, ou 

seja, sobre as parcelas pagas durante a constância da união, já que é exatamente esse o 

patrimônio adquirido pelo esforço comum do casal passível de partilha nos termos do artigo 

1.725 do Código Civil. 

   Essa é a orientação, inclusive, da Associação Brasileira dos Mutuários 

da Habitação:  

Sendo assim, abrem-se as seguintes situações: caso a partilha seja de 50% para 

cada, compete a ambos arcar com 50% das prestações a vencer, como diz o 

assessor jurídico da ABMH. “Caso um dos companheiros ou cônjuge opte por 

abrir mão do imóvel, caberá a ele, respeitada a data da aquisição do bem e o 

regime que rege sua união estável ou casamento, 50% do total investido até 

a data da dissolução da união estável ou do casamento, ficando o outro com 

a propriedade do imóvel”, completa. (http://www.abmh.com.br/partilha-de-

imovel-na-dissolucao-da-uniao-estavel-exige-atencao/) 

 

   Ademais, a sentença determinou a partilha do percentual do imóvel 

pago durante a constância da união e não a partilha do imóvel em si. E é por essa razão que 

houve a necessidade de juntada do extrato de pagamento do financiamento. Se a partilha 

fosse do imóvel (cuja propriedade o executado só terá quando e se pagar todas as demais 

parcelas do financiamento), haveria a necessidade de procedimento de liquidação para se 

apurar o valor de mercado do imóvel. Não basta, como quer a exequente, que o valor 

estimado na inicial não tenha sido objeto de impugnação.  

   Ou seja, a prova de que se determinou a partilha dos valores pagos 

durante o período de convivência é que V.Exa determinou a juntada do extrato de pagamento 

exatamente para que se pudesse aferir o montante pago naquele período.  

   Portanto, como a partilha deve se dar sobre o valor pago pelo casal no 

período de maio de 2012 a janeiro de 2017, deve-se atribuir à exequente o montante de 50% 

dos valores das 57 prestações descritas no extrato de fls. 40/48. 
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   As 57 parcelas pagas no período de constância da união totalizam o 

valor de R$ 29.966,16 (vinte e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais e dezesseis 

centavos). Assim, a cota de 50% cabível à exequente soma a importância de R$ 14.983,08 

(quatorze mil, novecentos e oitenta e três reais e oito centavos), havendo um excesso de R$ 

11.891,92 (onze mil, oitocentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos) em relação ao 

valor apresentado pela exequente. 

   Com isso, somando-se o valor de 50% do veículo (R$ 15.500,00) e 50% 

do valor pago do imóvel na constância da união (R$ 14.983,08), chega-se ao total de R$ 

30.483,08 (trinta mil, quatrocentos e oitenta e três reais, e oito centavos) devido pelo 

executado. 

   Assim, requer a procedência da presente impugnação, a fim de que 

seja reconhecido o excesso de R$ 11.891,92, e consolidado o valor correto da execução em R$ 

30.483,08, condenando a exequente em 10% de honorários de sucumbência sobre a diferença 

apurada. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Tietê, 02 de maio de 2019 

 

Cynthia de Oliveira Prestes 

OAB/SP 202.799 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0259/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   03/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   autora   para:   manifestar-se,   em   05   dias,   tendo   em   vista   que   não 
 houve pagamento do débito, nem manifestação nos autos pela parte demandada." 

           Tietê, 3 de maio de 2019. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0000327-37.2019.8.26.0629

Nº DE ORDEM 2017/000485

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do novo C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº. 1307/2007.

Vista dos autos à parte autora para:  manifestar-se em 10 dias sobre a impugnação 
apresentada.  

Tiete, 06 de maio de 2019. Eu, _______, Neise Maria Beloto Foltran, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 08/05/2019 11:27 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0288/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   autora   para:   manifestar-se   em   10   dias   sobre   a   impugnação 
 apresentada." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 8 de maio de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 10/05/2019 11:17 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0288/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3526/3528   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   autora   para:   manifestar-se   em   10   dias   sobre   a   impugnação 
 apresentada." 

           Tietê, 10 de maio de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Cumprimento de sentença  
Impugnante: Danilo da Silva 
Impugnada: Nayara Mariano Viudes 
 
 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, por sua advogada que esta subscreve, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO, nos termos que seguem: 
 
   PRELIMINARMENTE: 
 
   Conforme preconiza o artigo 525, § 4º do CPC, na hipótese 
de alegação de excesso de execução, cumpre ao Impugnante declarar de 
imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo 
discriminado e atualizado de seu cálculo. 
 
   A não apresentação do valor entendido como correto, ou 
ainda do demonstrativo discriminado e atualizado, na verdade, representa um 
defeito que impede a apreciação do que foi postulado no mérito. 
 
   E quando se fala em juízo de admissibilidade, no fundo, é 
feita uma análise da validade do processo. 
 
   A obrigatoriedade de o devedor declarar o valor que 
entende correto, bem como o demonstrativo discriminado e atualizado, nada 
mais representada do que um ônus para o devedor, pois, se cabe ao credor 
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indicar o valor que pretende na fase de cumprimento, da mesma forma cabe ao 
devedor/impugnante demonstrar o valor que entende dever. 
 

  Ademais, sendo a impugnação uma defesa e não uma 
ação, não é permitido ao devedor, caso descumprida a regra estabelecida na 
legislação vigente, qualquer correção posterior. 

 
  A regra é um ônus para o executado, que se não cumprida 

enseja a rejeição liminar da impugnação, quando alegado excesso de 
execução. É requisito de admissibilidade, pois diz respeito à validade do 
procedimento, que é apreciado pelo magistrado antes de se adentrar no mérito. 

 
  No presente caso, o Impugnante alegou excesso de 

execução, apresentando o valor que entende devido, contudo, deixou de 
apresentar o demonstrativo discriminado e atualizado do débito. 

 
  A importância de R$ 14.983,08 (quatorze mil novecentos e 

oitenta e três reais e oito centavos) apresentada como sendo a cota do imóvel 
que caberia à Impugnada, não vem acompanhada de cálculo e tampouco de 
qualquer atualização. 

 
  Ante o exposto, requer a Vossa Excelência a REJEIÇÃO 

LIMINAR da Impugnação apresentada pelos fundamentos supracitados. 
 
   DO MÉRITO: 
 
   Eventualmente, se a presente Impugnação não for rejeitada 
liminarmente, o que se admite apenas a título de argumentação, em atenção 
ao princípio da eventualidade, passa a Impugnada a se manifestar quanto ao 
mérito. 
 
   O devedor, por meio de impugnação, insurge-se contra o 
valor apresentado pela Impugnada, distorcendo o que restou decidido por 
ocasião da r. sentença. 
 
   Alega que foi determinada a partilha do percentual do 
imóvel pago na constância da união, entre o período de maio de 2012 a janeiro 
de 2017, argumentando que a partilha deve recair sobre as parcelas pagas do 
financiamento nesse período.   
 
   A sentença é clara quando assim determinou: “... para 
reconhecer e dissolver a união estável havida entre as partes no período de 
maio de 2012 a janeiro de 2017, determinando a partilha do percentual do 
imóvel descrito na inicial, pago na constância da união, à proporção de 50% 
para cada parte...” 
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   Partilha de percentual do imóvel é muito distante de partilha 
de parcelas pagas, se assim o fosse, a r. sentença proferida teria determinado, 
inclusive, a correção monetária a ser utilizada a fim de se obter o valor correto 
e atualizado. 
 
   O ofício enviando à Instituição que financiou o bem a fim de 
que fornecesse o extrato dos pagamentos no período, possibilitaram a 
verificação do percentual pago. Não bastaria uma simples conta de divisão de 
parcelas como alega o Impugnante, porque se o extrato não fosse fornecido 
não saberíamos exatamente quais e quantas parcelas foram pagas.   
 
   Não há que se falar que a partilha deve incidir sobre as 
parcelas pagas durante a união, ainda mais sem qualquer correção, como tenta 
induzir na Impugnação. 
 
   O Impugnante pretende dividir o valor pago a título de 
parcelas sem nenhuma correção monetária desde 2012, valores esses 
totalmente desatualizados. Importante ressaltar que se ele não ficar com o 
imóvel e pretender vendê-lo, certamente não o fará pelo valor das parcelas que 
pagou desde 2012 e das que ainda restam, mas sim, pelo valor de mercado. 
 
   Bem se vê que pretende tratamento diferenciado para a 
Impugnada, o que certamente a prejudicaria. 
 
   É certo que o valor pago a título de financiamento nunca 
vai ser o valor de mercado do imóvel, já que foram feitas diversas reformas, as 
quais foram comprovadas nos autos, e que valorizaram e muito o imóvel. 
 
   Não há que se falar em valor arrecadado durante a 
constância da união, mas sim em valor investido, que teve sua valorização ao 
longo dos anos. 
 
   Totalmente impróprio ainda o questionamento sobre posse 
ou propriedade, haja vista que estamos tratando de direitos, direitos esses que 
o Impugnante também os tem.    
    
   Nessa razão, com base nos documentos juntados pela 
Instituição financeira, conforme já dito anteriormente, verifica-se que o 
Impugnado efetuou o pagamento de uma entrada correspondente a 9,45% do 
imóvel financiado e o restante (90,55%) foi dividido em 240 parcelas. Durante a 
constância da união foram pagas 57 parcelas, o que corresponde ao 
pagamento de 21,50% do imóvel descrito na inicial.     

 
   Dessa forma, concluiu-se que cabe à Impugnada a parte 
ideal de 10,75% sobre o total do imóvel, com valor incontroverso de R$ 
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250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), atribuído à época do ajuizamento 
da ação e que corresponde também ao tempo da dissolução da união estável.   
 
   Não se pode perder de vista, que o objeto do litígio envolve 
partilha de bens, os quais deverão servir de meio para que a Impugnada possa 
prosseguir sua vida, já que até o momento o Impugnado sempre esteve na 
posse de todos os bens. 
 
   Ademais, o Impugnante não questiona o valor atribuído ao 
veículo na inicial e partilhado na proporção de 50% para cada um, apenas se 
insurgindo quanto ao imóvel, pretendendo interpretação diferente para a 
partilha desse bem, quando na verdade sequer se insurgiu quanto ao valor de 
mercado indicado na inicial e que restou incontroverso. 
 
   No mais, não há que se falar ainda em enriquecimento 
ilícito, tampouco em excesso de execução. 
 
   Há que se frisar que o valor que caberia à Impugnada 
indicado pelo Impugnante no importe de R$ 14.983,08 (quatorze mil 
novecentos e oitenta e três reais e oito centavos) a título de percentual devido 
em relação ao imóvel é inaceitável. Primeiro porque não há qualquer 
demonstrativo de cálculo de como se chegou a esse valor, que sequer foi 
corrigido monetariamente e segundo, porque não atende ao disposto na 
sentença, ficando impugnado desde já. 
 
    Por derradeiro, tendo em vista que quanto ao valor da 
partilha atribuído ao veículo no importe de R$ 15.500,00 (quinze mil e 
quinhentos reais) não houve impugnação e tampouco pagamento no prazo 
legal, necessária a aplicação da multa prevista no artigo 523, § 1º do CPC.  
     
   Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 
 
1. LIMINARMENTE, a rejeição da Impugnação apresentada, pelos motivos 
expostos; 
 
2. Eventualmente, uma vez tendo sido recebida a Impugnação, no mérito, seja 
julgada totalmente improcedente;  
 
3. A aplicação da multa de 10% sobre o valor total do débito, conforme 
previsão do artigo 523, § 1º do CPC; 
 
4. Ou ainda, eventualmente, caso Vossa Excelência não entenda que a multa 
de 10% deva incidir sobre o valor total do débito, requer seja aplicada, ao 
menos, sobre o valor da partilha atribuído ao veículo no importe de R$ 
15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), posto que não houve impugnação 
nesse sentido e tampouco pagamento no prazo legal; 
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Fone: (0**15) 3282 2765 – e-mail: vivianeiusif@adv.oabsp.org.br 

 

 
5. Seja deferida a penhora on line até o valor de R$ 46.612,50 (quarenta e seis 
mil seiscentos e doze reais e cinquenta centavos), referente ao débito mais a 
multa de 10%, com fulcro no artigo 523, § 1º do CPC, tudo conforme memória 
de cálculo I anexa. 
 
6. Na eventualidade de Vossa Excelência entender que a multa deve incidir 
apenas sobre o valor da partilha atribuído ao veículo, conforme 
fundamentação, requer seja deferida a penhora on line até o valor de R$ 
43.925,00 (quarenta e três mil e novecentos e vinte e cinco reais), referente ao 
débito mais a multa de 10%, com fulcro no artigo 523, § 1º do CPC, tudo 
conforme memória de cálculo II anexa. 
 
 
   Termos em que,  
   Pede e Espera por Deferimento. 
   

    
 
      Tietê, 23 de maio de 2019. 

 
 
 
                                                                Viviane Iusif Alves 
                                                 OAB/SP 171.960 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________________ 
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Rua Tenente Gelás, nº 1088, Centro, Tietê/SP, Cep: 18.530.000. 
Fone: (0**15) 3282 2765 – e-mail: vivianeiusif@adv.oabsp.org.br 

 

 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO I 
 
 
 
 

Veículo Honda Civic R$ 31.000,00 
Percentual que cabe à Exequente 50% 
Valor devido à Exequente R$ 15.500,00 
 
 
Bem Imóvel Valor/Parcelas Porcentagem 
Imóvel Financiado R$ 80.000,00 100% 
Entrada pelo Executado  R$   7.555,42 9,45% 
Número de Parcelas Financiamento 240 90,55% 
Parcelas pagas durante a união 
estável 

  57 21,50% 

Percentual do Imóvel que cabe à 
Exequente  

 10,75% 

Valor do Imóvel à época da separação R$ 250.000,00  
Valor devido à Exequente          R$ 26.875,00  
 
 
Valor Final da Partilha  
Veículo Honda Civic (50%) R$ 15.500,00 
Imóvel (10,75%) R$ 26.875,00 
Valor Total  R$ 42.375,00 
Multa de 10% R$   4.237,50  
  
Total Geral                                   R$ 46.612,50  
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MEMÓRIA DE CÁLCULO II 
 
 
 
 

Veículo Honda Civic R$ 31.000,00 
Percentual que cabe à Exequente 50% 
Valor devido à Exequente R$ 15.500,00 
 
 
Bem Imóvel Valor/Parcelas Porcentagem 
Imóvel Financiado R$ 80.000,00 100% 
Entrada pelo Executado  R$   7.555,42 9,45% 
Número de Parcelas Financiamento 240 90,55% 
Parcelas pagas durante a união 
estável 

  57 21,50% 

Percentual do Imóvel que cabe à 
Exequente  

 10,75% 

Valor do Imóvel à época da separação R$ 250.000,00  
Valor devido à Exequente          R$ 26.875,00  
 
 
Valor Final da Partilha  
Veículo Honda Civic (50%) R$ 15.500,00 
Multa de 10% sobre o valor do 
veículo 

                                    R$   1.550,00 

Imóvel (10,75%) R$ 26.875,00 
  
Valor Total  R$ 43.925,00 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.
Nos termos da r. Sentença cujo cumprimento se pretende, a partilha que 

recai sobre o imóvel do casal diz respeito à metade das parcelas pagas durante a união 
estável, e não sobre o suposto valor de mercado do bem, que sequer foi objeto de 
apuração nos autos.

Não obstante, evidente que o valor das prestações deve ser corrigido a 
partir de cada pagamento e acrescido de juros de mora partir da citação na ação de 
conhecimento, de modo que, nestes termos, deve o executado trazer aos autos planilha 
com os valores que entende devido, no prazo de 15 dias.

Após, manifeste-se a executada e tornem conclusos para julgamento da 
impugnação. 

Intime-se.

Tiete, 28 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 29/05/2019 11:35 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0350/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   da   r.   Sentença   cujo   cumprimento   se   pretende,   a   partilha   que   recai 
 sobre   o   imóvel   do   casal   diz   respeito   à   metade   das   parcelas   pagas   durante   a   união   estável,   e   não   sobre   o 
 suposto   valor   de   mercado   do   bem,   que   sequer   foi   objeto   de   apuração   nos   autos.   Não   obstante,   evidente   que   o 
 valor   das   prestações   deve   ser   corrigido   a   partir   de   cada   pagamento   e   acrescido   de   juros   de   mora   partir   da 
 citação   na   ação   de   conhecimento,   de   modo   que,   nestes   termos,   deve   o   executado   trazer   aos   autos   planilha 
 com   os   valores   que   entende   devido,   no   prazo   de   15   dias.   Após,   manifeste-se   a   executada   e   tornem   conclusos 
 para julgamento da impugnação. Intime-se. Tiete, 28 de maio de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 29 de maio de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 30/05/2019 10:57 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0350/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3323/3327   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   da   r.   Sentença   cujo   cumprimento   se   pretende,   a   partilha   que   recai 
 sobre   o   imóvel   do   casal   diz   respeito   à   metade   das   parcelas   pagas   durante   a   união   estável,   e   não   sobre   o 
 suposto   valor   de   mercado   do   bem,   que   sequer   foi   objeto   de   apuração   nos   autos.   Não   obstante,   evidente   que   o 
 valor   das   prestações   deve   ser   corrigido   a   partir   de   cada   pagamento   e   acrescido   de   juros   de   mora   partir   da 
 citação   na   ação   de   conhecimento,   de   modo   que,   nestes   termos,   deve   o   executado   trazer   aos   autos   planilha 
 com   os   valores   que   entende   devido,   no   prazo   de   15   dias.   Após,   manifeste-se   a   executada   e   tornem   conclusos 
 para julgamento da impugnação. Intime-se. Tiete, 28 de maio de 2019." 

           Tietê, 30 de maio de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________________ 
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Rua Tenente Gelás, nº 1088, Centro, Tietê/SP, Cep: 18.530.000. 
Fone: (0**15) 3282 2765 – e-mail: vivianeiusif@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Cumprimento de sentença  
Impugnante: Danilo da Silva 
Impugnada: Nayara Mariano Viudes 
 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, por sua advogada que esta subscreve, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar nos termos 
que seguem: 
 
   PRELIMINARMENTE: 
 
   Ante a fundamentação já exposta às fls. 68/72, reitera o 
pedido de REJEIÇÃO LIMINAR da Impugnação apresentada pelo Executado, 
haja vista que nem mesmo instado a apresentar o cálculo que entende devido 
não o fez. 
 
   DO MÉRITO: 
 
   Segundo r. despacho de fls. 75, cabia ao Executado, no 
prazo de 15 dias, apresentar a planilha de cálculo com os valores que entende 
devido, contudo, se manteve inerte, precluindo, portanto, o seu direito. 
 
   Assim sendo, aberto o prazo para a Exequente se 
manifestar, apresenta nesta oportunidade a planilha de cálculo atualizada em 
conformidade com o r. despacho de fl. 75, com a correção do valor das 
prestações a partir de cada pagamento e acrescido de juros de mora a partir da 
citação na ação de conhecimento.    
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________________ 

Rua Tenente Gelás, nº 1088, Centro, Tietê/SP, Cep: 18.530.000. 
Fone: (0**15) 3282 2765 – e-mail: vivianeiusif@adv.oabsp.org.br 

 

   Ademais, ressalte-se, como já explanado na petição de fls. 
68/72, que quanto ao valor da partilha atribuído ao veículo no importe de R$ 
15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais) não houve impugnação e tampouco 
pagamento no prazo legal por parte do Executado, sendo necessária a 
aplicação da multa prevista no artigo 523, § 1º do CPC.  
     
   Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 
 
1. LIMINARMENTE, a rejeição da Impugnação apresentada, pelos motivos 
expostos na petição de fls. 68/72, como também nesta; 
 
2. Eventualmente, uma vez tendo sido recebida a Impugnação, no mérito, seja 
julgada totalmente improcedente; 
 
3. Sejam homologados os cálculos apresentados nesta data pela Exequente, 
com a aplicação da multa de 10% sobre o valor total do débito, haja vista que o 
Executado deixou de apresentar a planilha de cálculo conforme determinado 
por esse r. Juízo, bem como não houve impugnação ou pagamento do valor 
atribuído ao veículo, tudo nos termos do artigo 523, § 1º do CPC; 
 
4. Seja deferida a penhora on line até o valor de R$ 43.647,18 (quarenta e três 
mil, seiscentos e quarenta e sete reais e dezoito centavos), referente ao débito 
mais a multa de 10%, com fulcro no artigo 523, § 1º do CPC, tudo conforme 
memória de cálculo anexa. 
 
 
   Termos em que,  
   Pede e Espera por Deferimento. 
   Tietê, 26 de junho de 2019. 
 
 
 
                                                                          Viviane Iusif Alves 
                                                                 OAB/SP 171.960 
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C̀A;a8AE9>URD<DF8AÊ>bTXc7>Wb8H;<8>b9DHUC8<>TU=R>c7M̀d7N[
TU9E=>GE98Re9DE=><;@8D=
f:9g=:DGE>A;>JhJJi>9;j;9;CR;>8>GU<R8k
lECE9S9DE=>8A]E:8Rm:DE=>>A;>JhJJik

*1.n-.36o*pq2 -(1(
r('2o

3*)s.'2
r('2o

(15('*t(-2

45o23
62n&.)3(1uo*23

vwvvx,yz{z

45o23
n2o(1uo*23

'.s(*3

n5'1(
vwvvx121('

| }}~�~}��� ��}��� ����}} ���� ����}� ���������}
� }}~}~}��� ������ �����} ���� ������ ����������
� }}~�~}��� ����}� ������ ���� ������ ����������
� }}~�~}��� �����} ������ ���� ������ ����������
� }}~�~}��� ������ ������ ���� ������ ������}���
� }}~�~}��� ������ �����} ���� ������ ����������
� }}~�~}��� ������ �����} ���� ������ ������}���
� }}~�~}��� �����} ������ ���� ������ ������}���
� }}~�~}��� ������ ��}��� ���� ������ �����}����
|v }}~��~}��� ��}��} ������ ���� ������ �����}����
|| }}~��~}��� ������ ������ ���� ������ ��������}�
|� }}~�}~}��� ������ �}��}� ���� ��}�}� ����������

��������������������������������
3���1��y� o�,||z���w��

��������������������������������
121(',s.o(' o�,||z���w��

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

67
92

11
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 IU

S
IF

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

01
9 

às
 2

0:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

T
E

19
70

01
34

37
7 

   
 .

fls. 81



���������� ���	
��������
������
�
�
�

����������	������	
������������� ���

��������          !"#$%�

&'()*'+(,-.,-/0*123,45-*6*(*3

789:;<8=>?8@8=>A;>B8C;D9E>8>A;F;GH9E>A;>IJKL>M>NE99;OPE>QEC;RS9D8>8>?89RD9>A;>:8A8
?8@8G;CRE>M>TU9E=>A;>GE98>8>?89RD9>A8>:DR8OPE>A8>8OPE>A;>:ECV;:DG;CRE>WXJYJZYIJK[\
]8R8>A;>8RU8<DF8OPE>AE=>̂8<E9;=_>BUCVEYIJK̀
aCA;b8AE9>URD<DF8AE_>cTYd7>Wc8H;<8>c9DHUC8<>TU=R>d7Mae7N\
TU9E=>GE98Rf9DE=><;@8D=
g:9h=:DGE>A;>JiJJj>9;k;9;CR;>8>GU<R8l
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________________ 

Rua Tenente Gelás, nº 1088, Centro, Tietê/SP, Cep: 18.530.000. 
Fone: (0**15) 3282 2765 – e-mail: vivianeiusif@adv.oabsp.org.br 

 

 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO FINAL 
 
 
 

Veículo Honda Civic R$ 31.000,00 
Percentual que cabe à Exequente 50% 
Valor devido à Exequente R$ 15.500,00 
 
Imóvel  
Parcelas pagas durante a união 
estável (maio/2012 a janeiro/2017) 

57 

Valor atualizado (planilhas anexas) R$ 48.358,52 
Percentual que cabe à Exequente 50% 
Valor devido à Exequente R$ 24.179,26 
 
OBS: O valor das parcelas foi corrigido a partir de cada pagamento e acrescido 
de juros de mora a partir da citação na ação de conhecimento que se deu em 
30/05/2017 (despacho de fl. 75). Seguem anexas e fazem parte integrante 
deste, as planilhas detalhadas ano a ano. 
 
Valor Final da Partilha  
Veículo Honda Civic (50%) R$ 15.500,00 
Imóvel (50% das parcelas pagas) R$ 24.179,26 
Valor Total  R$ 39.679,26 
Multa de 10% R$   3.967,92  
  
Total Geral                                   R$ 43.647,18  
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

67
92

13
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

IV
IA

N
E

 IU
S

IF
 A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
06

/2
01

9 
às

 2
0:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
T

E
19

70
01

34
37

7 
   

 .

fls. 85



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença, proposta por NAYARA MARIANO 

VIUDES em desfavor de DANILO DA SILVA. Em apertada síntese, nos autos da ação nº 

1000695-97.2017.8.26.0629, julgada parcialmente procedente, determinou-se a 

dissolução da união estável havida entre as partes e a partilha dos bens amealhados na 

razão de 50% (cinquenta por cento), aí incluído um veículo financiado. Requer, assim, o 

pagamento do valor que lhe é devido, isto é, R$42.375,00 (quarenta e dois mil trezentos e 

setenta e cinco reais). Juntou documentos às fls. 05/48.

Devidamente intimado, o executado apresentou impugnação às fls. 

59/63, alegando excesso de execução, pois teria sido determinada a partilha do 

percentual do imóvel pago na constância da união, de modo que se deveria considerar o 

valor efetivamente pago entre maio de 2012 e janeiro de 2017 para, ao final, partilhá-lo, 

sob pena de enriquecimento ilícito. Esclareceu que as 57 (cinquenta e sete) parcelas do 

financiamento pagas na constância da relação totalizam R$29.966,16 (vinte e nove mil 

novecentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos), cabendo à exequente, portanto, 

tão somente R$14.983,08 (quatorze mil novecentos e oitenta e três reais e oito centavos), 

acrescidos de 50% (cinquenta por cento) do valor do veículo.

Resposta à impugnação às fls. 68/72. Juntados documentos às fls. 73/74.

Por decisão de fl. 75, determinou-se ao executado a apresentação de 

planilha com os valores que entende devido, no entanto, quedou inerte, havendo a 
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COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

autora, então, se manifestado às fls. 78/79, apresentando recálculo do valor devido. 

Juntados documentos às fls. 80/85.

É o relatório.

Decido.

A impugnação ao cumprimento de sentença há de ser liminarmente 

rejeitada. Isto porque, em flagrante desatendimento ao quanto disposto pelo art. 525, 

§§4º e 5º, do Código de Processo Civil, o executado deixou de apresentar o demonstrativo 

discriminado e atualizado do cálculo do valor por ele apontado como devido, anotando-se 

que o único fundamento de sua defesa foi excesso de execução. Concedido à fl. 75 prazo 

de 15 (quinze) dias para que fosse suprida a nulidade, quedou o executado inerte.

Por outro lado, em observância aos parâmetros fixados à fl. 75, a 

exequente apresentou às fls. 80/84 os demonstrativos contendo a atualização monetária 

e os juros moratórios devidos relativamente a cada uma das parcelas do financiamento do 

imóvel adquirido pelas partes na constância da união estável. O valor total, equivalente a 

50% (cinquenta por cento) das 57 (cinquenta e sete) parcelas pagas, soma R$24.179,26 

(vinte e quatro mil cento e setenta e nove reais e vinte e seis centavos).

Quanto ao veículo Honda Civic, valorado em R$31.000,00 (trinta e um 

mil reais), o executado entendeu como devida a quantia apontada pela parte adversa, 

qual seja, R$15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), no entanto, deixou de efetuar o 

pagamento da fração incontroversa da dívida, razão pela qual a multa a que se refere o 

art. 523, §1º, do CPC, há de incidir sobre a monta exequenda total. 

Em assim sendo, o executado está a dever R$39.679,26 (trinta e nove 

mil seiscentos e setenta e nove reais e vinte e seis centavos) que, acrescidos da multa de 

10% (dez por cento), totalizam R$43.647,18 (quarenta e três mil seiscentos e quarenta e 

sete reais e dezoito centavos), sem prejuízos aos honorários advocatícios, igualmente 

devidos à razão de 10% (dez por cento). De rigor, portanto, a homologação do 

demonstrativo de fl. 85 e a expedição de mandado de penhora online, como requerido, 

com fundamento no art. 523, §3º, do CPC.
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta, REJEITO 

LIMINARMENTE a impugnação ao cumprimento de sentença apresentado às fls. 59/63 e, 

por conseguinte, HOMOLOGO a planilha de cálculos de fl. 85, que deverá ser acrescida 

dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito 

atualizado, com fulcro no art. 523, §1º, do Código de Processo Civil. No mais, DEFIRO a 

expedição de mandado de penhora online nos termos pleiteados à fl. 79, item quatro, 

prosseguindo-se o feito com os atos expropriatórios.

Expeça-se o que se fizer necessário.

Intime-se.

Tietê, 05 de julho de 2019.

Bruno Henrique Di Fiore Manuel

Juiz de Direito.  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 16/07/2019 11:48 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0441/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   e   considerando   o   mais   que   dos   autos   consta,   REJEITO   LIMINARMENTE   a 
 impugnação   ao   cumprimento   de   sentença   apresentado   às   fls.   59/63   e,   por   conseguinte,   HOMOLOGO   a 
 planilha   de   cálculos   de   fl.   85,   que   deverá   ser   acrescida   dos   honorários   advocatícios,   estes   fixados   em   10% 
 (dez   por   cento)   sobre   o   débito   atualizado,   com   fulcro   no   art.   523,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   No   mais, 
 DEFIRO   a   expedição   de   mandado   de   penhora   online   nos   termos   pleiteados   à   fl.   79,   item   quatro, 
 prosseguindo-se   o   feito   com   os   atos   expropriatórios.   Expeça-se   o   que   se   fizer   necessário.   Intime-se.   Tietê,   05 
 de julho de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 16 de julho de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 17/07/2019 11:05 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0441/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3634/3637   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   e   considerando   o   mais   que   dos   autos   consta,   REJEITO   LIMINARMENTE   a 
 impugnação   ao   cumprimento   de   sentença   apresentado   às   fls.   59/63   e,   por   conseguinte,   HOMOLOGO   a 
 planilha   de   cálculos   de   fl.   85,   que   deverá   ser   acrescida   dos   honorários   advocatícios,   estes   fixados   em   10% 
 (dez   por   cento)   sobre   o   débito   atualizado,   com   fulcro   no   art.   523,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   No   mais, 
 DEFIRO   a   expedição   de   mandado   de   penhora   online   nos   termos   pleiteados   à   fl.   79,   item   quatro, 
 prosseguindo-se   o   feito   com   os   atos   expropriatórios.   Expeça-se   o   que   se   fizer   necessário.   Intime-se.   Tietê,   05 
 de julho de 2019." 

           Tietê, 17 de julho de 2019. 

           ANA LUISA LORANDI FALDA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

Processo nº 0000327-37.2019.8.26.0629 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Nº de Ordem 2017/000485

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Autor/Exequente Nayara Mariano Viudes

Réu/Executado: Danilo da Silva

Vistos. 

Em decisão anterior, foi determinada a expedição de ordem de 

indisponibilidade de ativos financeiros.

Todavia, tendo a ordem de bloqueio restado negativa ou ocorrido 

eventual liberação de valores irrisórios, insuficientes para satisfazer sequer os custos 

operacionais do sistema, não restaram montantes passíveis de constrição.

Sendo assim, intime-se o exequente, na pessoa de seu advogado, para 

que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de até 10 (dez) dias, 

sob as penas da lei. 

Intime-se.

Tiete, 09 de agosto de 2019.

                     BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 12/08/2019 11:50 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0509/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   decisão   anterior,   foi   determinada   a   expedição   de   ordem   de   indisponibilidade   de 
 ativos   financeiros.   Todavia,   tendo   a   ordem   de   bloqueio   restado   negativa   ou   ocorrido   eventual   liberação   de 
 valores   irrisórios,   insuficientes   para   satisfazer   sequer   os   custos   operacionais   do   sistema,   não   restaram 
 montantes   passíveis   de   constrição.   Sendo   assim,   intime-se   o exequente,   na   pessoa   de   seu   advogado,   para 
 que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   até   10   (dez)   dias,   sob   as   penas   da   lei. 
 Intime-se. Tiete, 09 de agosto de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 12 de agosto de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 13/08/2019 09:34 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0509/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3187/3189   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/08/2019 - Assunção de Nossa Senhora do Céu - Prorrogação 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   decisão   anterior,   foi   determinada   a   expedição   de   ordem   de   indisponibilidade   de 
 ativos   financeiros.   Todavia,   tendo   a   ordem   de   bloqueio   restado   negativa   ou   ocorrido   eventual   liberação   de 
 valores   irrisórios,   insuficientes   para   satisfazer   sequer   os   custos   operacionais   do   sistema,   não   restaram 
 montantes   passíveis   de   constrição.   Sendo   assim,   intime-se   o exequente,   na   pessoa   de   seu   advogado,   para 
 que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   até   10   (dez)   dias,   sob   as   penas   da   lei. 
 Intime-se. Tiete, 09 de agosto de 2019." 

           Tietê, 13 de agosto de 2019. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________ 

Rua Tenente Gelás, nº 1088, Centro, Tietê /SP. 
Fone: (0**15) 3282 2765 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Processo n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Exequente: Nayara Mariano Viudes 
Executado: Danilo da Silva 
 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, requerer, ante ao 
insucesso da ordem de bloqueio via BACENJUD, seja determinada a imediata 
penhora do veículo automotor de propriedade do Executado, qual seja, 
VW/GOLF 2.0 GT, cor preta, ano 2008, placas EER 5305.  
  
 
   Nestes termos,  
   Pede e Espera por Deferimento. 

 
 
 
 
 

                                                                        Tietê, 14 de agosto de 2019. 
 
 
 
                                                                                   Viviane Iusif Alves 
                                                              OAB/SP 171.960 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
AVENIDA XI DE AGOSTO, 130, Tiete-SP - CEP 18530-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.

Fls. 97: Por ora, indefiro a penhora do veículo, pois não há prova plena de 

propriedade do bem em relação ao executado.

Assim, diga a exequente em termos de prosseguimento do feito. 

Int.

Tiete, 29 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 03/09/2019 11:28 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0559/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   97:   Por   ora,   indefiro   a   penhora   do   veículo,   pois   não   há   prova   plena   de 
 propriedade   do   bem   em   relação   ao   executado.   Assim,   diga   a   exequente   em   termos   de   prosseguimento   do 
 feito. Int. Tiete, 29 de agosto de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 3 de setembro de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 04/09/2019 10:47 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0559/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3411/3414   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   97:   Por   ora,   indefiro   a   penhora   do   veículo,   pois   não   há   prova   plena   de 
 propriedade   do   bem   em   relação   ao   executado.   Assim,   diga   a   exequente   em   termos   de   prosseguimento   do 
 feito. Int. Tiete, 29 de agosto de 2019." 

           Tietê, 4 de setembro de 2019. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________ 

Rua Tenente Gelás, n.º 1088, Centro, Tietê/SP. 
Cep: 18.530.000 - Fone: (0**15) 3282 2765 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de Sentença n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Exequente: Nayara Mariano Viudes 
Executado:  Danilo da Silva  
 
  
 
    NAYARA MARIANO VIUDES, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, por sua advogada que esta subscreve, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a realização de pesquisa 
através dos sistemas INFOJUD e RENAJUD a fim de tentar localizar bens de 
propriedade do Executado.   
 
     
 
     
    Nestes Termos, 
    Pede e Espera por Deferimento.     
 
                                                                                         
 

        Tietê, 05 de setembro de 2019. 
  
  
 
 
 
                                                                             Viviane Iusif Alves 
                    OAB/SP 171.960 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0000327-37.2019.8.26.0629 - Cumprimento de Sentença

Nº de Ordem 2017/000485

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Rua Santina T Masserani, 155, Santa Cruz - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Danilo da Silva

Rua Ricieri Sacconi, 565, Terras de Santa Maria - CEP 18530-000, Tiete-SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.

 Fls. 101: Defiro a consulta acerca da existência de bens em nome da parte 

executada, via sistemas Renajud e Infojud.

 Com as respostas, dê-se vista à parte exequente.

 Int. 

  Tiete, 05 de setembro de 2019.

                     

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 17/09/2019 11:39 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0591/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   101:   Defiro   a   consulta   acerca   da   existência   de   bens   em   nome   da   parte 
 executada,   via   sistemas   Renajud   e   Infojud.   Com   as   respostas,   dê-se   vista   à   parte   exequente.   Int.   Tiete,   05   de 
 setembro de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 17 de setembro de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 18/09/2019 10:48 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0591/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3551/3553   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   101:   Defiro   a   consulta   acerca   da   existência   de   bens   em   nome   da   parte 
 executada,   via   sistemas   Renajud   e   Infojud.   Com   as   respostas,   dê-se   vista   à   parte   exequente.   Int.   Tiete,   05   de 
 setembro de 2019." 

           Tietê, 18 de setembro de 2019. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0000327-37.2019.8.26.0629

Nº DE ORDEM 2017/000485

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do novo C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº. 1307/2007.

Vista dos autos à parte autora para:  manifestar-se, em 05 dias, sobre a pesquisa 
realizada às fls. 105/116.

Tiete, 24 de setembro de 2019. Eu, _______, Neise Maria Beloto Foltran, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 25/09/2019 11:24 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0621/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   autora   para:   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   a   pesquisa   realizada 
 às fls. 105/116." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 25 de setembro de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 27/09/2019 09:07 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0621/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3609/3611   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   autora   para:   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   a   pesquisa   realizada 
 às fls. 105/116." 

           Tietê, 27 de setembro de 2019. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________ 

Rua Tenente Gelás, n.º 1088, Centro, Tietê /SP. 
Fone: (0**15) 3282 2765 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
Cumprimento de Sentença n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Exequente: Nayara Mariano Viudes 
Executado: Danilo da Silva 
 
 
 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, já qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
por sua advogada que esta subscreve, em atenção ao ato ordinatório de fl. 
117, expor e requerer o que segue: 
 
   A Exequente deflagrou a presente demanda judicial para 
buscar satisfação do seu crédito face ao Executado, cujo valor atualizado hoje 
importa no montante de R$ 49.340,61 (quarenta e nove mil, trezentos e 
quarenta reais e sessenta e um centavos), conforme r. decisão de fl. 86/88. 
 
   Não havendo cumprimento espontâneo do mandado 
citatório, deferiu-se a constrição dos ativos do Executado, por intermédio dos 
sistemas Bacenjud, Renajud e Infojud, porém, sem resultado útil para a 
execução. 
 
   Há que se ressaltar, que a resposta infrutífera da pesquisa 
realizada pelos sistemas supracitados, sobretudo, Renajud, pode indicar a 
prática usual de ocultação de patrimônio do devedor, haja vista que o veículo 
indicado à fl. 97 dos autos pela Exequente (VW/GOLF 2.0 GT, cor preta, ano 
2008, placas EER 5305), na  posse do Executado, é de sua propriedade de 
fato, contudo, não fez a transferência em seu nome, certamente para evitar sua 
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penhora, pois, conforme se verifica da pesquisa juntada à fl. 105, encontra-se 
em nome do antigo proprietário. 
 
   Destaque-se que, mesmo com o auxílio do Juízo, a parte 
exequente não conseguiu localizar bens do devedor, passíveis de penhora, fato 
por demais frustrante, pois o Executado vem se mantendo em bom emprego há 
anos, sempre ostentando veículo próprio, sendo certo que a impossibilidade de 
localizar bens decorre de manobras por ele orquestradas, contudo, cabe ao 
Poder Judiciário não se curvar a elas.    
 
   Desde o ano de 2008 o Executado trabalha como vendedor 
da empresa Cybelar Comércio e Indústria Ltda., com sede à Rua Lara Campos, 
n.º 400, nesta cidade de Tietê/SP, tendo CNPJ de  n.º 72.456.809/0001-33, 
empresa essa que goza de grande prestigio em todo o Estado, por seu 
potencial econômico e por oferecer ótimas condições de trabalho aos seus 
empregados. 
 
   Feitas essas considerações, não havendo, ao menos por 
ora, bens do devedor passiveis de penhora, com fundamento legal e 
jurisprudencial, pleiteia a Exequente a constrição de 20% (vinte por cento) da 
remuneração líquida do Executado em prestações suficientes para saldar o 
débito reclamado. 
  
   A finalidade do artigo 833, inciso IV do CPC visa garantir ao 
devedor que mantenha condição mínima para sua subsistência, entretanto, a 
realidade jurídica tem demonstrado que muitos utilizam o respectivo instituto 
como subterfúgio para se eximir das obrigações. 
 
   A ideia de que o salário é “absolutamente impenhorável” já 
não é mais uma realidade em nosso ordenamento jurídico. 
 
   Não se mostra crível garantir proteção “absoluta” aos 
vencimentos do Executado, haja vista que desde a separação do casal 
reconhecida por sentença (fls. 25/31) como ocorrida em janeiro de 2017, ou 
seja, há quase 3 (três) anos, os bens ficaram na sua posse e vem usufruindo 
dos mesmos até então, em total detrimento da Exequente, que persegue o 
recebimento dos valores que lhe são devidos em decorrência da partilha, 
contudo, sem nenhum sucesso até o momento. 
 
   É certo dizer que os direitos devem ser, além de 
reconhecidos, efetivados. 
 
   Não cabe ao Executado fazer do processo um fim em si 
mesmo, utilizando-se de meandros para não se submeter ao cumprimento das 
decisões e evitar o pagamento das dívidas legalmente contraídas com a 
Exequente. 
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   O Executado age como se nada estivesse acontecendo, 
mesmo tendo ciência de que precisa pagar o valor devido à Exequente. Tal fato 
se comprova, haja vista que sequer ofereceu bens à penhora, contudo, anda 
confortavelmente em seu veículo VW/GOLF 2.0 GT, placas EER 5305, reside 
no imóvel sobre o qual foi concedida a partilha, em nítido prejuízo da 
Exequente que necessita receber a sua cota parte a fim de poder refazer sua 
vida em uma nova residência, já que desde a separação vive na casa de seus 
pais.  
  
   Deve haver ponderação entre a regra insculpida no artigo 
833, inciso IV do CPC e a realidade fática dos autos, quando se mostra 
perfeitamente cabível a aplicação do artigo 139, inciso IV do CPC, estando o 
direito da Exequente respaldado juridicamente, haja vista que o Executado 
possui rendimentos para garantir sua subsistência e suportar o desconto de 
20% em parcelas suficientes para liquidar o crédito exigido.  
 
   Importante destacar que o Executado é solteiro, tem 
apenas a filha em comum com a Exequente, para a qual paga pensão 
alimentícia no importe de 46% (quarenta e seis por cento) do salário mínimo 
(Doc. anexo), não paga aluguel, e uma vez admitida a penhora do percentual 
do seu salário, ainda assim, permanecerá valor significativo de sua renda para 
prover as necessidades próprias. 
 
   A tese ventilada nesta petição coaduna com entendimento 
atualizado da jurisprudência dos nossos tribunais, senão vejamos: 
 
“Execução – título extrajudicial – improcedência dos embargos de devedora – 
não pagamento do débito exequendo – ausência de oferta de bens à garantia 
do juízo – admitida penhora de 30% dos salários líquidos da executada 
agravada até satisfação da dívida – salvaguarda do crédito dos exequentes 
agravantes, sem maior gravosidade à executada, permanecendo percentual 
significativo da sua renda para que possa prover as necessidades próprias – 
precedentes da jurisprudência – decisão reformada – agravo provido” (TJ-SP – 
AI: 2215625-32.2018.8.26.0000, Relator: Jovino de Sylos, Data de Julgamento: 
12/04/2019, 16ª Câmara de Direito Privado, Data da Publicação: 12/04/2019). 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL, AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 
EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE PERCENTUAL DE SALÁRIO, DÍVIDA DE 
CARÁTER NÃO ALIMENTAR. RELATIVIZAÇÃO DA REGRA DE 
IMPENHORABILIDADE. POSSIBILIDADE. 1. Ação de execução de título 
extrajudicial – nota promissória. 2. Ação ajuizada em 13/10/1994. Recurso 
especial interposto em 23/10/2009. Embargos de Divergência opostos em 
23/10/2017. Julgamento: CPC/2015. 3. O propósito recursal é definir sobre a 
possibilidade de penhora de vencimentos do devedor para pagamento de 
dívida de natureza não alimentar. 4. Em situações excepcionais, admite-se a 
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relativização da regra de impenhorabilidade das verbas salariais previstas no 
artigo 649, IV, do CPC/73, a fim de alcançar parte da remuneração do devedor 
para satisfação do crédito não alimentar, preservando-se o suficiente para 
garantir a sua subsistência digna e a de sua família. Precedentes. 5. Na 
espécie, a moldura fática delineada nos autos – e inviável de ser analisada por 
esta Corte ante a incidência da Súmula 7/STJ – conduz à inevitável conclusão 
de que a constrição de percentual de salário da embargante não 
comprometeria a sua subsistência digna. 6. Embargos de divergência não 
providos. (STJ – EREsp: 1518169 DF 2015/0046046-7, Relator: Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 03/10/2018, CE- CORTE 
ESPECIAL, Data da Publicação: 27/02/2019) 
    
   Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 
 
a) a penhora de até 20% dos rendimentos líquidos mensais do Executado, até 
que se dê a quitação do débito, objeto do presente feito, no valor de R$ 
49.340,61 (quarenta e nove mil, trezentos e quarenta reais e sessenta e um 
centavos), tudo conforme r. decisão de fl. 86/88 e memória de cálculo anexa. 
 
b) concedida a penhora, seja oficiado à empregadora, Cybelar Comércio e 
Indústria Ltda., com sede à Rua Lara Campos, n.º 400, nesta cidade de 
Tietê/SP, para que passe a descontar mensalmente do salário do Executado a 
importância de 20% dos rendimentos líquidos até que se dê a quitação do total 
do débito, o qual deverá ser atualizado nos autos a cada 6 (seis) meses, 
devendo o valor mensal ser depositado na conta da Exequente, qual seja, 
Caixa Econômica Federal, Agência 0361, conta poupança n.º 00053411-6, 
operação 013.   
 
     
   Nestes termos,  
   Pede e Espera por Deferimento. 
 
 
 
 

            Tietê, 04 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
                                                                                              Viviane Iusif Alves 
                                                                 OAB/SP 171.960 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000695-97.2017.8.26.0629 
Classe - Assunto Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação
Requerente: Ana Luiza Viudes da Silva
Requerido: Danilo da Silva

Just iça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr. Bruno Henrique Di Fiore M anuel

Vistos.

Trata-se de ação visando ao reconhecimento e dissolução de união estável, 

cumulada com part ilha de bens, guarda de menor, pensão aliment ícia e regulamentação 

de visitas. Realizada audiência de conciliação (fls. 42), as partes se compuseram 

parcialmente. O M P opinou pela homologação do acordo (fls. 47). Eis a síntese do 

necessário. Decido.

Homologo o acordo celebrado entre as partes às fls. 42, para que surta 

efeitos jurídicos e legais, e em consequência, resolvo o mérito dos pedidos de guarda, 

alimentos e direito de visitas, nos termos do previsto no art igo 356, inciso I, do Código de 

Processo Civil, devendo a ação prosseguir com relação aos pedidos de reconhecimento e 

dissolução de união estável e part ilha de bens.

Com relação ao pedido de item 7, do acordo de fls. 42, defiro-o. 

Considerando que o presente feito envolve conflitos familiares, situação delicada que 

requer uma mudança de postura e adequação à nova realidade enfrentada, convidamos 

as partes a part iciparem da “ Oficina de Pais e Filhos” , no dia 29 de setembro de 2017, 

sendo para o réu às 09:30 horas e para a autora às 14:00 horas, a ser realizada no Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC - Rua Bento Antonio de M oraes, 78, 

Centro, Tietê/ SP).

Na data supra não se faz necessário estar acompanhado de advogado, uma 

vez que a “ Oficina de Pais e Filhos”  visa a proporcionar às partes uma conversação franca 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

sobre as desavenças familiares e, principalmente, apresentar ferramentas e informações 

aos envolvidos a fim de que possam lidar – de forma menos gravosa  com o término da 

relação, priorizando a comunicação, a harmonia e colaboração mútua para a criação e 

amparo dos filhos, se o caso.

Consigno que a  presença das partes é fundamental e, após a conclusão da 

oficina, será cert ificada, para o prosseguimento regular da ação.

Por fim, aguarde-se o decurso do prazo de contestação e anote-se o nome 

da advogada de fls. 49.

 Após a part icipação na oficina, não ocorrendo t ransação diretamente entre 

as partes, tornem conclusos para designação de nova audiência de conciliação, conforme 

requerido pelos interessados.

Int ime-se.

Tiete, 15 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Superior  Tribunal  de Justiça   

RECURSO ESPECIAL Nº 1.818.716 - SC (2019/0159348-3)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
RECORRENTE : COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 

ASSOCIADOS SAO MIGUEL DO OESTE-SICOOB SAO 
MIGUEL SC 

ADVOGADOS : RAFAEL NIENOW E OUTRO(S) - SC019218 
   SUELEN TIESCA PEREIRA NIENOW  - SC029601 
RECORRIDO : CAROLINE ALVES CHARÃO 
RECORRIDO : CLÁUDIA REGINA MENDES ALVES 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, interposto por COOPERATIVA DE 
CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SÃO MIGUEL DO OESTE - 
SICOOB SÃO MIGUEL SC, com amparo na alínea "c" do permissivo constitucional, 
no intuito de reformar o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Santa Catarina, cujo teor ficou assim sintetizado (fls. 203/208, e-STJ):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC/2015. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. DECISÃO QUE INDEFERE A PENHORA DE 
PERCENTUAL DO SALÁRIO DA EXECUTADA. MANUTENÇÃO. 
IMPENHORABILIDADE DA VERBA. EXEGESE DO ART. 833, IV, DO 
CPC/2015. PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL.
"É firme o entendimento no âmbito desta Corte, segundo o qual o salário, 
soldo ou remuneração são impenhoráveis, nos termos do art. 833, IV, do 
CPC/2015 (art. 649, IV, do CPC/73), sendo essa regra excepcionada 
unicamente quando se tratar de penhora para pagamento de prestação 
alimentícia, o que não é o caso dos autos. Precedentes do STJ [...]" (Aglnt 
no REsp 1.707.383/MT, rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, 
julgado em 6-9-2018, DJe 13-9-2018)

Opostos embargos declaratórios, foram estes rejeitados, nos termos do 
aresto de fls. 215/218 (e-STJ).

Nas razões do recurso especial (fls. 220/233, e-STJ), a recorrente aponta 
a ocorrência de dissídio jurisprudencial, quanto à interpretação conferida pela Corte 
de origem aos arts. 6º e 789, do CPC/15.

Defende, em suma, a possibilidade de mitigação da regra de 
impenhorabilidade, revelando-se possível a constrição de fração salarial, para 
adimplemento de obrigação de natureza não alimentar - execução de título 
extrajudicial, baseada em cédula de Crédito Bancário - , desde que não comprometa 
a subsistência da parte devedora.

Sem contrarrazões, e após decisão de admissão do recurso especial (fls. 
301/305, e-STJ), os autos ascenderam a esta egrégia Corte de Justiça.

É o relatório.
Decido.
A irresignação merece prosperar.
1. De início, consigne-se que a decisão recorrida foi publicada após a 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

entrada em vigor da Lei 13.105 de 2015, estando o recurso sujeito aos requisitos de 
admissibilidade do Código de Processo Civil de 2015, conforme Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016.

2. Segundo entendimento jurisprudencial recente, firmado por este 
Superior Tribunal de Justiça, "a regra geral da impenhorabilidade de salários, 
vencimentos, proventos etc. (art. 649, IV, do CPC/73; art. 833, IV, do CPC/2015), 
pode ser excepcionada quando for preservado percentual de tais verbas capaz de 
dar guarida à dignidade do devedor e de sua família" (EREsp 1.582.475/MG, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, 
REPDJe 19/03/2019, DJe 16/10/2018)

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO 
DE DESPEJO COM COBRANÇA DE ALUGUÉIS RESIDENCIAIS. 
PENHORA SOBRE PERCENTUAL DA REMUNERAÇÃO DO 
DEVEDOR. POSSIBILIDADE (CPC, ART. 833, § 2º). AGRAVO 
INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO COM PARCIAL PROVIMENTO 
DO RECURSO ESPECIAL.
1. O Novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, deu à matéria da 
impenhorabilidade tratamento um tanto diferente em relação ao Código 
anterior, no art. 649. O que antes era tido como "absolutamente 
impenhorável", no novo regramento passa a ser "impenhorável", permitindo, 
assim, essa nova disciplina, maior espaço para o aplicador da norma 
promover mitigações em relação aos casos que examina, respeitada sempre 
a essência da norma protetiva. Precedente: EREsp 1.582.475/MG, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 
03/10/2018, REPDJe 19/03/2019, DJe de 16/10/2018.
2. Descabe manter imune à penhora para satisfação de créditos 
provenientes de despesa de aluguel com moradia, sob o pálio da regra da 
impenhorabilidade da remuneração (CPC, art. 833, IV, e § 2º), a pessoa 
física devedora que reside ou residiu em imóvel locado, pois a satisfação de 
créditos de tal natureza compõe o orçamento familiar normal de qualquer 
cidadão e não é justo sejam suportadas tais despesas pelo credor dos 
aluguéis.
3. Note-se que a preservação da impenhorabilidade na situação acima traria 
grave abalo para as relações sociais, quanto às locações residenciais, pois 
os locadores não mais dariam crédito aos comuns locatários, pessoas que 
vivem de seus sempre limitados salários.
4. Agravo interno parcialmente provido para modificar a decisão agravada e, 
em novo exame do recurso, conhecer do agravo e dar parcial provimento ao 
recurso especial.
(AgInt no AREsp 1336881/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 23/04/2019, DJe 27/05/2019)

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PENHORA. POSSIBILIDADE. 
EXCEPCIONALIDADE DEMONSTRADA. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. "A regra geral da impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

etc. (art. 649, IV, do CPC/73; art. 833, IV, do CPC/2015), pode ser 
excepcionada quando for preservado percentual de tais verbas capaz de dar 
guarida à dignidade do devedor e de sua família". (EREsp 1582475/MG, 
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 
03/10/2018, DJe 16/10/2018).
2. Considerando o substrato fático descrito pelo eg. Tribunal a quo , que 
consignou expressamente que "há grande movimentação financeira na 
conta-corrente do agravante, de modo que o saldo existente no momento do 
bloqueio judicial é proveniente de inúmeros resgates de investimentos e 
depósitos bancários creditados em sua conta-corrente [...]", a constrição não 
comprometerá a sua subsistência digna do ora agravante, nem a de sua 
família.
3. Ademais,nota-se os argumentos utilizados para fundamentar a violação 
ao art. 833, IV, do CPC/2015 somente poderiam ter sua procedência 
verificada mediante reexame das circunstâncias fáticas e das provas 
carreadas aos autos. Não cabe a esta Corte, portanto, rediscutir se os 
valores depositados na conta-corrente n. 52.716-5 possuem natureza 
salarial, nem se os valores bloqueados na conta-corrente n. 7.522 seriam ao 
pagamento de funcionários da parte ora agravante, ante o óbice da Súmula 
7/STJ.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1389099/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 28/03/2019, DJe 08/04/2019)

Assim, estando o entendimento firmado pela Corte de origem em 
dissonância com a orientação jurisprudencial consolidada por este Superior Tribunal 
de Justiça sobre, é de rigor o provimento do presente apelo.

3. Do exposto, com fulcro no artigo 932 do NCPC c/c a Súmula 568/STJ, 
dou provimento ao recurso especial para, reformando o acórdão recorrido, 
permitir a penhora incidente sobre a renda salarial auferida pela parte recorrida, 
no percentual de 25% (vinte e cinco) por cento.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 19 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

Processo nº 0000327-37.2019.8.26.0629 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Nº de Ordem 2017/000485

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: DANILO DA SILVA, Brasileiro, Companheiro, Vendedor, RG 45145656, 
CPF 337.175.608-40, mãe Adenice Maria da Silva, Nascido/Nascida 
28/03/1987, natural de Pirpirituba - PB, Rua Ricieri Sacconi, 565, Terras de 
Santa Maria, CEP 18530-000, Tiete - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.

Fls. 120/123: Indefiro o pedido de penhora de 20% do salário do executado, 

por partilhar do entendimento de que é absolutamente impenhorável o salário, exceto quando 

se tratar de débito de natureza alimentar, como previsto em lei.

Assim, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito

Int. 

Tiete, 22 de outubro de 2019.

                     

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 24/10/2019 11:40 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0704/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   120/123:   Indefiro   o   pedido   de   penhora   de   20%   do   salário   do   executado,   por 
 partilhar   do   entendimento   de   que   é   absolutamente   impenhorável   o   salário,   exceto   quando   se   tratar   de   débito 
 de   natureza   alimentar,   como   previsto   em   lei.   Assim,   manifeste-se   a   exequente   em   termos   de   prosseguimento 
 do feito Int. Tiete, 22 de outubro de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 24 de outubro de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 25/10/2019 09:35 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0704/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3571/3573   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   120/123:   Indefiro   o   pedido   de   penhora   de   20%   do   salário   do   executado,   por 
 partilhar   do   entendimento   de   que   é   absolutamente   impenhorável   o   salário,   exceto   quando   se   tratar   de   débito 
 de   natureza   alimentar,   como   previsto   em   lei.   Assim,   manifeste-se   a   exequente   em   termos   de   prosseguimento 
 do feito Int. Tiete, 22 de outubro de 2019." 

           Tietê, 25 de outubro de 2019. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________ 

Rua Tenente Gelás, nº 1088, Centro, Tietê /SP. 
Fone: (0**15) 3282 2765 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Processo n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Exequente: Nayara Mariano Viudes 
Executado: Danilo da Silva 
 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, ante ao insucesso de 
outras tentativas de penhora, manifestar e requerer o que segue: 
 
   Segundo se verifica da r. sentença exequenda (fls. 25/31): 
“...caracterizada a união estável, a comunicação dos bens adquiridos a título 
oneroso na constância da convivência se opera ex lege, presumida a existência 
de esforço comum. Deve ser partilhado, assim, o percentual do imóvel descrito 
na inicial pago a partir de maio de 2012 até janeiro de 2017, à proporção de 
50% para cada parte.” 
 
   Portanto, é certo que por ocasião da partilha a Exequente 
adquiriu direito a percentual do imóvel, bem como a 50% (cinquenta por cento) 
do veículo adquirido na constância da união, tudo conforme consta da planilha 
de cálculo de fls. 85, homologada por esse r. Juízo. 
 
   Dessa forma, a dívida do Executado devidamente 
atualizada até a presente data importa em R$ 49.790,35 (quarenta e nove mil 
setecentos e noventa reais e trinta e cinco centavos), segundo se depreende 
da memória de cálculo que ora se faz juntar.  
 
   Ante o exposto, considerando que as tentativas de 
recebimento do crédito restaram infrutíferas até o momento, não resta outra 
alternativa senão requerer a Vossa Excelência: 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________ 

Rua Tenente Gelás, nº 1088, Centro, Tietê /SP. 
Fone: (0**15) 3282 2765 

 

a) seja determinada a penhora sobre os direitos do imóvel constante da 
matrícula 25.951 do Cartório de Registro de Imóveis de Tietê que assim se 
descreve: um prédio residencial situado à Rua Ricieri Sacconi n.º 565, Bairro 
Terras de Santa Maria, nesta cidade de Tietê/SP, CEP: 18.530-000 e seu 
respectivo terreno (matrícula anexa). 
 
b) Formalizada a penhora, requer seja o Executado intimado, nos termos do 
artigo 841 e seguintes do CPC. 
 
c) Seja oficiado ao Cartório de Registro de Imóveis competente a fim de que 
proceda ao bloqueio da matrícula 25.951 a fim de evitar a modificação 
dominial. 
 
d) Seja notificada a Caixa Econômica Federal para ciência da constrição.  
  
 
   Nestes termos,  
   Pede e Espera por Deferimento. 

 
 
 
 
 

                                                                        Tietê, 04 de novembro de 2019. 
 
 
 
                                                                                   Viviane Iusif Alves 
                                                              OAB/SP 171.960 
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Imprimir Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Valor apurado em 26/06/2019 - R$ 43.647,18 atualizado até 04/11/2019 mais 10%
honorários advocatícios (despacho de fl. 88)
Data de atualização dos valores: outubro/2019
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS

MULTA
0,00%

TOTAL

1 26/6/2019 43.647,18 43.725,76 0,00 1.538,19 0,00 45.263,95

--------------------------------
Sub-Total R$ 45.263,95

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 4.526,40

Sub-Total R$ 4.526,40
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 49.790,35

Planilha de débitos judiciais http://www.drcalc.net/planilharesult.asp

1 of 1 04/11/2019 15:29P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo Digital: 0000327-37.2019.8.26.0629 - Cumprimento de Sentença

Nº de Ordem 2017/000485

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Rua Santina T Masserani, 155, Santa Cruz - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Danilo da Silva

Rua Ricieri Sacconi, 565, Terras de Santa Maria - CEP 18530-000, Tiete-
SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.

Fls. 134/135: Defiro a penhora dos direitos que o executado detém 

sobre o imóvel matriculado sob nº 25.951, do CRI de Tietê, por termos nos autos, conforme 

disciplina o artigo 845, § 1º, do CPC.

Quanto à avaliação, deverá a parte exequente providenciar a juntada do 

valor de mercado do referido imóvel, resultante de pesquisas realizadas por imobiliárias.

Intime-se o executado, bem como o credor fiduciário do referido 

imóvel, acerca da penhora.

A intimação deverá ser pessoal ou através dos advogados constituídos, 

conforme o caso, nos termos do art. 841 do Código de Processo Civil.

Expeça-se certidão para registro da penhora, devendo a credora 

providenciar a averbação junto ao Registro de Imóveis.

Int.

Tiete, terça-feira, 12 de novembro de 2019.

                     

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 26/11/2019 11:41 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0793/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   134/135:   Defiro   a   penhora   dos   direitos   que   o   executado   detém   sobre   o   imóvel 
 matriculado   sob   nº   25.951,   do   CRI   de   Tietê,   por   termos   nos   autos,   conforme   disciplina   o   artigo   845,   §   1º,   do 
 CPC.   Quanto   à   avaliação,   deverá   a   parte   exequente   providenciar   a   juntada   do   valor   de   mercado   do   referido 
 imóvel,   resultante   de   pesquisas   realizadas   por   imobiliárias.   Intime-se   o   executado,   bem   como   o   credor 
 fiduciário   do   referido   imóvel,   acerca   da   penhora.   A   intimação   deverá   ser   pessoal   ou   através   dos   advogados 
 constituídos,   conforme   o   caso,   nos   termos   do   art.   841   do   Código   de   Processo   Civil.   Expeça-se   certidão   para 
 registro   da   penhora,   devendo   a   credora   providenciar   a   averbação   junto   ao   Registro   de   Imóveis.   Int.   Tiete, 
 terça-feira, 12 de novembro de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 26 de novembro de 2019. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 27/11/2019 11:43 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0793/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3508/3512   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   134/135:   Defiro   a   penhora   dos   direitos   que   o   executado   detém   sobre   o   imóvel 
 matriculado   sob   nº   25.951,   do   CRI   de   Tietê,   por   termos   nos   autos,   conforme   disciplina   o   artigo   845,   §   1º,   do 
 CPC.   Quanto   à   avaliação,   deverá   a   parte   exequente   providenciar   a   juntada   do   valor   de   mercado   do   referido 
 imóvel,   resultante   de   pesquisas   realizadas   por   imobiliárias.   Intime-se   o   executado,   bem   como   o   credor 
 fiduciário   do   referido   imóvel,   acerca   da   penhora.   A   intimação   deverá   ser   pessoal   ou   através   dos   advogados 
 constituídos,   conforme   o   caso,   nos   termos   do   art.   841   do   Código   de   Processo   Civil.   Expeça-se   certidão   para 
 registro   da   penhora,   devendo   a   credora   providenciar   a   averbação   junto   ao   Registro   de   Imóveis.   Int.   Tiete, 
 terça-feira, 12 de novembro de 2019." 

           Tietê, 27 de novembro de 2019. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0000327-37.2019.8.26.0629 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Em Tiete, aos 26 de novembro de 2019, no Cartório da 2ª Vara, do Foro de Tietê, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns):  Direitos que o executado DANILO DA SILVA,  detém 

sobre o imóvel MATRÍCULA sob nº 25.951, do CRI de Tietê, qual seja:  LOTE DE TERRENO 

designado pelo nº 28 (vinte e oito) da Quadra T, com frente para a Rua 03 (três), na quadra 

completada pelas Ruas 02,08, e 09, do loteamento denominado "Terras de Santa Maria", 

situado nesta cidade e comarca de Tietê/SP, com as seguintes medidas e confrontações: na 

frente, por 8,00 metros, com a Rua 03; do lado esquerdo, de quem da rua olha o imóvel, por 

25,00 metros, com o lote 29; do lado direito, de quem da rua olha o imóvel, por 25,00 metros, 

com o lote 27; nos fundos, por 8,00 metros, com o lote 14, fechando-se o perímetro, perfazendo 

a área de 200,00 metros quadrados,  do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), 

o(a)(s) Sr(a)(s). Danilo da Silva, CPF nº 337.175.608-40, RG nº 45145656. O(A)(s) 

depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização 

deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA 

MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130 - Tiete-SP - CEP 18530-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

A(o)
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Setor Bancário Sul, S/N, Quadra 4, lotes 3/4 - 
70092-900       Brasilia - DF

Pela presente fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da penhora realizada sobre o bem a 
seguir descrito.  

Bem penhorado:  Direitos que o executado DANILO DA SILVA,  detém sobre o imóvel 
MATRÍCULA sob nº 25.951, do CRI de Tietê, qual seja:  LOTE DE TERRENO 
designado pelo nº 28 (vinte e oito) da Quadra T, com frente para a Rua 03 (três), na 
quadra completada pelas Ruas 02,08, e 09, do loteamento denominado "Terras de Santa 
Maria", situado nesta cidade e comarca de Tietê/SP, com as seguintes medidas e 
confrontações: na frente, por 8,00 metros, com a Rua 03; do lado esquerdo, de quem da 
rua olha o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 29; do lado direito, de quem da rua olha 
o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 27; nos fundos, por 8,00 metros, com o lote 14, 
fechando-se o perímetro, perfazendo a área de 200,00 metros quadrados,  do(s) qual(is) 
foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s) DANILO DA SILVA – CPF 
337.175.608-40. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) 
depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo,

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, 
incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a 
acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

Neise Maria Beloto Foltran, Escrevente Técnico Judiciário. Tiete, 26 de novembro de 2019.
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
03

27
-3

7.
20

19
.8

.2
6.

06
29

 e
 c

ód
ig

o 
75

77
9C

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 H
E

LE
N

IC
E

 B
O

R
T

O
LE

T
T

O
 B

A
S

S
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
11

/2
01

9 
às

 1
2:

55
 .

fls. 146



CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                                TRIBUNAL
                                      DE
                                  JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Setor Bancário Sul, S/N, Quadra 4, lotes 3/4                                 mão própria
70092-900       Brasilia - DF

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Tietê - Cartório da 2ª. Vara Judicial
Avenida XI de Agosto, 130
18530-000       Tiete-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 0000327-37.2019.8.26.0629
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Setor Bancário Sul, S/N, Quadra 4, lotes 3/4                 mão própria
70092-900 - Brasilia - DF

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Tietê - Cartório da 2ª. Vara Judicial
Avenida XI de Agosto, 130
18530-000       Tiete-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0000327-37.2019.8.26.0629 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130 - Tiete-SP - CEP 18530-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

A(o)
Danilo da Silva 

Rua Ricieri Sacconi, 565 - Terras de Santa Maria
18530-000       Tiete - SP

Pela presente fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da penhora realizada sobre o bem a 
seguir descrito.  

Bem penhorado:  Direitos que o executado DANILO DA SILVA,  detém sobre o imóvel 
MATRÍCULA sob nº 25.951, do CRI de Tietê, qual seja:  LOTE DE TERRENO 
designado pelo nº 28 (vinte e oito) da Quadra T, com frente para a Rua 03 (três), na 
quadra completada pelas Ruas 02,08, e 09, do loteamento denominado "Terras de Santa 
Maria", situado nesta cidade e comarca de Tietê/SP, com as seguintes medidas e 
confrontações: na frente, por 8,00 metros, com a Rua 03; do lado esquerdo, de quem da 
rua olha o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 29; do lado direito, de quem da rua olha 
o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 27; nos fundos, por 8,00 metros, com o lote 14, 
fechando-se o perímetro, perfazendo a área de 200,00 metros quadrados,  do(s) qual(is) 
foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Danilo da Silva, CPF nº 
337.175.608-40, RG nº 45145656. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) 
bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo,

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, 
incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a 
acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

Neise Maria Beloto Foltran, Escrevente Técnico Judiciário. Tiete, 26 de novembro de 2019.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                                TRIBUNAL
                                      DE
                                  JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Danilo da Silva 
Rua Ricieri Sacconi, 565                                 mão própria
18530-000       Tiete - SP

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Tietê - Cartório da 2ª. Vara Judicial
Avenida XI de Agosto, 130
18530-000       Tiete-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 0000327-37.2019.8.26.0629
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Danilo da Silva 
Rua Ricieri Sacconi, 565                 mão própria
18530-000 - Tiete - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Tietê - Cartório da 2ª. Vara Judicial
Avenida XI de Agosto, 130
18530-000       Tiete-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0000327-37.2019.8.26.0629 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE TIETE – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 00003273720198260629 
Exequente: NAYARA MARIANO VIUDES 
Executado: DANILO DA SILVA 
Terceira interessada na condição de credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, empresa pública, inscrita no CNPJ 
sob o n. 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4, em Brasília, Distrito Federal e 
REPRESENTAÇÃO JURÍDICA na Rua Tiradentes, 640 – Centro – CEP 13.400 – 760 – Piracicaba – SP FONE (19) 
3302 2500, e-mail rejurpk@caixa.gov.br, onde recebe intimações e citações, tendo em vista a penhora incidente 
sobre o(s) bem(ns) que lhe foi(oram) dado(s) em garantia, vem, perante Vossa Excelência requerer a juntada o 
incluso instrumento de procuração e da taxa de mandato, bem como demonstrativo de débito atualizado, requerendo 
seja intimada de todos os atos processuais da presente demanda, em especial dos que versem sobre eventual quitação 
da dívida objeto deste feito. 

 
 
 

 

  Nestes termos, pede deferimento. 

  Piracicaba, 27 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 

GERALDO GALLI 
Advogado da CAIXA/EMGEA 

OAB/SP 67.876 
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Emitente: 0000964 (GCI CAIXA - Habitação)

 
RELATORIO DE PRESTACOES EM ATRASO - SI                 (ID)       RPA  02M   (0025000361100)I034741401/V86/C0622 18/12/19 PAG    001 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               19/12/19 14:01 SEQ    001 
 
 
           No. Contrato.: 855551180957-6      CPF/CGC : 00033717560840 
           Nome Mutuario: DANILO DA SILVA 
                                                           Tipo Pag.: 310          Data Referencia Pagamento: 19/12/2019 
Sit.Esp. 063 117 132 142 234 399 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
VENCIMENTO NUM         LIQUIDO     CORR. MONET.   JUROS MORAT.   JUROS REMUN. IOF COMPL DIF.PREST.ANT.     MULTA     VALOR A PAGAR 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
22/11/19   101          273,72            0,00           2,46           0,92     0,00          15,76         5,47            298,33 
TOTAL (001 EM ATRASO): 
                        273,72            0,00           2,46           0,92     0,00          15,76         5,47            298,33 
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Emitente: 0000008 (GCI CAIXA - Habitação)

 
DEMONSTRATIVO DE DEBITO - SIACI     19/12/2019 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
NO. CONTRATO : 855551180957.6          GRP: 25     CAMPINAS            UN.OPER.: 03611 
NOME MUTUARIO: DANILO DA SILVA                       CPF/CGC:     337.175.608-40 
END.: R    RICIERI SACCONI           565              T STA MARIA        SP     18.530.000 
PZO: 240 PZR: 139 RCR: 2198 RGE: 558 STC: 812 PROD:   1198 Taxa Juros nominal Anual : 04,5000 SITUACAO: 063 117 132 142 234 
Sistema Financeiro:    901                                 Taxa Juros Efetiva Anual : 04,5939 
 
DT. ESCRITURA  : 22/06/2011                 SD 22/11/2019  :         44.923,48 
PRESTACAO DE   : 22/12/2019                 IND.PRO-RATA....    1,000000000000 
ENCARGO        :            502,16          SD 19/12/2019  :         44.923,48 
FGTS           :            230,35          SALDO FGTS     :            230,72 
MORA + DIF.    :             24,86          SEGURO MENSAL  :              0,00 
TOTAL          :            296,67          JUROS DIARIOS  :            151,58 
ATRASO QTDE    : 001 
PERIODO        : 11/2019 a 11/2019          DIVIDA TOTAL   :         46.306,22 
ENCARGO ATRASO :            273,72 
MORA + MULTA   :              8,86          MULTA  2% TOTAL:            907,96 
IOF COMPL......:              0,00 
DIF. PRESTACAO :             40,62 
TOTAL ATRASO   :            323,20          TOTAL DIVIDA   :         46.306,22 
Valor (TP022)...              0,00          Valor (TP023)...              0,00 
Valor (TP025)...              0,00 
 
GARANTIA ATUAL :         85.342,56 
 
 
 
 
 
USUARIO: c091665            SIACI - SI PRODUCAO         19/12/2019 - 14:34:13
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Emitente: 0000072 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V96/C0002 18/12/19 PAG    001 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               19/12/19 14:17 SEQ    001 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
END  R   RICIERI SACCONI            565             T STA MARIA    TIETE           SP 18530000  GRUPO HABITACIONAL 0999.7 
STC 000812 PROD  1198 UNO 03611 UNC 03611 ORR 025 LF 306 TF 002 SIT.ESP:063 117 132 142 234 399 
FUNDHAB        0,00 FCVS        0,00 SEG.VISTA      11,13 ABERT.CRED.        0,00 IOF        0,00                   COD.LEG. 0000 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 22/06/2011   DATA CADASTRO: 22/06/2011 
DT EVENTO 22/06/2011   TP PED 001 INCLUSAO DE FINANCIAMENTO A PESSOA FISICA                           APOLICE 20200  TP CREDITO 003 
 
                                                   TX EFET   4,5939 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2198   TX INIC   4,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.             70.288,58     RGE     0558   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST          556,44  TAXAS              0,00 
D.Res.460              2.156,00     MF06S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP            8,34  RAZAO 
SD P-RATA                  0,00     PRZ     240    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       22/07/2011 
VL GARANT             80.000,00     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            2,78  SD APOS       70.288,57 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
 
 
 
 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
001 539279911134792 22/06/11 00/00/00 00/00/00  00/00/00    00    01        7.555,42         356,72427       0,00000      0,0000 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
22/06/11 DIF   PAGAMENTO: 319                                                              32,34763- 
22/06/11 DIF   PAGAMENTO: 326                                                              32,34763 
22/07/11  CORRECAO                                     1,00111341           78,26                                           70.366,8 
TAXAS: 
22/07/11 001                               11,13           556,73          263,88           292,85          70.073,99 
22/07/11 310                            567,86                                    567,86          567,86 
22/08/11  CORRECAO                                     1,00122907           86,12                                           70.160,1 
TAXAS: 
22/08/11 002                               11,10           555,96          263,10           292,86          69.867,25 
22/08/11 310                            567,06                                    567,06          567,06 
22/09/11  CORRECAO                                     1,00207578          145,02                                           70.012,2 
TAXAS: 
22/09/11 003                               11,10           555,40          262,55           292,85          69.719,43 
22/09/11 310                            566,50                                    566,50          566,50 
22/10/11  CORRECAO                                     1,00100310           69,93                                           69.789,3 
TAXAS: 
22/10/11 004                               11,08           554,57          261,71           292,86          69.496,51 
24/10/11 310                            565,65                                    565,65          565,65 
22/11/11  CORRECAO                                     1,00061986           43,07                                           69.539,5 
TAXAS: 
22/11/11 005                               11,06           553,63          260,78           292,85          69.246,73 
22/11/11 310                            564,69                                    564,69          564,69 
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Emitente: 0000072 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V96/C0002 18/12/19 PAG    002 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               19/12/19 14:17 SEQ    002 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
22/12/11  CORRECAO                                     1,00064469           44,64                                           69.291,3 
TAXAS: 
22/12/11 006                               11,05           552,70          259,85           292,85          68.998,53 
22/12/11 310                            563,75                                    563,75          563,75 
22/01/12  CORRECAO                                     1,00093679           64,63                                           69.063,1 
TAXAS: 
22/01/12 007                               11,02           551,84          258,99           292,85          68.770,32 
23/01/12 310                            562,86                                    562,86          562,86 
22/02/12  CORRECAO                                     1,00086412           59,42                                           68.829,7 
TAXAS: 
22/02/12 008                               11,01           550,97          258,11           292,86          68.536,88 
22/02/12 310                            561,98                                    561,98          561,98 
TAXAS: 
22/03/12 009                               10,98           549,87          257,01           292,86          68.244,02 
22/03/12 310                            560,85                                    560,85          560,85 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
012 539279920539155 19/04/12 00/04/12 00/03/13  00/00/00    12    03        3.528,71         165,35661       0,00000     52,5100 
 
22/04/12  CORRECAO                                     1,00106762           72,85                                           68.316,8 
TAXAS: 
22/04/12 010                               10,99           549,04          256,19           292,85          68.024,03 
20/04/12 310 01        294,22           265,81                                    265,81          265,81 
22/05/12  CORRECAO                                     1,00022690           15,43                                           68.039,4 
TAXAS: 
22/05/12 011                               10,98           548,00          255,15           292,85          67.746,62 
22/05/12 310 02        295,69           263,29                                    263,29          263,29 
22/06/12  CORRECAO                                     1,00046791           31,69                                           67.778,3 
TAXAS: 
22/06/12 012                               10,95           547,02          254,16           292,86          67.485,45 
22/06/12 310 03        297,19           260,78                                    260,78          260,78 
TAXAS: 
22/07/12 013                               10,97           549,05          253,07           295,98          67.189,47    1,01029 
23/07/12 310 04        298,67           261,35                                    261,35          261,35 
22/08/12  CORRECAO                                     1,00014379            9,66                                           67.199,1 
TAXAS: 
22/08/12 014                               10,94           547,97          252,00           295,97          66.903,17 
22/08/12 310 05        300,17           258,74                                    258,74          258,74 
22/09/12  CORRECAO                                     1,00012269            8,20                                           66.911,3 
TAXAS: 
22/09/12 015                               10,93           546,89          250,92           295,97          66.615,40 
24/09/12 310 06        301,67           256,15                                    256,15          256,15 
TAXAS: 
22/10/12 016                               10,90           545,78          249,81           295,97          66.319,42 
22/10/12 310 07        303,17           253,51                                    253,51          253,51 
TAXAS: 
22/11/12 017                               10,89           544,67          248,70           295,97          66.023,44 
22/11/12 310 08        304,69           250,87                                    250,87          249,60        0,05693 
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Emitente: 0000072 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V96/C0002 18/12/19 PAG    003 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               19/12/19 14:17 SEQ    003 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS: 
22/12/12 018                               10,86           543,56          247,58           295,98          65.727,46 
24/12/12 310 09        306,21           248,21                                    248,21          248,21 
TAXAS: 
22/01/13 019                               10,84           542,45          246,48           295,97          65.431,48 
22/01/13 310 10        307,74           245,55                                    245,55          246,81        0,05648- 
TAXAS: 
22/02/13 020                               10,82           541,34          245,37           295,97          65.135,50 
22/02/13 310 11        309,28           242,88                                    242,88          242,88 
TAXAS: 
22/03/13 021                               10,80           540,23          244,26           295,97          64.839,52 
22/03/13 310 12        310,84           240,19                                    240,19          240,19 
TAXAS: 
22/04/13 022                               10,77           539,12          243,15           295,97          64.543,54 
22/04/13 310                            549,89                                    549,89          549,89 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
012 539279920735914 14/05/13 00/05/13 00/04/14  00/00/00    12    03        4.119,86         193,05811       0,00000     62,5620 
 
TAXAS: 
22/05/13 023                               10,77           538,00          242,03           295,97          64.247,57 
21/05/13 310 01        343,78           204,99                                    204,99          204,99 
TAXAS: 
22/06/13 024                               10,74           536,89          240,93           295,96          63.951,60 
24/06/13 310 02        345,50           202,13                                    202,13          202,13 
TAXAS: 
22/07/13 025                               10,92           535,88          239,81           296,07          63.655,53    1,00026 
22/07/13 310 03        347,23           199,57                                    199,57          199,57 
22/08/13  CORRECAO                                     1,00020874           13,28                                           63.668,8 
TAXAS: 
22/08/13 026                               10,90           534,82          238,76           296,06          63.372,76 
22/08/13 310 04        349,06           196,66                                    196,66          196,66 
TAXAS: 
22/09/13 027                               10,87           533,71          237,65           296,06          63.076,69 
23/09/13 310 05        350,88           193,70                                    193,70          193,70 
22/10/13  CORRECAO                                     1,00007888            4,97                                           63.081,6 
TAXAS: 
22/10/13 028                               10,86           532,62          236,55           296,07          62.785,60 
22/10/13 310 06        352,70           190,78                                    190,78          190,78 
22/11/13  CORRECAO                                     1,00091993           57,75                                           62.843,3 
TAXAS: 
22/11/13 029                               10,83           531,73          235,67           296,06          62.547,30 
22/11/13 310 07        354,73           187,83                                    187,83          187,83 
22/12/13  CORRECAO                                     1,00020686           12,93                                           62.560,2 
TAXAS: 
22/12/13 030                               10,82           530,67          234,60           296,07          62.264,16 
27/12/13 310 08        356,66           184,83         4,13                       188,96          184,83        0,18487 
22/01/14  CORRECAO                                     1,00049405           30,76                                           62.294,9 
TAXAS: 
22/01/14 031                               10,79           529,67          233,61           296,06          61.998,87 
22/01/14 310 09        358,57           181,89                                    181,89          181,89 
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Emitente: 0000072 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V96/C0002 18/12/19 PAG    004 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               19/12/19 14:17 SEQ    004 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
22/02/14  CORRECAO                                     1,00112576           69,79                                           62.068,6 
TAXAS: 
22/02/14 032                               10,78           528,82          232,75           296,07          61.772,59 
24/02/14 310 10        360,85           178,75                                    178,75          182,89        0,18503- 
22/03/14  CORRECAO                                     1,00053705           33,17                                           61.805,7 
TAXAS: 
22/03/14 033                               10,75           527,84          231,78           296,06          61.509,71 
24/03/14 310 11        362,65           175,94                                    175,94          175,94 
22/04/14  CORRECAO                                     1,00026578           16,34                                           61.526,0 
TAXAS: 
22/04/14 034                               10,74           526,79          230,72           296,07          61.229,99 
23/04/14 310 12        364,48           173,05         3,54                       176,59          173,05        0,15808 
22/05/14  CORRECAO                                     1,00045892           28,09                                           61.258,0 
TAXAS: 
22/05/14 035                               10,71           525,78          229,72           296,06          60.962,03 
23/05/14 310                            536,49        10,99                       547,48          540,03        0,33254 
22/06/14  CORRECAO                                     1,00060394           36,81                                           60.998,8 
TAXAS: 
22/06/14 036                               10,70           524,81          228,74           296,07          60.702,77 
23/06/14 310                            535,51                                    535,51          535,51 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
012 539279921009427 16/07/14 00/07/14 00/06/15  00/00/00    12    03        4.300,00         200,93458       0,00000     66,8530 
 
22/07/14  CORRECAO                                     1,00046483           28,21                                           60.730,9 
TAXAS: 
22/07/14 037                               10,70           525,30          227,74           297,56          60.433,43    1,00491 
18/07/14 310 01        358,73           177,27                                    177,27          188,27        0,49050- 
22/08/14  CORRECAO                                     1,00105394           63,69                                           60.497,1 
TAXAS: 
22/08/14 038                               10,69           524,42          226,87           297,55          60.199,57 
22/08/14 310 02        361,03           174,08                                    174,08          174,08 
22/09/14  CORRECAO                                     1,00060177           36,22                                           60.235,8 
TAXAS: 
22/09/14 039                               10,67           523,44          225,88           297,56          59.938,24 
23/09/14 310 03        363,06           171,05         3,50                       174,55          171,05        0,15580 
22/10/14  CORRECAO                                     1,00087296           52,32                                           59.990,5 
TAXAS: 
22/10/14 040                               10,65           522,52          224,96           297,56          59.693,00 
22/10/14 310 04        365,27           167,90                                    167,90          171,41        0,15611- 
22/11/14  CORRECAO                                     1,00103793           61,95                                           59.754,9 
TAXAS: 
22/11/14 041                               10,63           521,64          224,09           297,55          59.457,41 
24/11/14 310 05        367,49           164,78                                    164,78          164,78 
22/12/14  CORRECAO                                     1,00048279           28,70                                           59.486,1 
TAXAS: 
22/12/14 042                               10,61           520,63          223,08           297,55          59.188,57 
22/12/14 310 06        369,53           161,71                                    161,71          161,71 
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Emitente: 0000072 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V96/C0002 18/12/19 PAG    005 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               19/12/19 14:17 SEQ    005 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
22/01/15  CORRECAO                                     1,00105278           62,31                                           59.250,8 
TAXAS: 
22/01/15 043                               10,59           519,75          222,20           297,55          58.953,33 
22/01/15 310 07        371,68           158,66                                    158,66          158,66 
22/02/15  CORRECAO                                     1,00087777           51,74                                           59.005,0 
TAXAS: 
22/02/15 044                               10,57           518,82          221,27           297,55          58.707,53 
23/02/15 310 08        373,81           155,58                                    155,58          155,58 
22/03/15  CORRECAO                                     1,00016798            9,86                                           58.717,3 
TAXAS: 
22/03/15 045                               10,55           517,75          220,19           297,56          58.419,83 
23/03/15 310 09        376,08           152,22                                    152,22          152,22 
22/04/15  CORRECAO                                     1,00129626           75,72                                           58.495,5 
TAXAS: 
22/04/15 046                               10,54           516,91          219,35           297,56          58.198,00 
23/04/15 310 10        378,34           149,11         3,05                       152,16          149,11        0,13498 
22/05/15  CORRECAO                                     1,00107373           62,48                                           58.260,4 
TAXAS: 
22/05/15 047                               10,52           516,03          218,47           297,56          57.962,93 
22/05/15 310 11        380,80           145,75                                    145,75          145,75 
22/06/15  CORRECAO                                     1,00115304           66,83                                           58.029,7 
TAXAS: 
22/06/15 048                               10,50           515,17          217,61           297,56          57.732,20 
22/06/15 310 12        383,22           142,45                                    142,45          145,50        0,13469- 
22/07/15  CORRECAO                                     1,00181263          104,64                                           57.836,8 
TAXAS: 
22/07/15 049                               10,55           517,56          216,89           300,67          57.536,18    1,01018 
05/08/15 310                            528,11        14,49                       542,60          528,11        0,63809 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
012 539279921350250 17/08/15 00/08/15 00/07/16  00/00/00    12    03        3.857,00         178,31715       0,00000     60,9360 
 
22/08/15  CORRECAO                                     1,00230482          132,61                                           57.668,7 
TAXAS: 
22/08/15 050                               10,56           516,92          216,26           300,66          57.368,13 
08/09/15 310 01        321,85           205,63         5,90                       211,53          226,05        0,63801- 
22/09/15  CORRECAO                                     1,00186693          107,10                                           57.475,2 
TAXAS: 
22/09/15 051                               10,55           516,20          215,53           300,67          57.174,56 
07/10/15 310 02        323,88           202,87         5,66                       208,53          217,41        0,38942- 
22/10/15  CORRECAO                                     1,00192008          109,78                                           57.284,3 
TAXAS: 
22/10/15 052                               10,53           515,48          214,81           300,67          56.983,67 
10/11/15 310 03        326,09           199,92         5,94                       205,86          199,92        0,25998 
22/11/15  CORRECAO                                     1,00179022          102,01                                           57.085,6 
TAXAS: 
22/11/15 053                               10,52           514,74          214,07           300,67          56.785,02 
10/12/15 310 04        328,35           196,91         5,73                       202,64          188,02        0,63887 
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Emitente: 0000072 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V96/C0002 18/12/19 PAG    006 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               19/12/19 14:17 SEQ    006 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
22/12/15  CORRECAO                                     1,00129657           73,62                                           56.858,6 
TAXAS: 
22/12/15 054                               10,49           513,89          213,23           300,66          56.557,98 
12/01/16 310 05        330,61           193,77         5,99                       199,76          193,77        0,26129 
22/01/16  CORRECAO                                     1,00224971          127,23                                           56.685,2 
TAXAS: 
22/01/16 055                               10,48           513,23          212,57           300,66          56.384,56 
05/02/16 310 06        332,79           190,92         5,17                       196,09          200,38        0,18683- 
22/02/16  CORRECAO                                     1,00132005           74,43                                           56.458,9 
TAXAS: 
22/02/16 056                               10,47           512,39          211,72           300,67          56.158,32 
15/03/16 310 07        334,84           188,02         5,81                       193,83          194,02        0,00826- 
22/03/16  CORRECAO                                     1,00095689           53,73                                           56.212,0 
TAXAS: 
22/03/16 057                               10,44           511,46          210,80           300,66          55.911,40 
18/04/16 310 08        337,16           184,74         6,31                       191,05          192,16        0,04817- 
22/04/16  CORRECAO                                     1,00216798          121,21                                           56.032,6 
TAXAS: 
22/04/16 058                               10,43           510,79          210,12           300,67          55.731,95 
13/05/16 310 09        339,37           181,85         5,57                       187,42          187,68        0,01126- 
22/05/16  CORRECAO                                     1,00130379           72,66                                           55.804,6 
TAXAS: 
22/05/16 059                               10,41           509,93          209,26           300,67          55.503,94 
10/06/16 310 10        341,62           178,72         5,30                       184,02          185,06        0,04502- 
22/06/16  CORRECAO                                     1,00153304           85,09                                           55.589,0 
TAXAS: 
22/06/16 060                               10,40           509,12          208,45           300,67          55.288,36 
05/07/16 310 11        343,89           175,63         4,70                       180,33          181,21        0,03804- 
22/07/16  CORRECAO                                     1,00204295          112,95                                           55.401,3 
TAXAS: 
22/07/16 061                               10,49           514,90          207,75           307,15          55.094,16    1,02071 
11/08/16 310 12        346,34           179,05         5,42                       184,47          184,37        0,00431 
22/08/16  CORRECAO                                     1,00162084           89,29                                           55.183,4 
TAXAS: 
22/08/16 062                               10,48           514,08          206,93           307,15          54.876,31 
13/09/16 310                            524,56        16,67                       541,23          529,28        0,51427 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
016 539279921791737 12/09/16 00/09/16 00/07/17  00/00/00    11    03        3.140,04         142,40544       0,00000     49,8110 
 
22/09/16  CORRECAO                                     1,00254501          139,66                                           55.015,9 
TAXAS: 
22/09/16 063                               10,46           513,45          206,30           307,15          54.708,82 
09/11/16 310 01        286,14           237,77        10,59                       248,36          270,55        0,95177- 
22/10/16  CORRECAO                                     1,00157480           86,15                                           54.794,9 
TAXAS: 
22/10/16 064                               10,44           512,63          205,49           307,14          54.487,84 
22/11/16 310 02        288,11           234,96         8,39                       243,35          232,30        0,47361 
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Emitente: 0000072 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V96/C0002 18/12/19 PAG    007 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               19/12/19 14:17 SEQ    007 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
22/11/16  CORRECAO                                     1,00160108           87,23                                           54.575,0 
TAXAS: 
22/11/16 065                               10,42           511,80          204,66           307,14          54.267,94 
12/12/16 310 03        289,92           232,30         7,01                       239,31          257,13        0,76302- 
22/12/16  CORRECAO                                     1,00142751           77,46                                           54.345,4 
TAXAS: 
22/12/16 066                               10,41           510,94          203,80           307,14          54.038,26 
17/01/17 310 04        291,98           229,37         7,67                       237,04          240,44        0,14529- 
22/01/17  CORRECAO                                     1,00184895           99,91                                           54.138,1 
TAXAS: 
22/01/17 067                               10,40           510,16          203,01           307,15          53.831,03 
15/03/17 310 05        293,92           226,64        10,36                       237,00          208,78        1,20325 
22/02/17  CORRECAO                                     1,00169967           91,49                                           53.922,5 
TAXAS: 
22/02/17 068                               10,37           509,35          202,21           307,14          53.615,38 
15/03/17 310 06        295,87           223,85         6,68                       230,53          223,85        0,28482 
22/03/17  CORRECAO                                     1,00030194           16,18                                           53.631,5 
TAXAS: 
22/03/17 069                               10,36           508,26          201,11           307,15          53.324,42 
08/05/17 310 07        297,40           221,22         9,51                       230,73          221,22        0,40484 
22/04/17  CORRECAO                                     1,00151891           80,99                                           53.405,4 
TAXAS: 
22/04/17 070                               10,33           507,42          200,28           307,14          53.098,28 
08/05/17 310 08        299,10           218,65         5,97                       224,62          243,40        0,79948- 
TAXAS: 
22/05/17 071                               10,32           506,26          199,11           307,15          52.791,13 
20/06/17 310 09        300,69           215,89         7,34                       223,23          215,89        0,31225 
22/06/17  CORRECAO                                     1,00076395           40,33                                           52.831,4 
TAXAS: 
22/06/17 072                               10,29           505,26          198,12           307,14          52.524,32 
17/07/17 310 10        302,51           213,04         6,79                       219,83          228,53        0,36992- 
22/07/17  CORRECAO                                     1,00053597           28,15                                           52.552,4 
TAXAS: 
22/07/17 073                               10,38           509,71          197,07           312,64          52.239,83    1,01707 
21/08/17 310 11        304,28           215,81         7,41                       223,22          223,15        0,00297 
22/08/17  CORRECAO                                     1,00062284           32,53                                           52.272,3 
TAXAS: 
22/08/17 074                               10,37           508,66          196,02           312,64          51.959,73 
21/11/17 INC                            519,03        32,26                       551,29                       23,41189 
22/09/17  CORRECAO                                     1,00050882           26,43                                           51.986,1 
TAXAS: 
22/09/17 075                               10,34           507,58          194,95           312,63          51.673,54 
21/11/17 INC                            517,92        24,60                       542,52                       23,03945 
TAXAS: 
22/10/17 076                               10,32           506,41          193,78           312,63          51.360,89 
21/11/17 INC                            516,73        17,43                       534,16                       22,68442 
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Emitente: 0000072 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V96/C0002 18/12/19 PAG    008 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               19/12/19 14:17 SEQ    008 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 22/06/2011   DATA CADASTRO: 22/11/2017 
DT EVENTO 21/11/2017   TP PED 116 INC.AUT C/ELEV ENC E RES C/P.RATA                                   APOLICE 20200  TP CREDITO 003 
 
                                                   TX EFET   4,5939 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2198   TX INIC   4,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              1.642,21     RGE     0558   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST          521,94  TAXAS              0,00 
DESCONTO                   0,00     MF06S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP            8,03  RAZAO 
SD P-RATA             51.360,89     PRZ     240    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       22/11/2017 
VL GARANT             85.342,56     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            2,61  SD APOS       53.003,10 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
 
 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
21/11/17 DIF   PAGAMENTO: 418                                                              69,74051- 
TAXAS: 
22/11/17 077                               10,63           521,94          198,76           323,18          52.679,92 
21/11/17 310                            532,57                                    532,57          551,55        0,80603- 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
012 539279922364220 07/12/17 00/12/17 00/11/18  00/00/00    12    03        3.575,47         160,47890       0,00000     56,0770 
 
TAXAS: 
22/12/17 078                               10,64           520,72          197,54           323,18          52.356,74 
21/12/17 310 01        298,59           232,77                                    232,77          213,67        0,81155 
TAXAS: 
22/01/18 079                               10,61           519,51          196,34           323,17          52.033,56 
22/01/18 310 02        299,79           230,33                                    230,33          229,92        0,01783 
TAXAS: 
22/02/18 080                               10,59           518,30          195,12           323,18          51.710,38 
22/02/18 310 03        300,98           227,91                                    227,91          227,19        0,03100 
TAXAS: 
22/03/18 081                               10,56           517,09          193,91           323,18          51.387,20 
22/03/18 310 04        302,14           225,51                                    225,51          224,44        0,04586 
TAXAS: 
22/04/18 082                               10,53           515,88          192,70           323,18          51.064,02 
23/04/18 310 05        303,27           223,14                                    223,14          221,69        0,06157 
TAXAS: 
22/05/18 083                               10,51           514,67          191,49           323,18          50.740,84 
22/05/18 310 06        304,39           220,79                                    220,79          218,93        0,07941 
TAXAS: 
22/06/18 084                               10,48           513,45          190,27           323,18          50.417,66 
25/06/18 310 07        305,52           218,41         4,66                       223,07          216,54        0,27731 
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Emitente: 0000072 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V96/C0002 18/12/19 PAG    009 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               19/12/19 14:17 SEQ    009 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS: 
22/07/18 085                               10,96           512,25          189,06           323,19          50.094,47 
22/08/18 310 08        306,66           216,55         7,38                       223,93          219,29        0,19704 
TAXAS: 
22/08/18 086                               10,93           511,04          187,85           323,19          49.771,28 
21/09/18 310 09        307,80           214,17         7,22                       221,39          212,30        0,38602 
TAXAS: 
22/09/18 087                               10,90           509,83          186,64           323,19          49.448,09 
22/10/18 310 10        308,94           211,79         7,14                       218,93          217,22        0,07261 
TAXAS: 
22/10/18 088                               10,88           508,62          185,44           323,18          49.124,90 
21/11/18 310 11        310,08           209,42         7,06                       216,48          235,34        0,80093- 
TAXAS: 
22/11/18 089                               10,85           507,40          184,22           323,18          48.801,71 
21/12/18 310 12        311,23           207,02         6,89                       213,91          208,72        0,22040 
TAXAS: 
22/12/18 090                               10,83           506,19          183,01           323,18          48.478,52 
22/01/19 310                            517,02        17,62                       534,64          524,08        0,44845 
TAXAS: 
22/01/19 091                               10,80           504,98          181,80           323,18          48.155,33 
12/02/19 PAF                            515,78        15,27                       531,05          229,32       12,81371 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
016 539279923071189 12/02/19 00/02/19 00/12/19  00/00/00    11    03        2.673,36         119,98923       0,00000     43,1810 
 
TAXAS: 
22/02/19 092                               10,77           503,76          180,58           323,18          47.832,15 
21/03/19 310 01        222,46           292,07         9,45                       301,52          532,16        9,79469- 
TAXAS: 
22/03/19 093                               10,75           502,55          179,37           323,18          47.508,97 
22/04/19 310 02        223,29           290,01         9,88                       299,89          287,93        0,50791 
TAXAS: 
22/04/19 094                               10,72           501,33          178,15           323,18          47.185,79 
07/05/19 310 03        224,12           287,93         7,73                       295,66          616,26       13,61507- 
TAXAS: 
22/05/19 095                               10,20           500,12          176,95           323,17          46.862,61 
24/06/19 310 04        224,95           285,37         9,98                       295,35          392,94        4,14440- 
TAXAS: 
22/06/19 096                               10,67           498,91          175,73           323,18          46.539,43 
04/09/19 310 05        225,78           283,80        15,27                       299,07          283,80        0,64847 
TAXAS: 
22/07/19 097                               10,64           497,71          174,53           323,18          46.216,24 
09/10/19 310 06        226,62           281,73        15,77                       297,50          281,73        0,66971 
TAXAS: 
22/08/19 098                               10,62           496,50          173,31           323,19          45.893,05 
25/10/19 310 07        227,46           279,66        13,76                       293,42          277,62        0,67098 
04/09/19 DIF   PAGAMENTO: 321                                                              13,19082 
TAXAS: 
22/09/19 099                               10,59           495,28          172,09           323,19          45.569,86 
08/11/19 310 08        228,25           277,62        11,53                       289,15          290,94        0,07601- 
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Emitente: 0000072 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V96/C0002 18/12/19 PAG    010 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               19/12/19 14:17 SEQ    010 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS: 
22/10/19 100                               10,57           494,07          170,88           323,19          45.246,67 
22/11/19 310 09        228,96           275,68         9,39                       285,07          289,48        0,18728- 
TAXAS: 
22/11/19 101                               10,54           492,86          169,68           323,18          44.923,48 
EM ABERTO    10        229,68           273,72                                                                  0,66971 
TAXAS: 
22/12/19 102                               10,51           491,65          168,47           323,18          44.600,29 
EM ABERTO    11        230,35           271,81                                                                  1,05606 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________ 

Rua Tenente Gelás, nº 1088, Centro, Tietê /SP. 
Fone: (0**15) 3282 2765 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Processo n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Exequente: Nayara Mariano Viudes 
Executado: Danilo da Silva 
 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, ante à devolução 
negativa da carta da AR de intimação do Executado (fl. 150), requerer seja o 
mesmo intimado no seu endereço de trabalho, qual seja: 
 
Loja Cybelar – Rua 7 de Setembro, n.º 60, na cidade de São Roque/SP, 
CEP: 18.130-460. 
 
   Requer outrossim, a expedição de novo Termo de Penhora 
e Depósito segundo orientação do Cartório de Registro de Imóveis desta 
cidade, haja vista a necessidade de constar que a Exequente é beneficiária 
da Justiça Gratuita, bem como o valor da dívida, que hoje importa em R$ 
52.171,19 (cinquenta e dois mil, cento e setenta e um reais e dezenove 
centavos), conforme memória de cálculo anexa.  
 
 
   Nestes termos,  
   Pede e Espera por Deferimento. 

 
                                                                        Tietê, 13 de janeiro de 2020. 
 
 
                                                                                   Viviane Iusif Alves 
                                                              OAB/SP 171.960 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
AVENIDA XI DE AGOSTO, 130, Tiete-SP - CEP 18530-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos,

Fls. 170: Defiro a expedição de novo termo de penhora, nele consignado a benesse 

da gratuidade da justiça concedida à exequente, bem como o valor atualizado do débito (fls. 171).

Após, expeça-se mandado para intimação do executado acerca da penhora 

realizada, observando-se o novo endereço informado.

Por fim, aguarde-se o registro da averbação da penhora no cartório imobiliário 

competente.

Int.

Tiete, 22 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 27/01/2020 11:40 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0050/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Geraldo Galli (OAB 67876/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   170:   Defiro   a   expedição   de   novo   termo   de   penhora,   nele   consignado   a   benesse 
 da   gratuidade   da   justiça   concedida   à   exequente,   bem   como   o   valor   atualizado   do   débito   (fls.   171).   Após, 
 expeça-se   mandado   para   intimação   do   executado   acerca   da   penhora   realizada,   observando-se   o   novo 
 endereço   informado.   Por   fim,   aguarde-se   o   registro   da   averbação   da   penhora   no   cartório   imobiliário 
 competente. Int. Tiete, 22 de janeiro de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 27 de janeiro de 2020. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 28/01/2020 10:46 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0050/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4211/4214   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Geraldo Galli (OAB 67876/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   170:   Defiro   a   expedição   de   novo   termo   de   penhora,   nele   consignado   a   benesse 
 da   gratuidade   da   justiça   concedida   à   exequente,   bem   como   o   valor   atualizado   do   débito   (fls.   171).   Após, 
 expeça-se   mandado   para   intimação   do   executado   acerca   da   penhora   realizada,   observando-se   o   novo 
 endereço   informado.   Por   fim,   aguarde-se   o   registro   da   averbação   da   penhora   no   cartório   imobiliário 
 competente. Int. Tiete, 22 de janeiro de 2020." 

           Tietê, 28 de janeiro de 2020. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0000327-37.2019.8.26.0629 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

Em Tiete, aos 03 de fevereiro de 2020, no Cartório da 2ª Vara, do Foro de Tietê, em cumprimento 

à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE PENHORA 

do(s) seguinte(s) bem(ns):  Direitos que o executado DANILO DA SILVA,  detém sobre o 

imóvel MATRÍCULA sob nº 25.951, do CRI de Tietê, qual seja:  LOTE DE TERRENO 

designado pelo nº 28 (vinte e oito) da Quadra T, com frente para a Rua 03 (três), na quadra 

completada pelas Ruas 02,08, e 09, do loteamento denominado "Terras de Santa Maria", 

situado nesta cidade e comarca de Tietê/SP, com as seguintes medidas e confrontações: na 

frente, por 8,00 metros, com a Rua 03; do lado esquerdo, de quem da rua olha o imóvel, por 

25,00 metros, com o lote 29; do lado direito, de quem da rua olha o imóvel, por 25,00 metros, 

com o lote 27; nos fundos, por 8,00 metros, com o lote 14, fechando-se o perímetro, perfazendo 

a área de 200,00 metros quadrados,  do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), 

o(a)(s) Sr(a)(s). Danilo da Silva, CPF nº 337.175.608-40, RG nº 45145656. O valor do débito 

atualizado é de R$ 52.171,29 (cinquenta e dois mil, cento e setenta e um reais e vinte e nove 

centavos).   O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem 

expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000327-37.2019.8.26.0629

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Assistência Judiciária
CONFIDENCIAL

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO DE TIETÊ  DA COMARCA 
DE TIETÊ
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO ROQUE/SP
  
O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL, MM. Juiz(a) de Direito 
da(o) 2ª Vara do Foro de Tietê, Estado de São Paulo, na forma da lei,

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída, que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da 
ação em epígrafe.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a,s) devedor(a,s) Danilo da Silva da penhora realizada sobre 
o bem a seguir descrito, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e nomeação de depositário 
disponibilizado na internet.

Bem penhorado:  Direitos que o executado DANILO DA SILVA, detém sobre o imóvel 
MATRÍCULA sob nº 25.951, do CRI de Tietê, qual seja: LOTE DE TERRENO 
designado pelo nº 28 (vinte e oito) da Quadra T, com frente para a Rua 03 (três), na 
quadra completada pelas Ruas 02,08, e 09, do loteamento denominado "Terras de Santa 
Maria", situado nesta cidade e comarca de Tietê/SP, com as seguintes medidas e 
confrontações: na frente, por 8,00 metros, com a Rua 03; do lado esquerdo, de quem da 
rua olha o imóvel,  por 25,00 metros, com o lote 29; do lado direito, de quem da rua olha 
o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 27; nos fundos, por 8,00 metros, com o lote 14, 
fechando-se o  Perímetro, perfazendo a área de 200,00 metros quadrados, do(s) qual(is) 
foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Danilo da Silva, CPF nº 
337.175.608-40, RG nº 45145656. O valor do débito atualizado é de R$ 52.171,29 
(cinquenta e dois mil, cento e setenta e um reais e vinte e nove centavos). 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

7A
89

11
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

R
U

N
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 D

I F
IO

R
E

 M
A

N
U

E
L 

e 
M

A
R

IA
 H

E
LE

N
IC

E
 B

O
R

T
O

LE
T

T
O

 B
A

S
S

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

02
/2

02
0 

às
 1

5:
44

 .

fls. 176



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000327-37.2019.8.26.0629

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): DANILO DA SILVA, CPF 
337.175.608-40, RG 45145656, com endereço à Rua 7 de setembro, 60, loja Cybelar, Centro, CEP 
18130-460, Sao Roque - SP.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Viviane Iusif Alves, OAB nº 171960/SP. 
Dr(a). Cynthia de Oliveira Prestes, OAB nº 202799/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada 
nesta Cidade  Tiete, 03 de fevereiro de 2020. Maria Helenice Bortoletto Basso, Supervisor de 
Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

____________________________________________________________________________ 
 

______________________________________________________________________ 

Rua Tenente Gelás, nº 1088, Centro, Tietê/SP. 
Fone: (0**15) 3282 2765 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Exequente: Nayara Mariano Viudes 
Executado: Danilo da Silva 
 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, já qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por 
sua advogada que esta subscreve, comprovar a distribuição da carta 
precatória, juntando ainda nesta oportunidade, o comprovante de protocolo do 
Termo de Penhora junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. 
    
   Outrossim, quanto à determinação de fl. 142, no sentido de 
que a parte exequente providencie a juntada do valor de mercado do imóvel, 
resultante de pesquisas realizadas por imobiliárias, requer seja feita a 
avaliação do imóvel pelo Sr. Oficial de Justiça, haja vista que a Exequente 
não possui condições financeiras para atender a determinação desse R. Juízo, 
uma vez que o valor cobrado por cada avaliação custa em média de R$ 250,00 
a R$ 300,00.  
   
   Nestes Termos 

Pede Deferimento. 
     
           Tietê, datado e assinado digitalmente. 
 
 
 
 
                                                                     Viviane Iusif Alves  
                                                              OAB/SP 171.960 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de São Roque

Processo: 10003982020208260586

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: Intimação

Segredo de Justiça: Sim

Data/Hora: 11/02/2020 11:37:16

Requerente: Nayara Mariano Viudes

Requerido: Danilo da Silva

Petição*: Carta Precatória - 1-2.pdf

Documento 1: Doc 01 Procuração - 1.pdf

Documento 2: Doc 02 Doc pessoal - 1.pdf

Documento 3: Doc 03 Declaração
Hipossuficiência - 1.pdf

Documento 4: Doc 04 Deferimento Justiça
Gratuita - 1.pdf

Documento 5: Indicação OAB Danilo - 1.pdf

Documento 6: Procuração Danilo - 1.pdf

Documento 7: Despacho penhora - 1.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-SP - E-mail: 
tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0000327-37.2019.8.26.0629 - Cumprimento de Sentença

Nº de ordem 2017/000485

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Rua Santina T Masserani, 155, Santa Cruz - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Danilo da Silva

Rua 7 de setembro, 60, loja Cybelar, Centro - CEP 18130-460, Sao Roque-SP

Vistos.
Fls. 178/179: Defiro.
Expeça-se mandado para avaliação do bem penhorado às fls. 175.
Int.

Tiete, sexta-feira, 21 de fevereiro de 2020

BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito) 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 03/03/2020 11:50 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0128/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Geraldo Galli (OAB 67876/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   178/179:   Defiro.   Expeça-se   mandado   para   avaliação   do   bem   penhorado   às   fls. 
 175. Int." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 3 de março de 2020. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 04/03/2020 11:57 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0128/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3350/3356   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Geraldo Galli (OAB 67876/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   178/179:   Defiro.   Expeça-se   mandado   para   avaliação   do   bem   penhorado   às   fls. 
 175. Int." 

           Tietê, 4 de março de 2020. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
AVENIDA XI DE AGOSTO, 130, Tiete-SP - CEP 18530-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE  AVALIAÇÃO do  BEM  PENHORADO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Dívida Ativa nº: Número das CDAs << Informação indisponível >>

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

CPF: 337.175.608-40, RG: 45145656

Valor da Ação: Valor da Ação << Informação indisponível >> - Data do Valor da Ação: 
Data do Valor da Ação << Informação indisponível >>

Valor do Débito: R$ 0,00 - Atualizado até: Data de Atualização das CDAs << Informação 
indisponível >>

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 629.2020/001123-5

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
DANILO DA SILVA, Brasileiro, Companheiro, Vendedor, RG 45145656, CPF 337.175.608-40, 
mãe Adenice Maria da Silva, Nascido/Nascida 28/03/1987, natural de Pirpirituba - PB, Rua 
Ricieri Sacconi, 565, Terras de Santa Maria, CEP 18530-000, Tiete - SP  

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Tietê, Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI 
FIORE MANUEL,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e proceda à 

AVALIAÇÃO do bem PENHORADO, qual seja: Direitos que o executado Danilo da Silva 
possui sobre o imóvel Matrícula sob nº 25.951 do CRI de Tietê, cujo TERMO DE PENHORA 
segue anexo. 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 
9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Tiete, 03 de março de 2020. Maria Helenice 
Bortoletto Basso, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
AVENIDA XI DE AGOSTO, 130, Tiete-SP - CEP 18530-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Viviane Iusif Alves

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

**

*62920200011235*
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 2 ª  VARA 

CÍ VEL DE TI ETE/ SP 

 

 

 

 

 

Ref. Processo nº  0 0 0 0 3 2 7 - 3 7 .2 0 1 9 .8 .2 6 .0 6 2 9  

 

 

 
CAI XA ECONÔMI CA FEDERAL ,  já qualif icada nos 

autos da em epígrafe, processo em referência, vem , respeitosam ente à 

presença de Vossa Excelência, por seu advogado abaixo assinado, expor e 

requerer o que segue:  

 
1. A juntada aos autos do incluso inst rumento de 

substabelecim ento. 

 
2. Requerer que, doravante, as int im ações no 

decorrer  do processo sejam  fe it as exclusivam ente em  nom e do 

procurador  Marcelo Rosentha l, inscr ito OAB/ SP nº  1 6 3 .8 5 5 ,  fazendo a 

Secretar ia da Vara às anotações de praxe necessárias. 

 
3. Por fim , tendo em  vista a mudança de 

procuradores, requer a devolução de ev entual prazo em  curso, 

requerendo nova int im ação, opor tunam ente.  

 

   N.T.P.D. 

   Piracicaba/ SP, 19 de m arço de 2020. 

 
 

______________________              

          Marcelo Rosenthal                          

           OAB/ SP 163.855              
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SUBSTABELECIMENTO

Outorgante MARCELO MACHADO CARVALHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n° 
224.009, na qualidade de Advogado da Representação Jurídica de São José dos Campos da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 

Outorgado: MARCELO ROSENTHAL, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 163.855, 
em nome do qual as intimações deverão ser realizadas, e o qual poderá renunciar este mandato e receber 
comunicados em nome dos demais outorgados; BIANCA TERESA DE OLIVEIRA ROSENTHAL, brasileira, 
casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 163.894; e os advogados que seguem em ordem alfabética: 
ANA CLAUDIA SOARES ORSINI, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 283.693; 
ANDRESSA CAROLINA DE SOUZA, brasileira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 414.855;CAMILA 
NEVES MARTINS BRANDT, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP nº 279.917; FELIPE 
FERRAZ ARBEX, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 362.154; FRANCISCO 
CASSOLI JORRAS brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 197.722; JÉSSICA 
MORAES DIAS, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 378.151; LEANDRO 
DONDONE BERTO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 201.422;  LETICIA PAVAN, 
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 406.027; LUIZ CARLOS CABRAL MARQUES, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 200.359; MARIANA MIORI ANGELELLI, 
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP nº 345.835; MELINA CAPOTOSTO VALÉRIO 
BARBOSA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP nº 376.192; THALES VENTURA BARDINI, 
brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP nº 392.758,  THIAGO ZAMPIERI DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP nº 346.583, todos advogados da sociedade denominada 
MARCELO ROSENTHAL ADVOGADOS ASSOCIADOS, situada à Avenida São João, 130, Piracicaba/SP, 
CEP 13416-382. 

Poderes: O Outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram conferidos 
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de procuração passada no 2º Ofício de Notas e Protesto de 
Brasília/DF, para que os outorgados especificamente, em conjunto ou isoladamente e independentemente 
de ordem de nomeação, representem a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em Juízo ou fora dele, e perante 
qualquer instância ou tribunal, para atuar nos autos do processo adiante indicado, defendendo os 
interesses desta empresa pública, podendo, enfim, praticar tudo quanto for necessário para o bom e fiel 
desempenho deste mandato, nos autos abaixo identificado, ficando vedados os poderes para receber 
citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, renunciar ao direito em que se funda a ação, dar 
quitação e firmar compromisso e substabelecer; tudo especificamente para: 

PATROCINIO INTEGRAL 

Expediente SIJUR: 26.000.24228/2019 

PROCESSO: '00003273720198260629 

LOCAL: 2 VARA CÍVEL TIETE 

PARTES: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X NAYARA MARIANO VIUDES 

Campinas, 6 de Março de 2020 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0000327-37.2019.8.26.0629 - Cumprimento de Sentença

Nº de Ordem 2017/000485

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Rua Santina T Masserani, 155, Santa Cruz - CEP 18530-000, 
Tiete-SP

Executado: Danilo da Silva

Rua 7 de setembro, 60, loja Cybelar, Centro - CEP 18130-460, 
Sao Roque-SP

Vistos.
 Fls. 191/192: Procedam-se à exclusão e inclusão dos procuradores 

constituídos pelo terceiro interessado, para futuras intimações. 
 No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado expedido às fls. 184/185.
 Int. 
Tietê, quinta-feira, 19 de março de 2020

                      BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito) 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME     
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

7E
C

C
B

77
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

R
U

N
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 D

I F
IO

R
E

 M
A

N
U

E
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

9/
03

/2
02

0 
às

 1
5:

46
 .

fls. 193



 Foro de Tietê  Emitido em: 20/03/2020 12:37 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0165/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   191/192:   Procedam-se   à   exclusão   e   inclusão   dos   procuradores   constituídos 
 pelo   terceiro   interessado,   para   futuras   intimações.   No   mais,   aguarde-se   o   cumprimento   do   mandado   expedido 
 às fls. 184/185. Int." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 20 de março de 2020. 

           Wagner Alves da Silva 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 26/03/2020 14:49 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0165/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 605-606   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   191/192:   Procedam-se   à   exclusão   e   inclusão   dos   procuradores   constituídos 
 pelo   terceiro   interessado,   para   futuras   intimações.   No   mais,   aguarde-se   o   cumprimento   do   mandado   expedido 
 às fls. 184/185. Int." 

           Tietê, 26 de março de 2020. 

           Thayra  Salandin  Dal Pozzo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi no sistema às anotações de fls. 191/192. Nada 
Mais. Tiete, 26 de março de 2020. Eu, ___, Neise Maria Beloto Foltran, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Elisabete Aparecida F.Gebraiel Bellaz (25809)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
629.2020/001123-5  dirigi-me ao endereço:  Rua Ricieri Saconi, 565, Terras 
de Santa Maria, onde o executado, DANILO DA SILVA, ficando bem 
ciente de todo teor do referido mandado, permitiu a constatação da 
edificação existente sobre o terreno penhorado, o qual possui na edificação 
principal dois quartos, um banheiro, sala e cozinha, e na edícula mais um 
quarto e um banheiro, e  uma piscina no quintal.   Certifico ainda que dirigi-
me ao setor de cadastro na prefeitura deste município, onde constatei que 
que a área total da edificação possui 101,56 m², e conforme descrito na 
matrícula anexa a área do terreno é de 200,00 m²,  fazendo com que o 
referido imóvel tenha seu valor de mercado estimado em R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais). 

O referido é verdade e dou fé. 

Tiete, 04 de maio de 2020.

Número de Cotas:01. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. Tiete, 15 de junho de 2020. Eu, ___, Neise Maria 
Beloto Foltran, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 16/06/2020 12:17 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0280/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 16 de junho de 2020. 

           Rosineide Corsine Reis 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 17/06/2020 09:05 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0280/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3408/3413   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Tietê, 17 de junho de 2020. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________________ 

Rua Tenente Gelás, nº 1088, Centro, Tietê/SP, Cep: 18.530.000. 
Fone: (0**15) 3282 2765 – e-mail: vivianeiusif@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Cumprimento de sentença  
Impugnante: Danilo da Silva 
Impugnada: Nayara Mariano Viudes 
 
 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, por sua advogada que esta subscreve, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que nada 
tem a opor quanto à avaliação do imóvel feita pela Sra. Oficial de Justiça. 
 
   No mais, requer o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 
dias haja vista a possibilidade de uma composição para pagamento do débito.  
 
   Termos em que,  
   Pede e Espera por Deferimento. 
   

    
 
      Tietê, 17 de junho de 2020. 

 
 
 
             assinado digitalmente 

                                                                Viviane Iusif Alves 
                                                 OAB/SP 171.960 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

 

DESPACHO

Processo nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Nº de Ordem 2017/000485

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

Vistos.

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 1 (um) mês.

Decorrido o prazo do sobrestamento, devem os interessados promover o 

andamento do processo, com o consequente peticionamento nos autos, independentemente de 

nova intimação, em até 05 (cinco) dias.

Não havendo manifestação das partes dentro dos 05 (cinco) dias acima 

assinalados, deverá a serventia certificar o ocorrido no sistema SAJ, confirmando a 

movimentação da certidão e, em seguida, encaminhar o processo ao arquivo provisório do 

cartório, lançando a movimentação correspondente (código 61614).

Int. 

Tiete, 17 de junho de 2020

BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito) 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME     
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 18/06/2020 13:53 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0284/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   sobrestamento   do   feito   pelo   prazo   de   1   (um)   mês.   Decorrido   o   prazo   do 
 sobrestamento,   devem   os   interessados   promover   o   andamento   do   processo,   com   o   consequente 
 peticionamento   nos   autos,   independentemente   de   nova   intimação,   em   até   05   (cinco)   dias.   Não   havendo 
 manifestação   das   partes   dentro   dos   05   (cinco)   dias   acima   assinalados,   deverá   a   serventia   certificar   o   ocorrido 
 no   sistema   SAJ,   confirmando   a   movimentação   da   certidão   e,   em   seguida,   encaminhar   o   processo   ao   arquivo 
 provisório do cartório, lançando a movimentação correspondente (código 61614). Int." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 18 de junho de 2020. 

           Rosineide Corsine Reis 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 19/06/2020 09:46 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0284/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3093/3098   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   sobrestamento   do   feito   pelo   prazo   de   1   (um)   mês.   Decorrido   o   prazo   do 
 sobrestamento,   devem   os   interessados   promover   o   andamento   do   processo,   com   o   consequente 
 peticionamento   nos   autos,   independentemente   de   nova   intimação,   em   até   05   (cinco)   dias.   Não   havendo 
 manifestação   das   partes   dentro   dos   05   (cinco)   dias   acima   assinalados,   deverá   a   serventia   certificar   o   ocorrido 
 no   sistema   SAJ,   confirmando   a   movimentação   da   certidão   e,   em   seguida,   encaminhar   o   processo   ao   arquivo 
 provisório do cartório, lançando a movimentação correspondente (código 61614). Int." 

           Tietê, 19 de junho de 2020. 

           Rosineide Corsine Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000327-37.2019.8.26.0629

Nº de Ordem 2017/000485

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

CERTIFICO E DOU FÉ que DECORREU PRAZO 
LEGAL: 

- de sobrestamento do feito, sem qualquer manifestação nos autos pelo autor..

O referido é verdade e dou fé. Tiete, 19 de agosto de 2020. Eu, _______, Neise 
Maria Beloto Foltran - Escrevente Técnico Judiciário. 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________ 

Rua Tenente Gelás, nº 1088, Centro, Tietê /SP. 
Fone: (0**15) 3282 2765 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Processo n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Exequente: Nayara Mariano Viudes 
Executado: Danilo da Silva 
 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, com fundamento 
legal no artigo 881 do Código de Processo Civil, requerer a DESIGNAÇÃO DE 
HASTA PÚBLICA, em razão dos motivos de ordem fática e de direito, abaixo 
evidenciados. 
 
   A Exequente, com abrigo no artigo 880 do CPC, revela não 
interessar a adjudicação do bem imóvel penhorado. 
 
    Destarte, à luz do que dispõe o § 1º, do artigo 881 do 
mesmo diploma legal, requer-se seja designada data para que seja feito o 
leilão do bem constrito, intimando-se o Executado e o terceiro interessado. 
 
   Nestes termos,  
   Pede e Espera por Deferimento. 

 
 
                                                                          Tietê, 20 de agosto de 2020. 
 
 
 
                 assinado digitalmente 
                                                                                   Viviane Iusif Alves 
                                                              OAB/SP 171.960 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-SP - E-mail: 
tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo Digital: 0000327-37.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença

Nº de ordem 2017/000485

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Rua Santina T Masserani, 155, Santa Cruz - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Danilo da Silva

Rua 7 de setembro, 60, loja Cybelar, Centro - CEP 18130-460, Sao Roque-SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.

Fls. 206:  antes de apreciar o pedido, providencie a exequente a 

averbação da penhora no registro imobiliário competente, mediante apresentação de cópia do 

termo de pág. 175, independentemente de mandado judicial, conforme determinado à fl. 172.

Comprovada a averbação de constrição na matrícula do imóvel, 

tornemos autos conclusos para deliberação.

Int.

Tiete, terça-feira, 22 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 25/09/2020 11:20 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0503/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   206:   antes   de   apreciar   o   pedido,   providencie   a   exequente   a   averbação   da 
 penhora   no   registro   imobiliário   competente,   mediante   apresentação   de   cópia   do   termo   de   pág.   175, 
 independentemente   de   mandado   judicial,   conforme   determinado   à   fl.   172.   Comprovada   a   averbação   de 
 constrição   na   matrícula   do   imóvel,   tornemos   autos   conclusos   para   deliberação.   Int.   Tiete,   terça-feira,   22   de 
 setembro de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 25 de setembro de 2020. 

           Edilene Daros 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 28/09/2020 07:47 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0503/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   28/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   206:   antes   de   apreciar   o   pedido,   providencie   a   exequente   a   averbação   da 
 penhora   no   registro   imobiliário   competente,   mediante   apresentação   de   cópia   do   termo   de   pág.   175, 
 independentemente   de   mandado   judicial,   conforme   determinado   à   fl.   172.   Comprovada   a   averbação   de 
 constrição   na   matrícula   do   imóvel,   tornemos   autos   conclusos   para   deliberação.   Int.   Tiete,   terça-feira,   22   de 
 setembro de 2020." 

           Tietê, 28 de setembro de 2020. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________________ 

Rua Tenente Gelás, nº 1088, Centro, Tietê – SP, CEP: 18.530.000. 
Fone: (0**15) 3282 2765 – e-mail: vivianeiusif@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Exequente: Nayara Mariano Viudes 
Executado: Danilo da Silva 
 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
comprovar a averbação da penhora no registro imobiliário conforme documento 
anexo. 
 
 
   
   Nestes Termos, 
   Pede e Espera por Deferimento. 
                       
 
 
 

 Tietê, 28 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
                                                           Viviane Iusif Alves 
                                                                        OAB/SP 171.960 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

8F
7E

F
7D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 IU

S
IF

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

09
/2

02
0 

às
 1

1:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

T
E

20
70

02
04

99
7 

   
 .

fls. 210



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

8F
7E

F
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 IU

S
IF

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

09
/2

02
0 

às
 1

1:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

T
E

20
70

02
04

99
7 

   
 .

fls. 211



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

8F
7E

F
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 IU

S
IF

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

09
/2

02
0 

às
 1

1:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

T
E

20
70

02
04

99
7 

   
 .

fls. 212



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

8F
7E

F
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 IU

S
IF

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

09
/2

02
0 

às
 1

1:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

T
E

20
70

02
04

99
7 

   
 .

fls. 213



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

8F
7E

F
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 IU

S
IF

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

09
/2

02
0 

às
 1

1:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

T
E

20
70

02
04

99
7 

   
 .

fls. 214



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

8F
7E

F
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 IU

S
IF

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

09
/2

02
0 

às
 1

1:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

T
E

20
70

02
04

99
7 

   
 .

fls. 215



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

8F
7E

F
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 IU

S
IF

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

09
/2

02
0 

às
 1

1:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

T
E

20
70

02
04

99
7 

   
 .

fls. 216



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

 
 Vistos.

Deferida penhora dos direitos que o executado detém sobre o 
imóvel matriculado sob nº 25951, no CRI local (fls. 142), houve expedição do termo de 
penhora (fls. 175), cuja avaliação está às fls. 197. O executado foi intimado 
pessoalmente da penhora (fls. 190), assim como a credora fiduciária, Caixa Econômica 
Federal (fls. 168). Penhora averbada junto ao CRI, conforme demonstra a matrícula 
atualizada do imóvel de fls. 211/215.    

Fls. 206:  Para realização das praças, nomeio a Lance Alienações 
Eletrôncias Ltda (telefones nº 0800 780 8000 e (13) 3384-8000). O procedimento do 
Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, deve observar o disposto 
pelos artigos 886 a 889 do Código de Processo Civil, assim como o provimento CSM nº 
1625/2009, que disciplina o Leilão Eletrônico tal como determinado pelo art. 882, §§ 1º 
e 2º do CPC.

Nos atos de divulgação da hasta pública deverão constar as datas 
das 1ª e 2ª praças, devendo também ser notificado ao juízo.

Encerrada a 1ª praça, em não havendo lance superior ou igual ao 
valor da avaliação nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça, 
que se estenderá por no mínimo vinte dias. Na 2ª praça não serão admitidos lances 
inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação e a alienação se dará pelo 
maior lanço ofertado, respeitada as condições aqui avençadas.

A avaliação deverá ser atualizada até a data do protocolo do 
edital de acordo com os índices da tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, exceto no caso de bens móveis.

Tratando-se de bem imóvel, competirá à parte exequente, no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar desta intimação,  apresentar nos autos a certidão 
atualizada da matrícula do imóvel e comprovação acerca da existência ou não de 
débitos tributários e condominiais, permitindo-se o cumprimento do disposto no artigo 
886, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Deverá o credor, a partir da publicação desta decisão, contatar a 
gestora através do e-mail contato@lancejudicial.com.br, para a apresentação do cálculo 
atualizado do débito.

Tratando-se de processo executório, fica a cargo da parte 
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exequente a publicação do edital, observando-se o prazo, que não poderá ser inferior a 
cinco dias da data estipulada para início da praça.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO 
ELETRÔNICO através do portal www.lancejudicial.com.br e será presidido pela 
Gestora Judicial LANCE JUDICIAL, habilitada pelo TJ/SP. Os interessados deverão 
cadastrar-se previamente no portal para participação no leilão eletrônico, fornecendo 
todas as informações solicitadas.

Pela imprensa, ficam as partes intimadas das datas, locais e forma de 

realização do leilão do bem penhorado. 

Oportunamente, com a indicação das datas dos leilões, que deverá 

ser com antecedência mínima de 60 dias para viabilizar o cumprimento de todos os atos 

necessários, afixe-se o edital no lugar de costume, bem como intime-se a exequente, o 

executado, cônjuge e condôminos, pessoalmente ou através de seu(s) advogado(s), assim 

como o credor ficudiário (CEF), ao menos 10 (dez) dias antes do leilão (artigos 804 e 889 

do Código de Processo Civil).

Cumpre observar que o arrematante arcará com os eventuais 

débitos pendentes que recaiam sobre o bem, com exceção do previsto no art. 130 do Código 

Tributário Nacional.

A comissão da gestora será paga mediante depósito judicial, ficando 

desde já fixada em 5% sobre o valor do lance vencedor (art. 19 do provimento CSM 

1625/2009).

O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o depósito do 

lanço.

O auto de arrematação será assinado somente após a efetiva 

comprovação do pagamento integral do valor da arrematação, dispensadas as demais 

assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo Civil, nos termos do art. 20 do 

provimento CSM 1625/2009.

Não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor comunicará 

imediatamente o fato ao juízo, informando a existência ou não de lances anteriores para que 

sejam submetidos à apreciação do juízo, sem prejuízo de sanção prevista no art. 897, do 

Código de Processo Civil e do pagamento à gestora do equivalente a comissão devida pela 

arrematação.

Valendo este despacho como OFÍCIO, autorizo os funcionários da 

LANCE JUDICIAL, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento 

através do e-mail contato@lancejudicial.com.br, dos interessados em vistoriar o bem 
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penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 

designando-se datas para as visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos e de 

fotografias do bem. Igualmente, autorizo os funcionários da gestora nomeada, devidamente 

identificados, a obter diretamente material fotográfico para inseri-lo no portal da Gestora 

Judicial, a fim de que os licitantes tenham conhecimento das características do bem, que 

serão vendidos no estado em que se encontram. 

Intime-se.

Tiete, 10 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0633/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deferida   penhora   dos   direitos   que   o   executado   detém   sobre   o   imóvel   matriculado 
 sob   nº   25951,   no   CRI   local   (fls.   142),   houve   expedição   do   termo   de   penhora   (fls.   175),   cuja   avaliação   está   às 
 fls.   197.   O   executado   foi   intimado   pessoalmente   da   penhora   (fls.   190),   assim   como   a   credora   fiduciária,   Caixa 
 Econômica   Federal   (fls.   168).   Penhora   averbada   junto   ao   CRI,   conforme   demonstra   a   matrícula   atualizada   do 
 imóvel   de   fls.   211/215.   Fls.   206:   Para   realização   das   praças,   nomeio   a   Lance   Alienações   Eletrôncias   Ltda 
 (telefones   nº   0800   780   8000   e   (13)   3384-8000).   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a 
 ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos   artigos   886   a   889   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o 
 provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e 
 2º   do   CPC.   Nos   atos   de   divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   as   datas   das   1ª   e   2ª   praças,   devendo 
 também   ser   notificado   ao   juízo.   Encerrada   a   1ª   praça,   em   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da 
 avaliação   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da 
 avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A 
 avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   protocolo   do   edital   de   acordo   com   os   índices   da   tabela   prática 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   exceto   no   caso   de   bens   móveis.   Tratando-se   de   bem   imóvel, 
 competirá   à   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   contar   desta   intimação,   apresentar   nos   autos   a 
 certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   e   comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   tributários   e 
 condominiais,   permitindo-se   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Deverá   o   credor,   a   partir   da   publicação   desta   decisão,   contatar   a   gestora   através   do   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   para   a   apresentação   do   cálculo   atualizado   do   débito.   Tratando-se   de   processo 
 executório,   fica   a   cargo   da   parte   exequente   a   publicação   do   edital,   observando-se   o   prazo,   que   não   poderá   ser 
 inferior   a   cinco   dias   da   data   estipulada   para   início   da   praça.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br   e   será   presidido   pela   Gestora   Judicial   LANCE 
 JUDICIAL,   habilitada   pelo   TJ/SP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para 
 participação   no   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes 
 intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   do   bem   penhorado.   Oportunamente,   com   a 
 indicação   das   datas   dos   leilões,   que   deverá   ser   com   antecedência   mínima   de   60   dias   para   viabilizar   o 
 cumprimento   de   todos   os   atos   necessários,   afixe-se   o   edital   no   lugar   de   costume,   bem   como   intime-se   a 
 exequente,   o   executado,   cônjuge   e   condôminos,   pessoalmente   ou   através   de   seu(s)advogado(s),   assim   como 
 o   credor   ficudiário   (CEF),   ao   menos   10   (dez)   dias   antes   do   leilão   (artigos   804   e   889   do   Código   de   Processo 
 Civil).   Cumpre   observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o 
 bem,   com   exceção   do   previsto   no   art.   130   do   Código   Tributário   Nacional.   A   comissão   da   gestora   será   paga 
 mediante   depósito   judicial,   ficando   desde   já   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   (art.   19   do 
 provimento   CSM   1625/2009).   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   O   auto 
 de   arrematação   será   assinado   somente   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da 
 arrematação,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do   Código   de   Processo   Civil,   nos 
 termos   do   art.   20   do   provimento   CSM   1625/2009.   Não   sendo   efetuado   o   depósito   da   oferta,   o   gestor 
 comunicará   imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   a   existência   ou   não   de   lances   anteriores   para   que 
 sejam   submetidos   à   apreciação   do   juízo,   sem   prejuízo   de   sanção   prevista   no   art.   897,   do   Código   de   Processo 
 Civil   e   do   pagamento   à   gestora   do   equivalente   a   comissão   devida   pela   arrematação.   Valendo   este   despacho 
 como   OFÍCIO,   autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do   bem.   Igualmente, 
 autorizo   os   funcionários   da   gestora   nomeada,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente   material 
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 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   da   Gestora   Judicial,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   conhecimento   das 
 características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 30 de novembro de 2020. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0633/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   01/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deferida   penhora   dos   direitos   que   o   executado   detém   sobre   o   imóvel   matriculado 
 sob   nº   25951,   no   CRI   local   (fls.   142),   houve   expedição   do   termo   de   penhora   (fls.   175),   cuja   avaliação   está   às 
 fls.   197.   O   executado   foi   intimado   pessoalmente   da   penhora   (fls.   190),   assim   como   a   credora   fiduciária,   Caixa 
 Econômica   Federal   (fls.   168).   Penhora   averbada   junto   ao   CRI,   conforme   demonstra   a   matrícula   atualizada   do 
 imóvel   de   fls.   211/215.   Fls.   206:   Para   realização   das   praças,   nomeio   a   Lance   Alienações   Eletrôncias   Ltda 
 (telefones   nº   0800   780   8000   e   (13)   3384-8000).   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a 
 ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos   artigos   886   a   889   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o 
 provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e 
 2º   do   CPC.   Nos   atos   de   divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   as   datas   das   1ª   e   2ª   praças,   devendo 
 também   ser   notificado   ao   juízo.   Encerrada   a   1ª   praça,   em   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da 
 avaliação   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da 
 avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A 
 avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   protocolo   do   edital   de   acordo   com   os   índices   da   tabela   prática 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   exceto   no   caso   de   bens   móveis.   Tratando-se   de   bem   imóvel, 
 competirá   à   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   contar   desta   intimação,   apresentar   nos   autos   a 
 certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   e   comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   tributários   e 
 condominiais,   permitindo-se   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Deverá   o   credor,   a   partir   da   publicação   desta   decisão,   contatar   a   gestora   através   do   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   para   a   apresentação   do   cálculo   atualizado   do   débito.   Tratando-se   de   processo 
 executório,   fica   a   cargo   da   parte   exequente   a   publicação   do   edital,   observando-se   o   prazo,   que   não   poderá   ser 
 inferior   a   cinco   dias   da   data   estipulada   para   início   da   praça.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br   e   será   presidido   pela   Gestora   Judicial   LANCE 
 JUDICIAL,   habilitada   pelo   TJ/SP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para 
 participação   no   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes 
 intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   do   bem   penhorado.   Oportunamente,   com   a 
 indicação   das   datas   dos   leilões,   que   deverá   ser   com   antecedência   mínima   de   60   dias   para   viabilizar   o 
 cumprimento   de   todos   os   atos   necessários,   afixe-se   o   edital   no   lugar   de   costume,   bem   como   intime-se   a 
 exequente,   o   executado,   cônjuge   e   condôminos,   pessoalmente   ou   através   de   seu(s)advogado(s),   assim   como 
 o   credor   ficudiário   (CEF),   ao   menos   10   (dez)   dias   antes   do   leilão   (artigos   804   e   889   do   Código   de   Processo 
 Civil).   Cumpre   observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o 
 bem,   com   exceção   do   previsto   no   art.   130   do   Código   Tributário   Nacional.   A   comissão   da   gestora   será   paga 
 mediante   depósito   judicial,   ficando   desde   já   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   (art.   19   do 
 provimento   CSM   1625/2009).   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   O   auto 
 de   arrematação   será   assinado   somente   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da 
 arrematação,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do   Código   de   Processo   Civil,   nos 
 termos   do   art.   20   do   provimento   CSM   1625/2009.   Não   sendo   efetuado   o   depósito   da   oferta,   o   gestor 
 comunicará   imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   a   existência   ou   não   de   lances   anteriores   para   que 
 sejam   submetidos   à   apreciação   do   juízo,   sem   prejuízo   de   sanção   prevista   no   art.   897,   do   Código   de   Processo 
 Civil   e   do   pagamento   à   gestora   do   equivalente   a   comissão   devida   pela   arrematação.   Valendo   este   despacho 
 como   OFÍCIO,   autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
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 para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do   bem.   Igualmente, 
 autorizo   os   funcionários   da   gestora   nomeada,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   da   Gestora   Judicial,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   conhecimento   das 
 características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. Intime-se." 

           Tietê, 1 de dezembro de 2020. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________ 

Rua André Parducci, nº 159, Bairro Jardim Baccili, Tietê /SP, CEP: 18.530-000. 
Fone: (0**15) 3282 2765 – e-mail: vivianeiusif@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Processo n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Exequente: Nayara Mariano Viudes 
Executado: Danilo da Silva 
 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, em atenção ao. R. 
despacho de fls. 217/219, informar que a certidão atualizada da matrícula do 
imóvel já consta dos autos às fls. 211/216. 
 
   Ainda em cumprimento ao r. despacho, requer a juntada 
dos débitos tributários do imóvel junto à Prefeitura do Município de Tietê. 
 
   Nestes termos,  
   Pede e Espera por Deferimento. 

 
 
                                                                          Tietê, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 
                 assinado digitalmente 
                                                                                   Viviane Iusif Alves 
                                                              OAB/SP 171.960 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE TIETÊ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000327-37.2019.8.26.0629 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos do Cumprimento de 

Sentença que NAYARA MARIANO VIUDES move em face DANILO DA SILVA, vem, permissa 

máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Desta forma, requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta 

Pública, com datas de 1ª Praça terá início no dia 17/03/2021 às 00h, e terá encerramento no 

dia 19/03/2021 às 15h e 50min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 13/04/2021 às 15h e 50min (ambas no horário de Brasília);sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 
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4. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel obtida nesta data junto ao 

sistema eletrônico do Cartório de Registro de Imóveis de Tietê – SP. 

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO: 

Rua Ricieri Sacconi, 565, Terras de Santa Maria, CEP 18530-000, Tiete – SP.  

 

CREDOR FIDUCIÁRIO:  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF 

Setor Bancário Sul, Quadra 04, lotes ¾, Brasília/DF.  

 

EXECUTADO: 

DANILO DA SILVA 

Rua Ricieri Sacconi, 565, Terras de Santa Maria, CEP 18530-000, Tiete – SP.  

 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 
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11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tietê, 16 de dezembro de 2020 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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2ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Tietê - SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação do executado DANILO DA SILVA, bem como do credor fiduciário 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF. O Dr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível da Comarca de Tietê - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - Processo nº 0000327-
37.2019.8.26.0629, movida por NAYARA MARIANO VIUDES move em face do referido executado, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 
1ª Praça terá início no dia 17/03/2021 às 00h, e terá encerramento no dia 19/03/2021 às 15h e 50min; não 
havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará em 13/04/2021 às 15h e 50min (ambas no horário de 
Brasília);sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação 
atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: R. Ricieri Sacconi, 565 - Terras de Santa MariaTietê - SP, CEP 18530-000.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o 
domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a 
tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste 
do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação 
ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo 
pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os 
de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, 
sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores 
será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 
30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a 
modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do 
mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, 
ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
obrigado pessoalmente pelo restante). 
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PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará 
nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 
e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse 
que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que será 
depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, 
nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com 
possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim 
determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: O auto de arrematação será assinado somente após a efetiva comprovação do 
pagamento integral do valor da arrematação, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de 
Processo Civil, nos termos do art. 20 do provimento CSM 1625/2009. 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O LOTE DE TERRENO designado pelo nº 28 (vinte e oito) da Quadra T, com 
frente para a Rua 03 (três), na quadra completada pelas Ruas 02,08, e 09, do loteamento denominado "Terras de 
Santa Maria", situado nesta cidade e comarca de Tietê/SP, com as seguintes medidas e confrontações: na frente, por 
8,00 metros, com a Rua 03; do lado esquerdo, de quem da rua olha o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 29; do 
lado direito, de quem da rua olha o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 27; nos fundos, por 8,00 metros, com o 
lote 14, fechando-se o perímetro, perfazendo a área de 200,00 metros quadrados. CONSTA DO MANDADO DE 
AVALIAÇÃO: o qual possui na edificação principal dois quartos, um banheiro, sala e cozinha, e na edícula mais 
umquarto e um banheiro, e uma piscina no quintal. Certifico ainda que dirigime ao setor de cadastro na prefeitura 
deste município, onde constatei que que a área total da edificação possui 101,56 m², e conforme descrito na matrícula 
anexa a área do terreno é de 200,00 m² (conf.fls.197). Cadastrado na Prefeitura sob o nº 000001654026201. 
Matriculçado no CRI de Tiete sob o nº 25.951. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Diretos Imóvel Residencial, a.t 200m², a.c 101,56m², Lot. Terras de Santa Maria, 
Tiete/SP.   
 
ÔNUS: R.5 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF. AV.6 PENHORA expedida nestes 
autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ R$ 277.111,84 (duzentos e setenta e sete mil, cento e onze reais 
e oienta e quatro centavos) para nov/2020 - que será atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), 
cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas 
das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos 
de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Tietê, 16 de dezembro de 
2020. 
 

Dr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Tietê - SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/12/2020 11:41:31
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/12/2020 11:41:31
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 270.000,00

Data inicial:  05/2020

Data de atualização:  11/2020

Valor atualizado: R$ 277.111,84

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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EXCELENTÍ SSI MO SR. DR. JUI Z DA E. 2 ª  VARA CÍ VEL DA COMARCA 

DE TI ETÊ/ SP. 

                                                                                                                        

 

 

 

 

 

Processo nº  0 0 0 0 3 2 7 - 3 7 .2 0 1 9 .8 .2 6 .0 6 2 9  

 

 

 

 

CAI XA ECONÔMI CA FEDERAL j á devidam ente 

qualificada nos autos do processo em  epígrafe, cujo t râm ite se dá perante 

essa E. Vara, por seus advogados e procuradores ao final assinados, vem , 

respeitosamente, à presença de V. Exa., inform ar que o valor atualizado 

do débito, na data de 04/ 12/ 2020, é de R$ 41.605,71 com o com provam  

os documentos anexos.   

 

N. T. P. D. 

 

Piracicaba, 05 de Janeiro de 2021. 

 

 

 

___________________________ _______________________________

Marcelo Rosenthal Ana Cláudia Soares Orsini 

OAB/ SP 163.855 OAB/ SP 283.693 
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Emitente: 0000078 (GCI CAIXA - Habitação)

 
DEMONSTRATIVO DE DEBITO - SIACI     04/12/2020 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
NO. CONTRATO : 855551180957.6          GRP: 25     CAMPINAS            UN.OPER.: 03611 
NOME MUTUARIO: DANILO DA SILVA                       CPF/CGC:     337.175.608-40 
END.: R    RICIERI SACCONI           565              T STA MARIA        SP     18.530.000 
PZO: 240 PZR: 127 RCR: 2198 RGE: 558 STC: 812 PROD:   1198 Taxa Juros nominal Anual : 04,5000 SITUACAO: 063 117 132 142 234 
Sistema Financeiro:    901                                 Taxa Juros Efetiva Anual : 04,5939 
 
DT. ESCRITURA  : 22/06/2011                 SD 22/11/2020  :         41.045,21 
PRESTACAO DE   : 22/12/2020                 IND.PRO-RATA....    1,000000000000 
ENCARGO        :            487,30          SD 04/12/2020  :         41.045,21 
FGTS           :            251,80          SALDO FGTS     :          1.258,41 
MORA + DIF.    :            316,78-         SEGURO MENSAL  :              0,00 
TOTAL          :             81,28-         JUROS DIARIOS  :             61,49 
ATRASO QTDE    : 000 
PERIODO        :                            DIVIDA TOTAL   :         41.605,71 
ENCARGO ATRASO :              0,00 
MORA + MULTA   :              0,00          MULTA  2% TOTAL:            815,79 
IOF COMPL......:              0,00 
DIF. PRESTACAO :            316,78- 
TOTAL ATRASO   :            316,78-         TOTAL DIVIDA   :         41.605,71 
Valor (TP022)...              0,00          Valor (TP023)...              0,00 
Valor (TP025)...              0,00 
 
GARANTIA ATUAL :         85.342,56 
 
 
 
 
 
USUARIO: c061260            SIACI - SI PRODUCAO         04/12/2020 - 20:49:38
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Emitente: 0000208 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V06/C0004 03/12/20 PAG    001 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               04/12/20 20:15 SEQ    001 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
END  R   RICIERI SACCONI            565             T STA MARIA    TIETE           SP 18530000  GRUPO HABITACIONAL 0999.7 
STC 000812 PROD  1198 UNO 03611 UNC 03611 ORR 025 LF 306 TF 002 SIT.ESP:063 117 132 142 234 375 399 
FUNDHAB        0,00 FCVS        0,00 SEG.VISTA      11,13 ABERT.CRED.        0,00 IOF        0,00                   COD.LEG. 0000 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 22/06/2011   DATA CADASTRO: 22/06/2011 
DT EVENTO 22/06/2011   TP PED 001 INCLUSAO DE FINANCIAMENTO A PESSOA FISICA                           APOLICE 20200  TP CREDITO 003 
 
                                                   TX EFET   4,5939 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2198   TX INIC   4,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.             70.288,58     RGE     0558   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST          556,44  TAXAS              0,00 
D.Res.460              2.156,00     MF06S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP            8,34  RAZAO 
SD P-RATA                  0,00     PRZ     240    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       22/07/2011 
VL GARANT             80.000,00     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            2,78  SD APOS       70.288,57 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
 
 
 
 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
001 539279911134792 22/06/11 00/00/00 00/00/00  00/00/00    00    01        7.555,42         356,72427       0,00000      0,0000 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
22/06/11 DIF   PAGAMENTO: 319                                                              32,34763- 
22/06/11 DIF   PAGAMENTO: 326                                                              32,34763 
22/07/11 CORRECAO                                     1,00111341           78,26                                           70.366,83 
TAXAS: 
22/07/11 001                               11,13           556,73          263,88           292,85          70.073,99 
22/07/11 310                            567,86                                    567,86          567,86 
22/08/11 CORRECAO                                     1,00122907           86,12                                           70.160,11 
TAXAS: 
22/08/11 002                               11,10           555,96          263,10           292,86          69.867,25 
22/08/11 310                            567,06                                    567,06          567,06 
22/09/11 CORRECAO                                     1,00207578          145,02                                           70.012,28 
TAXAS: 
22/09/11 003                               11,10           555,40          262,55           292,85          69.719,43 
22/09/11 310                            566,50                                    566,50          566,50 
22/10/11 CORRECAO                                     1,00100310           69,93                                           69.789,37 
TAXAS: 
22/10/11 004                               11,08           554,57          261,71           292,86          69.496,51 
24/10/11 310                            565,65                                    565,65          565,65 
22/11/11 CORRECAO                                     1,00061986           43,07                                           69.539,58 
TAXAS: 
22/11/11 005                               11,06           553,63          260,78           292,85          69.246,73 
22/11/11 310                            564,69                                    564,69          564,69 
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Emitente: 0000208 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V06/C0004 03/12/20 PAG    002 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               04/12/20 20:15 SEQ    002 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
22/12/11 CORRECAO                                     1,00064469           44,64                                           69.291,38 
TAXAS: 
22/12/11 006                               11,05           552,70          259,85           292,85          68.998,53 
22/12/11 310                            563,75                                    563,75          563,75 
22/01/12 CORRECAO                                     1,00093679           64,63                                           69.063,17 
TAXAS: 
22/01/12 007                               11,02           551,84          258,99           292,85          68.770,32 
23/01/12 310                            562,86                                    562,86          562,86 
22/02/12 CORRECAO                                     1,00086412           59,42                                           68.829,74 
TAXAS: 
22/02/12 008                               11,01           550,97          258,11           292,86          68.536,88 
22/02/12 310                            561,98                                    561,98          561,98 
TAXAS: 
22/03/12 009                               10,98           549,87          257,01           292,86          68.244,02 
22/03/12 310                            560,85                                    560,85          560,85 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
012 539279920539155 19/04/12 00/04/12 00/03/13  00/00/00    12    03        3.528,71         165,35661       0,00000     52,5100 
 
22/04/12 CORRECAO                                     1,00106762           72,85                                           68.316,88 
TAXAS: 
22/04/12 010                               10,99           549,04          256,19           292,85          68.024,03 
20/04/12 310 01        294,22           265,81                                    265,81          265,81 
22/05/12 CORRECAO                                     1,00022690           15,43                                           68.039,46 
TAXAS: 
22/05/12 011                               10,98           548,00          255,15           292,85          67.746,62 
22/05/12 310 02        295,69           263,29                                    263,29          263,29 
22/06/12 CORRECAO                                     1,00046791           31,69                                           67.778,31 
TAXAS: 
22/06/12 012                               10,95           547,02          254,16           292,86          67.485,45 
22/06/12 310 03        297,19           260,78                                    260,78          260,78 
TAXAS: 
22/07/12 013                               10,97           549,05          253,07           295,98          67.189,47    1,01029 
23/07/12 310 04        298,67           261,35                                    261,35          261,35 
22/08/12 CORRECAO                                     1,00014379            9,66                                           67.199,14 
TAXAS: 
22/08/12 014                               10,94           547,97          252,00           295,97          66.903,17 
22/08/12 310 05        300,17           258,74                                    258,74          258,74 
22/09/12 CORRECAO                                     1,00012269            8,20                                           66.911,37 
TAXAS: 
22/09/12 015                               10,93           546,89          250,92           295,97          66.615,40 
24/09/12 310 06        301,67           256,15                                    256,15          256,15 
TAXAS: 
22/10/12 016                               10,90           545,78          249,81           295,97          66.319,42 
22/10/12 310 07        303,17           253,51                                    253,51          253,51 
TAXAS: 
22/11/12 017                               10,89           544,67          248,70           295,97          66.023,44 
22/11/12 310 08        304,69           250,87                                    250,87          249,60        0,05693 
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Emitente: 0000208 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V06/C0004 03/12/20 PAG    003 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               04/12/20 20:15 SEQ    003 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS: 
22/12/12 018                               10,86           543,56          247,58           295,98          65.727,46 
24/12/12 310 09        306,21           248,21                                    248,21          248,21 
TAXAS: 
22/01/13 019                               10,84           542,45          246,48           295,97          65.431,48 
22/01/13 310 10        307,74           245,55                                    245,55          246,81        0,05648- 
TAXAS: 
22/02/13 020                               10,82           541,34          245,37           295,97          65.135,50 
22/02/13 310 11        309,28           242,88                                    242,88          242,88 
TAXAS: 
22/03/13 021                               10,80           540,23          244,26           295,97          64.839,52 
22/03/13 310 12        310,84           240,19                                    240,19          240,19 
TAXAS: 
22/04/13 022                               10,77           539,12          243,15           295,97          64.543,54 
22/04/13 310                            549,89                                    549,89          549,89 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
012 539279920735914 14/05/13 00/05/13 00/04/14  00/00/00    12    03        4.119,86         193,05811       0,00000     62,5620 
 
TAXAS: 
22/05/13 023                               10,77           538,00          242,03           295,97          64.247,57 
21/05/13 310 01        343,78           204,99                                    204,99          204,99 
TAXAS: 
22/06/13 024                               10,74           536,89          240,93           295,96          63.951,60 
24/06/13 310 02        345,50           202,13                                    202,13          202,13 
TAXAS: 
22/07/13 025                               10,92           535,88          239,81           296,07          63.655,53    1,00026 
22/07/13 310 03        347,23           199,57                                    199,57          199,57 
22/08/13 CORRECAO                                     1,00020874           13,28                                           63.668,82 
TAXAS: 
22/08/13 026                               10,90           534,82          238,76           296,06          63.372,76 
22/08/13 310 04        349,06           196,66                                    196,66          196,66 
TAXAS: 
22/09/13 027                               10,87           533,71          237,65           296,06          63.076,69 
23/09/13 310 05        350,88           193,70                                    193,70          193,70 
22/10/13 CORRECAO                                     1,00007888            4,97                                           63.081,67 
TAXAS: 
22/10/13 028                               10,86           532,62          236,55           296,07          62.785,60 
22/10/13 310 06        352,70           190,78                                    190,78          190,78 
22/11/13 CORRECAO                                     1,00091993           57,75                                           62.843,36 
TAXAS: 
22/11/13 029                               10,83           531,73          235,67           296,06          62.547,30 
22/11/13 310 07        354,73           187,83                                    187,83          187,83 
22/12/13 CORRECAO                                     1,00020686           12,93                                           62.560,23 
TAXAS: 
22/12/13 030                               10,82           530,67          234,60           296,07          62.264,16 
27/12/13 310 08        356,66           184,83         4,13                       188,96          184,83        0,18487 
22/01/14 CORRECAO                                     1,00049405           30,76                                           62.294,93 
TAXAS: 
22/01/14 031                               10,79           529,67          233,61           296,06          61.998,87 
22/01/14 310 09        358,57           181,89                                    181,89          181,89 
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Emitente: 0000208 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V06/C0004 03/12/20 PAG    004 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               04/12/20 20:15 SEQ    004 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
22/02/14 CORRECAO                                     1,00112576           69,79                                           62.068,66 
TAXAS: 
22/02/14 032                               10,78           528,82          232,75           296,07          61.772,59 
24/02/14 310 10        360,85           178,75                                    178,75          182,89        0,18503- 
22/03/14 CORRECAO                                     1,00053705           33,17                                           61.805,77 
TAXAS: 
22/03/14 033                               10,75           527,84          231,78           296,06          61.509,71 
24/03/14 310 11        362,65           175,94                                    175,94          175,94 
22/04/14 CORRECAO                                     1,00026578           16,34                                           61.526,06 
TAXAS: 
22/04/14 034                               10,74           526,79          230,72           296,07          61.229,99 
23/04/14 310 12        364,48           173,05         3,54                       176,59          173,05        0,15808 
22/05/14 CORRECAO                                     1,00045892           28,09                                           61.258,09 
TAXAS: 
22/05/14 035                               10,71           525,78          229,72           296,06          60.962,03 
23/05/14 310                            536,49        10,99                       547,48          540,03        0,33254 
22/06/14 CORRECAO                                     1,00060394           36,81                                           60.998,84 
TAXAS: 
22/06/14 036                               10,70           524,81          228,74           296,07          60.702,77 
23/06/14 310                            535,51                                    535,51          535,51 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
012 539279921009427 16/07/14 00/07/14 00/06/15  00/00/00    12    03        4.300,00         200,93458       0,00000     66,8530 
 
22/07/14 CORRECAO                                     1,00046483           28,21                                           60.730,99 
TAXAS: 
22/07/14 037                               10,70           525,30          227,74           297,56          60.433,43    1,00491 
18/07/14 310 01        358,73           177,27                                    177,27          188,27        0,49050- 
22/08/14 CORRECAO                                     1,00105394           63,69                                           60.497,12 
TAXAS: 
22/08/14 038                               10,69           524,42          226,87           297,55          60.199,57 
22/08/14 310 02        361,03           174,08                                    174,08          174,08 
22/09/14 CORRECAO                                     1,00060177           36,22                                           60.235,80 
TAXAS: 
22/09/14 039                               10,67           523,44          225,88           297,56          59.938,24 
23/09/14 310 03        363,06           171,05         3,50                       174,55          171,05        0,15580 
22/10/14 CORRECAO                                     1,00087296           52,32                                           59.990,56 
TAXAS: 
22/10/14 040                               10,65           522,52          224,96           297,56          59.693,00 
22/10/14 310 04        365,27           167,90                                    167,90          171,41        0,15611- 
22/11/14 CORRECAO                                     1,00103793           61,95                                           59.754,96 
TAXAS: 
22/11/14 041                               10,63           521,64          224,09           297,55          59.457,41 
24/11/14 310 05        367,49           164,78                                    164,78          164,78 
22/12/14 CORRECAO                                     1,00048279           28,70                                           59.486,12 
TAXAS: 
22/12/14 042                               10,61           520,63          223,08           297,55          59.188,57 
22/12/14 310 06        369,53           161,71                                    161,71          161,71 
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Emitente: 0000208 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V06/C0004 03/12/20 PAG    005 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               04/12/20 20:15 SEQ    005 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
22/01/15 CORRECAO                                     1,00105278           62,31                                           59.250,88 
TAXAS: 
22/01/15 043                               10,59           519,75          222,20           297,55          58.953,33 
22/01/15 310 07        371,68           158,66                                    158,66          158,66 
22/02/15 CORRECAO                                     1,00087777           51,74                                           59.005,08 
TAXAS: 
22/02/15 044                               10,57           518,82          221,27           297,55          58.707,53 
23/02/15 310 08        373,81           155,58                                    155,58          155,58 
22/03/15 CORRECAO                                     1,00016798            9,86                                           58.717,39 
TAXAS: 
22/03/15 045                               10,55           517,75          220,19           297,56          58.419,83 
23/03/15 310 09        376,08           152,22                                    152,22          152,22 
22/04/15 CORRECAO                                     1,00129626           75,72                                           58.495,56 
TAXAS: 
22/04/15 046                               10,54           516,91          219,35           297,56          58.198,00 
23/04/15 310 10        378,34           149,11         3,05                       152,16          149,11        0,13498 
22/05/15 CORRECAO                                     1,00107373           62,48                                           58.260,49 
TAXAS: 
22/05/15 047                               10,52           516,03          218,47           297,56          57.962,93 
22/05/15 310 11        380,80           145,75                                    145,75          145,75 
22/06/15 CORRECAO                                     1,00115304           66,83                                           58.029,76 
TAXAS: 
22/06/15 048                               10,50           515,17          217,61           297,56          57.732,20 
22/06/15 310 12        383,22           142,45                                    142,45          145,50        0,13469- 
22/07/15 CORRECAO                                     1,00181263          104,64                                           57.836,85 
TAXAS: 
22/07/15 049                               10,55           517,56          216,89           300,67          57.536,18    1,01018 
05/08/15 310                            528,11        14,49                       542,60          528,11        0,63809 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
012 539279921350250 17/08/15 00/08/15 00/07/16  00/00/00    12    03        3.857,00         178,31715       0,00000     60,9360 
 
22/08/15 CORRECAO                                     1,00230482          132,61                                           57.668,79 
TAXAS: 
22/08/15 050                               10,56           516,92          216,26           300,66          57.368,13 
08/09/15 310 01        321,85           205,63         5,90                       211,53          226,05        0,63801- 
22/09/15 CORRECAO                                     1,00186693          107,10                                           57.475,23 
TAXAS: 
22/09/15 051                               10,55           516,20          215,53           300,67          57.174,56 
07/10/15 310 02        323,88           202,87         5,66                       208,53          217,41        0,38942- 
22/10/15 CORRECAO                                     1,00192008          109,78                                           57.284,34 
TAXAS: 
22/10/15 052                               10,53           515,48          214,81           300,67          56.983,67 
10/11/15 310 03        326,09           199,92         5,94                       205,86          199,92        0,25998 
22/11/15 CORRECAO                                     1,00179022          102,01                                           57.085,69 
TAXAS: 
22/11/15 053                               10,52           514,74          214,07           300,67          56.785,02 
10/12/15 310 04        328,35           196,91         5,73                       202,64          188,02        0,63887 
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Emitente: 0000208 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V06/C0004 03/12/20 PAG    006 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               04/12/20 20:15 SEQ    006 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
22/12/15 CORRECAO                                     1,00129657           73,62                                           56.858,64 
TAXAS: 
22/12/15 054                               10,49           513,89          213,23           300,66          56.557,98 
12/01/16 310 05        330,61           193,77         5,99                       199,76          193,77        0,26129 
22/01/16 CORRECAO                                     1,00224971          127,23                                           56.685,22 
TAXAS: 
22/01/16 055                               10,48           513,23          212,57           300,66          56.384,56 
05/02/16 310 06        332,79           190,92         5,17                       196,09          200,38        0,18683- 
22/02/16 CORRECAO                                     1,00132005           74,43                                           56.458,99 
TAXAS: 
22/02/16 056                               10,47           512,39          211,72           300,67          56.158,32 
15/03/16 310 07        334,84           188,02         5,81                       193,83          194,02        0,00826- 
22/03/16 CORRECAO                                     1,00095689           53,73                                           56.212,06 
TAXAS: 
22/03/16 057                               10,44           511,46          210,80           300,66          55.911,40 
18/04/16 310 08        337,16           184,74         6,31                       191,05          192,16        0,04817- 
22/04/16 CORRECAO                                     1,00216798          121,21                                           56.032,61 
TAXAS: 
22/04/16 058                               10,43           510,79          210,12           300,67          55.731,95 
13/05/16 310 09        339,37           181,85         5,57                       187,42          187,68        0,01126- 
22/05/16 CORRECAO                                     1,00130379           72,66                                           55.804,61 
TAXAS: 
22/05/16 059                               10,41           509,93          209,26           300,67          55.503,94 
10/06/16 310 10        341,62           178,72         5,30                       184,02          185,06        0,04502- 
22/06/16 CORRECAO                                     1,00153304           85,09                                           55.589,03 
TAXAS: 
22/06/16 060                               10,40           509,12          208,45           300,67          55.288,36 
05/07/16 310 11        343,89           175,63         4,70                       180,33          181,21        0,03804- 
22/07/16 CORRECAO                                     1,00204295          112,95                                           55.401,31 
TAXAS: 
22/07/16 061                               10,49           514,90          207,75           307,15          55.094,16    1,02071 
11/08/16 310 12        346,34           179,05         5,42                       184,47          184,37        0,00431 
22/08/16 CORRECAO                                     1,00162084           89,29                                           55.183,46 
TAXAS: 
22/08/16 062                               10,48           514,08          206,93           307,15          54.876,31 
13/09/16 310                            524,56        16,67                       541,23          529,28        0,51427 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
016 539279921791737 12/09/16 00/09/16 00/07/17  00/00/00    11    03        3.140,04         142,40544       0,00000     49,8110 
 
22/09/16 CORRECAO                                     1,00254501          139,66                                           55.015,97 
TAXAS: 
22/09/16 063                               10,46           513,45          206,30           307,15          54.708,82 
09/11/16 310 01        286,14           237,77        10,59                       248,36          270,55        0,95177- 
22/10/16 CORRECAO                                     1,00157480           86,15                                           54.794,98 
TAXAS: 
22/10/16 064                               10,44           512,63          205,49           307,14          54.487,84 
22/11/16 310 02        288,11           234,96         8,39                       243,35          232,30        0,47361 
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Emitente: 0000208 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V06/C0004 03/12/20 PAG    007 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               04/12/20 20:15 SEQ    007 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
22/11/16 CORRECAO                                     1,00160108           87,23                                           54.575,08 
TAXAS: 
22/11/16 065                               10,42           511,80          204,66           307,14          54.267,94 
12/12/16 310 03        289,92           232,30         7,01                       239,31          257,13        0,76302- 
22/12/16 CORRECAO                                     1,00142751           77,46                                           54.345,40 
TAXAS: 
22/12/16 066                               10,41           510,94          203,80           307,14          54.038,26 
17/01/17 310 04        291,98           229,37         7,67                       237,04          240,44        0,14529- 
22/01/17 CORRECAO                                     1,00184895           99,91                                           54.138,18 
TAXAS: 
22/01/17 067                               10,40           510,16          203,01           307,15          53.831,03 
15/03/17 310 05        293,92           226,64        10,36                       237,00          208,78        1,20325 
22/02/17 CORRECAO                                     1,00169967           91,49                                           53.922,52 
TAXAS: 
22/02/17 068                               10,37           509,35          202,21           307,14          53.615,38 
15/03/17 310 06        295,87           223,85         6,68                       230,53          223,85        0,28482 
22/03/17 CORRECAO                                     1,00030194           16,18                                           53.631,57 
TAXAS: 
22/03/17 069                               10,36           508,26          201,11           307,15          53.324,42 
08/05/17 310 07        297,40           221,22         9,51                       230,73          221,22        0,40484 
22/04/17 CORRECAO                                     1,00151891           80,99                                           53.405,42 
TAXAS: 
22/04/17 070                               10,33           507,42          200,28           307,14          53.098,28 
08/05/17 310 08        299,10           218,65         5,97                       224,62          243,40        0,79948- 
TAXAS: 
22/05/17 071                               10,32           506,26          199,11           307,15          52.791,13 
20/06/17 310 09        300,69           215,89         7,34                       223,23          215,89        0,31225 
22/06/17 CORRECAO                                     1,00076395           40,33                                           52.831,46 
TAXAS: 
22/06/17 072                               10,29           505,26          198,12           307,14          52.524,32 
17/07/17 310 10        302,51           213,04         6,79                       219,83          228,53        0,36992- 
22/07/17 CORRECAO                                     1,00053597           28,15                                           52.552,47 
TAXAS: 
22/07/17 073                               10,38           509,71          197,07           312,64          52.239,83    1,01707 
21/08/17 310 11        304,28           215,81         7,41                       223,22          223,15        0,00297 
22/08/17 CORRECAO                                     1,00062284           32,53                                           52.272,37 
TAXAS: 
22/08/17 074                               10,37           508,66          196,02           312,64          51.959,73 
21/11/17 INC                            519,03        32,26                       551,29                       23,41189 
22/09/17 CORRECAO                                     1,00050882           26,43                                           51.986,16 
TAXAS: 
22/09/17 075                               10,34           507,58          194,95           312,63          51.673,54 
21/11/17 INC                            517,92        24,60                       542,52                       23,03945 
TAXAS: 
22/10/17 076                               10,32           506,41          193,78           312,63          51.360,89 
21/11/17 INC                            516,73        17,43                       534,16                       22,68442 
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Emitente: 0000208 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V06/C0004 03/12/20 PAG    008 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               04/12/20 20:15 SEQ    008 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 22/06/2011   DATA CADASTRO: 22/11/2017 
DT EVENTO 21/11/2017   TP PED 116 INC.AUT C/ELEV ENC E RES C/P.RATA                                   APOLICE 20200  TP CREDITO 003 
 
                                                   TX EFET   4,5939 
DIV. VENC                  0,00     RCR     2198   TX INIC   4,5000             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.              1.642,21     RGE     0558   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST          521,94  TAXAS              0,00 
DESCONTO                   0,00     MF06S          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP            8,03  RAZAO 
SD P-RATA             51.360,89     PRZ     240    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI            0,00  VENCTO       22/11/2017 
VL GARANT             85.342,56     PRZ PRO 000    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE            2,61  SD APOS       53.003,10 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
 
 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
21/11/17 DIF   PAGAMENTO: 418                                                              69,74051- 
TAXAS: 
22/11/17 077                               10,63           521,94          198,76           323,18          52.679,92 
21/11/17 310                            532,57                                    532,57          551,55        0,80603- 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
012 539279922364220 07/12/17 00/12/17 00/11/18  00/00/00    12    03        3.575,47         160,47890       0,00000     56,0770 
 
TAXAS: 
22/12/17 078                               10,64           520,72          197,54           323,18          52.356,74 
21/12/17 310 01        298,59           232,77                                    232,77          213,67        0,81155 
TAXAS: 
22/01/18 079                               10,61           519,51          196,34           323,17          52.033,56 
22/01/18 310 02        299,79           230,33                                    230,33          229,92        0,01783 
TAXAS: 
22/02/18 080                               10,59           518,30          195,12           323,18          51.710,38 
22/02/18 310 03        300,98           227,91                                    227,91          227,19        0,03100 
TAXAS: 
22/03/18 081                               10,56           517,09          193,91           323,18          51.387,20 
22/03/18 310 04        302,14           225,51                                    225,51          224,44        0,04586 
TAXAS: 
22/04/18 082                               10,53           515,88          192,70           323,18          51.064,02 
23/04/18 310 05        303,27           223,14                                    223,14          221,69        0,06157 
TAXAS: 
22/05/18 083                               10,51           514,67          191,49           323,18          50.740,84 
22/05/18 310 06        304,39           220,79                                    220,79          218,93        0,07941 
TAXAS: 
22/06/18 084                               10,48           513,45          190,27           323,18          50.417,66 
25/06/18 310 07        305,52           218,41         4,66                       223,07          216,54        0,27731 
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Emitente: 0000208 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V06/C0004 03/12/20 PAG    009 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               04/12/20 20:15 SEQ    009 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS: 
22/07/18 085                               10,96           512,25          189,06           323,19          50.094,47 
22/08/18 310 08        306,66           216,55         7,38                       223,93          219,29        0,19704 
TAXAS: 
22/08/18 086                               10,93           511,04          187,85           323,19          49.771,28 
21/09/18 310 09        307,80           214,17         7,22                       221,39          212,30        0,38602 
TAXAS: 
22/09/18 087                               10,90           509,83          186,64           323,19          49.448,09 
22/10/18 310 10        308,94           211,79         7,14                       218,93          217,22        0,07261 
TAXAS: 
22/10/18 088                               10,88           508,62          185,44           323,18          49.124,90 
21/11/18 310 11        310,08           209,42         7,06                       216,48          235,34        0,80093- 
TAXAS: 
22/11/18 089                               10,85           507,40          184,22           323,18          48.801,71 
21/12/18 310 12        311,23           207,02         6,89                       213,91          208,72        0,22040 
TAXAS: 
22/12/18 090                               10,83           506,19          183,01           323,18          48.478,52 
22/01/19 310                            517,02        17,62                       534,64          524,08        0,44845 
TAXAS: 
22/01/19 091                               10,80           504,98          181,80           323,18          48.155,33 
12/02/19 PAF                            515,78        15,27                       531,05          229,32       12,81371 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
016 539279923071189 12/02/19 00/02/19 00/12/19  00/00/00    11    03        2.673,36         119,98923       0,00000     43,1810 
 
TAXAS: 
22/02/19 092                               10,77           503,76          180,58           323,18          47.832,15 
21/03/19 310 01        222,46           292,07         9,45                       301,52          532,16        9,79469- 
TAXAS: 
22/03/19 093                               10,75           502,55          179,37           323,18          47.508,97 
22/04/19 310 02        223,29           290,01         9,88                       299,89          287,93        0,50791 
TAXAS: 
22/04/19 094                               10,72           501,33          178,15           323,18          47.185,79 
07/05/19 310 03        224,12           287,93         7,73                       295,66          616,26       13,61507- 
TAXAS: 
22/05/19 095                               10,20           500,12          176,95           323,17          46.862,61 
24/06/19 310 04        224,95           285,37         9,98                       295,35          392,94        4,14440- 
TAXAS: 
22/06/19 096                               10,67           498,91          175,73           323,18          46.539,43 
04/09/19 310 05        225,78           283,80        15,27                       299,07          283,80        0,64847 
TAXAS: 
22/07/19 097                               10,64           497,71          174,53           323,18          46.216,24 
09/10/19 310 06        226,62           281,73        15,77                       297,50          281,73        0,66971 
TAXAS: 
22/08/19 098                               10,62           496,50          173,31           323,19          45.893,05 
25/10/19 310 07        227,46           279,66        13,76                       293,42          277,62        0,67098 
04/09/19 DIF   PAGAMENTO: 321                                                              13,19082 
TAXAS: 
22/09/19 099                               10,59           495,28          172,09           323,19          45.569,86 
08/11/19 310 08        228,25           277,62        11,53                       289,15          290,94        0,07601- 
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Emitente: 0000208 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025000361100)I034741301/V06/C0004 03/12/20 PAG    010 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               04/12/20 20:15 SEQ    010 
 
DANILO DA SILVA                         00033717560840  % PACT. 100,00  RENDA           2.260,81  C.PES 01   CONTRATO 855551180957-6 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO       DIF.(VRF)    DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS: 
22/10/19 100                               10,57           494,07          170,88           323,19          45.246,67 
22/11/19 310 09        228,96           275,68         9,39                       285,07          289,48        0,18728- 
TAXAS: 
22/11/19 101                               10,54           492,86          169,68           323,18          44.923,48 
23/12/19 310 10        229,68           273,72         9,36                       283,08          296,67        0,57713- 
TAXAS: 
22/12/19 102                               10,51           491,65          168,47           323,18          44.600,29 
22/01/20 310 11        230,35           271,81         9,26                       281,07          503,10        9,42905- 
TAXAS: 
22/01/20 103                               10,49           490,44          167,26           323,18          44.277,10 
26/02/20 310                            500,93        17,99                       518,92          302,52        9,18996 
TAXAS: 
22/02/20 104                               10,46           489,22          166,04           323,18          43.953,91 
22/04/20 310                            499,68        23,74                       523,42          497,21        1,11307 
TAXAS: 
22/03/20 105                               10,44           488,01          164,83           323,18          43.630,72 
22/05/20 310                            498,45        23,84                       522,29          495,97        1,11774 
TAXAS: 
22/04/20 106                               10,41           486,80          163,62           323,18          43.307,53 
05/06/20 310                            497,21        19,97                       517,18          717,02        8,48670- 
TAXAS: 
22/05/20 107                               10,38           485,59          162,41           323,18          42.984,34 
18/06/20 PAF                            495,97        16,05                       512,02          256,70       10,84280 
 
 TP   NUMERO DAMP  DT.EVENTO INI.UTIL FIM PARC  DT.DESAT. N.PARC  TU  VALOR UTIL ($)   VALOR UTIL (FC)  PARCELA (FC)    % UTIL 
016 539279923872726 18/06/20 00/06/20 00/04/21  00/00/00    11    03        2.984,98         133,97576       0,00000     50,1330 
 
TAXAS: 
22/06/20 108                               10,36           484,37          161,19           323,18          42.661,16 
25/06/20 310 01        248,11           246,62         5,27                       251,89          568,68       13,45327- 
TAXAS: 
22/07/20 109                               10,33           483,16          159,98           323,18          42.337,97 
22/07/20 310 02        248,72           244,77                                    244,77          374,19        5,49614- 
TAXAS: 
22/08/20 110                               10,30           481,95          158,77           323,18          42.014,78 
24/08/20 310 03        249,33           242,92                                    242,92          242,92 
TAXAS: 
22/09/20 111                               10,28           480,74          157,56           323,18          41.691,59 
22/09/20 310 04        249,95           241,07                                    241,07          241,07 
TAXAS: 
22/10/20 112                               10,25           479,53          156,35           323,18          41.368,40 
22/10/20 310 05        250,56           239,22                                    239,22          239,22 
TAXAS: 
22/11/20 113                               10,23           478,32          155,14           323,18          41.045,21 
23/11/20 310 06        251,18           237,37                                    237,37          237,37 
TAXAS: 
22/12/20 114                               10,20           477,10          153,92           323,18          40.722,02 
EM ABERTO    07        251,80           235,50                                                                 13,45296- 
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16/12/2020 Email – ANDREA GONCALVES DE CARVALHO PIASENTIM – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20201207002.04&popoutv2=1 1/1

ENC: Edital de hasta publica - proc. nº 0000327-37.2019.8.26.0629

TIETE - 2 OFICIO JUDICIAL <tiete2@tjsp.jus.br>
Qua, 16/12/2020 11:22
Para:  ANDREA GONCALVES DE CARVALHO PIASENTIM <apiasentim@tjsp.jus.br>

1 anexos (112 KB)
Edital -0000327-37 - Imóvel.docx;

NELSON RODRIGUES MARTELINI 
Oficial Maior 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
2ª Vara da Comarca de Tietê 
Av. XI de Agosto, 130 - Centro - Tietê/SP - CEP: 18530-000 
Tel: (15) 3282-6005 e (15) 99789-0625 
E-mail: nmartelini@tjsp.jus.br 

-----Mensagem original----- 
De: diego@lancejudicial.com.br <diego@lancejudicial.com.br> 
Enviada em: quarta-feira, 16 de dezembro de 2020 10:36 
Para: TIETE - 2 OFICIO JUDICIAL <tiete2@tjsp.jus.br> 
Cc: priscilla <priscilla@lancejudicial.com.br> 
Assunto: Edital de hasta publica - proc. nº 0000327-37.2019.8.26.0629 

Prezado(a) Sr.(a) Boa tarde! 

Segue em anexo minuta do edital de HASTA PÚBLICA que está sendo protocolada nestes autos, para vossa
aprovação. 
Pedimos a gentileza que seja publicado no Diário da Justiça Eletrônico, despacho com as datas designadas para
realização da Hasta Pública, para o correto prosseguimento do leilão com a legal intimação das partes com patrono
constituído nos autos. 

Pedimos ainda, que as intimações, notificações, cientificações e outros, sejam encaminhados ao e-mail central: 
contato@lancejudicial.com.br, para que possamos atendê-los com brevidade. 

________________________________ 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a
ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em
desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e
passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da
mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada
pelo TJSP. 
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2ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Tietê - SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação do executado DANILO DA SILVA, bem como do credor fiduciário 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF. O Dr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível da Comarca de Tietê - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - Processo nº 0000327-
37.2019.8.26.0629, movida por NAYARA MARIANO VIUDES move em face do referido executado, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 
1ª Praça terá início no dia 17/03/2021 às 00h, e terá encerramento no dia 19/03/2021 às 15h e 50min; não 
havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará em 13/04/2021 às 15h e 50min (ambas no horário de 
Brasília);sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação 
atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: R. Ricieri Sacconi, 565 - Terras de Santa MariaTietê - SP, CEP 18530-000.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o 
domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a 
tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste 
do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação 
ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo 
pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os 
de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, 
sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores 
será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 
30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a 
modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do 
mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, 
ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
obrigado pessoalmente pelo restante). 
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PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará 
nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 
e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse 
que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que será 
depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, 
nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com 
possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim 
determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: O auto de arrematação será assinado somente após a efetiva comprovação do 
pagamento integral do valor da arrematação, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de 
Processo Civil, nos termos do art. 20 do provimento CSM 1625/2009. 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O LOTE DE TERRENO designado pelo nº 28 (vinte e oito) da Quadra T, com 
frente para a Rua 03 (três), na quadra completada pelas Ruas 02,08, e 09, do loteamento denominado "Terras de 
Santa Maria", situado nesta cidade e comarca de Tietê/SP, com as seguintes medidas e confrontações: na frente, por 
8,00 metros, com a Rua 03; do lado esquerdo, de quem da rua olha o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 29; do 
lado direito, de quem da rua olha o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 27; nos fundos, por 8,00 metros, com o 
lote 14, fechando-se o perímetro, perfazendo a área de 200,00 metros quadrados. CONSTA DO MANDADO DE 
AVALIAÇÃO: o qual possui na edificação principal dois quartos, um banheiro, sala e cozinha, e na edícula mais 
umquarto e um banheiro, e uma piscina no quintal. Certifico ainda que dirigime ao setor de cadastro na prefeitura 
deste município, onde constatei que que a área total da edificação possui 101,56 m², e conforme descrito na matrícula 
anexa a área do terreno é de 200,00 m² (conf.fls.197). Cadastrado na Prefeitura sob o nº 000001654026201. 
Matriculçado no CRI de Tiete sob o nº 25.951. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Diretos Imóvel Residencial, a.t 200m², a.c 101,56m², Lot. Terras de Santa Maria, 
Tiete/SP.   
 
ÔNUS: R.5 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF. AV.6 PENHORA expedida nestes 
autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ R$ 277.111,84 (duzentos e setenta e sete mil, cento e onze reais 
e oienta e quatro centavos) para nov/2020 - que será atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), 
cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas 
das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos 
de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Tietê, 16 de dezembro de 
2020. 
 

Dr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Tietê - SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo Digital: 0000327-37.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença

Nº de Ordem 2017/000485

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Rua Santina T Masserani, 155, Santa Cruz - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Danilo da Silva

Rua 7 de setembro, 60, loja Cybelar, Centro - CEP 18130-460, Sao Roque-SP

Vistos.

Fls. 227/239: Intimem-se o executado, pessoalmente, e o credor fiduciário, da 

designação dos leilões às fls. 230/231 e 253/254 (a 1ª Praça terá início no dia 17/03/2021, às 

00h, e terá encerramento no dia 19/03/2021, às 15h50min; não havendo lance superior ou 

igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto 

para captação de lances e se encerrará em 13/04/2021, às 15h50min), devendo a exequente 

recolher as taxas/diligências necessárias para tanto no prazo de 48 horas.

Afixe-se cópia do edital, assinada, no átrio do fórum, certificando-se.

Por fim, cadastrem-se, no SAJ, a gestora do leilão e o advogado mencionado no 

item 12, a fim de que possam ser cientificados das futuras publicações.

Intime-se, cumprindo-se com urgência.

Tiete, segunda-feira, 11 de janeiro de 2021.

BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito)  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 25/01/2021 08:41 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0016/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   227/239:   Intimem-se   o   executado,   pessoalmente,   e   o   credor   fiduciário,   da 
 designação   dos   leilões   às   fls.   230/231   e   253/254   (a   1ª   Praça   terá   início   no   dia   17/03/2021,   às   00h,   e   terá 
 encerramento   no   dia   19/03/2021,   às   15h50min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará 
 em   13/04/2021,   às   15h50min),   devendo   a   exequente   recolher   as   taxas/diligências   necessárias   para   tanto   no 
 prazo   de   48   horas.   Afixe-se   cópia   do   edital,   assinada,   no   átrio   do   fórum,   certificando-se.   Por   fim, 
 cadastrem-se,   no   SAJ,   a   gestora   do   leilão   e   o   advogado   mencionado   no   item   12,   a   fim   de   que   possam   ser 
 cientificados   das   futuras   publicações.   Intime-se,   cumprindo-se   com   urgência.   Tiete,   segunda-feira,   11   de 
 janeiro de 2021." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 25 de janeiro de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 27/01/2021 08:03 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0016/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   27/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   227/239:   Intimem-se   o   executado,   pessoalmente,   e   o   credor   fiduciário,   da 
 designação   dos   leilões   às   fls.   230/231   e   253/254   (a   1ª   Praça   terá   início   no   dia   17/03/2021,   às   00h,   e   terá 
 encerramento   no   dia   19/03/2021,   às   15h50min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará 
 em   13/04/2021,   às   15h50min),   devendo   a   exequente   recolher   as   taxas/diligências   necessárias   para   tanto   no 
 prazo   de   48   horas.   Afixe-se   cópia   do   edital,   assinada,   no   átrio   do   fórum,   certificando-se.   Por   fim, 
 cadastrem-se,   no   SAJ,   a   gestora   do   leilão   e   o   advogado   mencionado   no   item   12,   a   fim   de   que   possam   ser 
 cientificados   das   futuras   publicações.   Intime-se,   cumprindo-se   com   urgência.   Tiete,   segunda-feira,   11   de 
 janeiro de 2021." 

           Tietê, 27 de janeiro de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-SP - E-mail: 
tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo Digital: 0000327-37.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença

Nº de ordem 2017/000485

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Rua Santina T Masserani, 155, Santa Cruz - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Danilo da Silva

Rua 7 de setembro, 60, loja Cybelar, Centro - CEP 18130-460, Sao Roque-SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.
Defiro a gratuidade processual à exequente, uma vez que está 

representada por advogada nomeada pelo convênio OAB/Defensoria no processo principal 
(fls. 08). 

No mais, cumpra-se determinação de fls. 255, com urgência. 
Int.
Tiete, quinta-feira, 28 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 01/02/2021 10:30 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0030/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   gratuidade   processual   à   exequente,   uma   vez   que   está   representada   por 
 advogada   nomeada   pelo   convênio   OAB/Defensoria   no   processo   principal   (fls.   08).   No   mais,   cumpra-se 
 determinação de fls. 255, com urgência. Int. Tiete, quinta-feira, 28 de janeiro de 2021." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 1 de fevereiro de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 02/02/2021 08:05 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0030/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   02/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/02/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   gratuidade   processual   à   exequente,   uma   vez   que   está   representada   por 
 advogada   nomeada   pelo   convênio   OAB/Defensoria   no   processo   principal   (fls.   08).   No   mais,   cumpra-se 
 determinação de fls. 255, com urgência. Int. Tiete, quinta-feira, 28 de janeiro de 2021." 

           Tietê, 2 de fevereiro de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000327-37.2019.8.26.0629

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
CONFIDENCIAL

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO DE TIETÊ DA COMARCA DE 
TIETÊ
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO ROQUE/SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL, MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara do Foro de Tietê, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: intimação do Executado das datas de realização de leilão, conforme r. 
Despacho:  Vistos. Fls. 227/239: Intimem-se o executado, pessoalmente, e o credor 
fiduciário, da designação dos leilões às fls. 230/231 e 253/254 (a 1ª Praça terá início no 
dia 17/03/2021, às 00h, e terá encerramento no dia 19/03/2021, às 15h50min; não 
havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª 
Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
13/04/2021, às 15h50min), devendo a exequente recolher as taxas/diligências 
necessárias para tanto no prazo de 48 horas. Afixe-se cópia do edital, assinada, no átrio 
do fórum, certificando-se. Por fim, cadastrem-se, no SAJ, a gestora do leilão e o 
advogado mencionado no item 12, a fim de que possam ser cientificados das futuras 
publicações. Intime-se, cumprindo-se com urgência.

BEM objeto do LEILÃO:  Direitos que o executado DANILO DA SILVA, detém sobre o
imóvel MATRÍCULA sob nº 25.951, do CRI de Tietê, qual seja: LOTE DE TERRENO
designado pelo nº 28 (vinte e oito) da Quadra T, com frente para a Rua 03 (três), na 
quadra completada pelas Ruas 02,08, e 09, do loteamento denominado "Terras de Santa 
Maria", situado nesta cidade e comarca de Tietê/SP, com as seguintes medidas e 
confrontações: na frente, por 8,00 metros, com a Rua 03; do lado esquerdo, de quem da 
rua olha o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 29; do lado direito, de quem da rua olha 
o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 27; nos fundos, por 8,00 metros, com o lote 14, 
fechando-se o perímetro, perfazendo a área de 200,00 metros quadrados, do(s) qual(is) 
foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Danilo da Silva, CPF nº 
337.175.608-40, RG nº 45145656. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000327-37.2019.8.26.0629

PEÇAS QUE DEVERÃO ACOMPANHAR A CP: FLS. 175, FLS. 255

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S)/INTIMADA(S): DANILO DA SILVA, 
Brasileiro, Companheiro, Vendedor, RG 45145656, CPF 337.175.608-40, mãe Adenice Maria da 
Silva, Nascido/Nascida 28/03/1987, natural de Pirpirituba - PB, Rua 7 de setembro, 60, loja 
Cybelar, Centro, CEP 18130-460, Sao Roque - SP.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Viviane Iusif Alves, OAB nº 171960/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Tiete, 04 de 
fevereiro de 2021. Maria Helenice Bortoletto Basso, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000327-37.2019.8.26.0629

Número de Ordem 2017/000485

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, 
nos termos do art. 203, § 4º, do novo CPC: 

Parte autora: Distribuir precatória expedida, nos termos do 
Comunicado da Corregedoria Geral nº 2290/16, comprovando 
nos autos sua distribuição em dez dias. 

NADA MAIS. Tiete, 08 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Neise 
Maria Beloto Foltran, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 09/02/2021 12:58 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0049/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Parte   autora:   Distribuir   precatória   expedida,   nos   termos   do   Comunicado   da   Corregedoria 
 Geral nº 2290/16, comprovando nos autos sua distribuição em dez dias." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 9 de fevereiro de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 10/02/2021 08:01 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0049/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   10/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/02/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Parte   autora:   Distribuir   precatória   expedida,   nos   termos   do   Comunicado   da   Corregedoria 
 Geral nº 2290/16, comprovando nos autos sua distribuição em dez dias." 

           Tietê, 10 de fevereiro de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________ 

Rua André Parducci, nº 159, Bairro Jardim Baccili, Tietê /SP, CEP: 18.530-000. 
Fone: (0**15) 3282 2765 – e-mail: vivianeiusif@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Processo n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Exequente: Nayara Mariano Viudes 
Executado: Danilo da Silva 
 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, tendo em vista a 
expedição de carta precatória para intimação do Executado na cidade de São 
Roque, seu local de trabalho, informar e requerer o que segue: 
 
   É do conhecimento da Exequente que o Executado está de 
férias neste mês de fevereiro, e, portanto, pode ser encontrado na sua 
residência nesta cidade de Tietê. 
 
   Ante o exposto, considerando a proximidade das datas de 
realização do leilão, requer, COM URGÊNCIA, a expedição de mandado para 
intimação pessoal do Executado em sua residência, qual seja, Rua Ricieri 
Sacconi, n.º 565, Bairro Terras de Santa Maria, nesta cidade de Tietê.  
 
   Nestes termos,  
   Pede e Espera por Deferimento. 

 
 
                                                                          Tietê, 10 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
                 assinado digitalmente 
                                                                                   Viviane Iusif Alves 
                                                              OAB/SP 171.960 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-SP - E-mail: 
tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo Digital: 0000327-37.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença

Nº de ordem 2017/000485

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Rua Santina T Masserani, 155, Santa Cruz - CEP 18530-000, Tiete-SP

Executado: Danilo da Silva

Rua 7 de setembro, 60, loja Cybelar, Centro - CEP 18130-460, Sao Roque-SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.
Fls. 266: Expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos 

determinados às fls. 255, observando-se o endereço informado.
Cumpra-se, devendo o mandado ser cumprido em caráter de urgência 

pela Central de Mandados, ante a proximidade do leilão designado às fls. 255. 
Int.
Tiete, sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 18/02/2021 14:06 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0072/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   266:   Expeça-se   mandado   de   intimação   do   executado,   nos   termos 
 determinados   às   fls.   255,   observando-se   o   endereço   informado.   Cumpra-se,   devendo   o   mandado   ser 
 cumprido   em   caráter   de   urgência   pela   Central   de   Mandados,   ante   a   proximidade   do   leilão   designado   às   fls. 
 255. Int. Tiete, sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 18 de fevereiro de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 19/02/2021 13:42 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0072/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   19/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   266:   Expeça-se   mandado   de   intimação   do   executado,   nos   termos 
 determinados   às   fls.   255,   observando-se   o   endereço   informado.   Cumpra-se,   devendo   o   mandado   ser 
 cumprido   em   caráter   de   urgência   pela   Central   de   Mandados,   ante   a   proximidade   do   leilão   designado   às   fls. 
 255. Int. Tiete, sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021." 

           Tietê, 19 de fevereiro de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
AVENIDA XI DE AGOSTO, 130, Tiete-SP - CEP 18530-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Dívida Ativa nº: Número das CDAs << Informação indisponível >>

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

CPF: 337.175.608-40, RG: 45145656

Valor da Ação: Valor da Ação << Informação indisponível >> - Data do Valor da Ação: 
Data do Valor da Ação << Informação indisponível >>

Valor do débito: R$ 0,00 - Atualizado até Data de Atualização das CDAs << Informação 
indisponível >>

Oficial de Justiça  (0)

Mandado nº: 629.2021/000700-1

URGENTE
Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executado: DANILO DA SILVA, Brasileiro, Companheiro, Vendedor, RG 45145656, CPF 
337.175.608-40, mãe Adenice Maria da Silva, Nascido/Nascida em 28/03/1987, natural de 
Pirpirituba - PB , com endereço à Rua Ricieri Sacconi, 565, Terras de Santa Maria, CEP 
18530-000, Tiete - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Foro de Tietê da Comarca de Tietê, Dr(a). BRUNO 
HENRIQUE DI FIORE MANUEL, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste proceda à

INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima, quanto à r. decisão de seguinte teor: " Vistos. 
Fls. 227/239: Intimem-se o executado, pessoalmente, e o credor fiduciário, da designação dos 
leilões às fls. 230/231 e 253/254 (a 1ª Praça terá início no dia 17/03/2021, às 00h, e terá 
encerramento no dia 19/03/2021, às 15h50min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 13/04/2021, às 15h50min), devendo a exequente recolher as 
taxas/diligências necessárias para tanto no prazo de 48 horas. Afixe-se cópia do edital, 
assinada, no átrio do fórum, certificando-se. Por fim, cadastrem-se, no SAJ, a gestora do leilão 
e o advogado mencionado no item 12, a fim de que possam ser cientificados das futuras 
publicações. Intime-se, cumprindo-se com urgência. Tiete, segunda-feira, 11 de janeiro de 
2021.  Advogados(s): Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP), Viviane Iusif Alves (OAB 
171960/SP), Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP), Adriano Piovezan Fonte (OAB 
306683/SP)".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Tiete, 18 de fevereiro de 2021. Maria Helenice 
Bortoletto Basso, Supervisor de Serviço.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
AVENIDA XI DE AGOSTO, 130, Tiete-SP - CEP 18530-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Viviane Iusif Alves

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*62920210007001*
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CERTIDÃO

Autos: 0000327-37.2019.8.26.0629 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    253                                    255 

                                    254                                    256 

                                    255                                    257 

                                    256                                    258 

                                    257                                    259 

                                    258                                    260 

                                    259                                    261 

                                    260                                    262 

                                    261                                    263 

                                    262                                    264 

                                    263                                    265 

                                    264                                    266 

                                    265                                    267 

                                    266                                    268 

                                    267                                    269 

                                    268                                    270 

                                    269                                    271 

                                    270                                    272 

                                    271                                    273 

                                    272                                    253 

                                    273                                    254

Tietê, 26 de fevereiro de 2021.

Maria Helenice Bortoletto Basso
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EXMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIETÊ/SP 
 
 
 
�

�

�

�

�

�

Cumprimento de Sentença - Reconhecimento / Dissolução 
  
 

 

 

 

�

�

�

� � � � � DANILO DA SILVA, devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por sua advogada nomeada pelo convênio 

OAB/DP, vem à presença de V.Exa., expor e requerer o que se segue: 

      O executado recebeu no dia 01/03/2021, a 

intimação referente ao Leilão do imóvel, designado para o próximo dia 17/03. 

      Tendo em vista que o executado MORA NO 

IMÓVEL e só tem esse imóvel para morar, propõe o seguinte acordo a 

exequente: 

Pagamento mensal no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), sendo a primeira 

parcela no dia 10/04/2021, mediante desconto em folha de pagamento, mais 

valor de férias e 13º Salário. Os pagamentos serão mensais e descontados em 

folha de pagamento até atingir o valor total do montante da presença 

execução. 
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      Diante do exposto, requer seja cancelado o 

leilão do imóvel designado para o dia 17/03/21 em razão da proposta de 

acordo. 

 

       

 
Termos em que, 

P. e A. Deferimento. 
Tietê, 02 de Março de 2021. 
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OAB 202.799 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 275/276: Manifeste-se a parte autora, com urgência.
Nada Mais. Tiete, 04 de março de 2021. Eu, ___, Francine 
Carolina Santos Silva Meira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________________ 

Rua André Parducci, n.º 159, Bairro Jardim Baccili, Tietê-SP, CEP: 18.530.000. 
Fone: (0**15) 3282 2765 – e-mail:vivianeiusif@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Exequente: Nayara Mariano Viudes  
Executado: Danilo da Silva 
 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, manifestar-se sobre 
a petição de fls. 275/276 nos seguintes termos: 
 
   A proposta de acordo feita pelo Executado não tem 
nenhum compromisso com a resolução de forma justa do feito, tem apenas o 
intuito de tentar cancelar o leilão já designado. 
 
   Verifica-se que sequer o Executado se importa com o valor 
total devido, apresenta proposta com parcelas sem qualquer correção e juros e 
que levaria mais de 7 (sete) anos para o pagamento total do débito. 
 
   Ante o exposto, a Exequente não tem interesse na 
proposta de acordo oferecida e aguarda o normal prosseguimento do feito. 
 
   Nestes Termos, 
   Pede Deferimento  
 
 
                  Tietê, 05 de março de 2021. 
 
 
                Viviane Iusif Alves  
                              OAB/SP 171.960 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 05/03/2021 13:27 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0096/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 275/276: Manifeste-se a parte autora, com urgência." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 5 de março de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 09/03/2021 09:08 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0096/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   09/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/03/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 275/276: Manifeste-se a parte autora, com urgência." 

           Tietê, 9 de março de 2021. 

           Francine Carolina Santos Silva Meira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Elisabete Aparecida F.Gebraiel Bellaz (25809)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
629.2021/000700-1  dirigi-me ao endereço indicado e aí sendo INTIMEI o 
executado, DANILO DA SILVA, que ficando bem ciente de todo teor do 
referido mandado, aceitou as cópias e em cumprimento ao protocolo de 
segurança de saúde deixo de colher sua assinatura e passo a descreve-lo: 
branco, com 1,82 m de altura, 33 anos de idade, cabelos pretos e olhos 
castanhos claros. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tiete, 01 de março de 2021.

Número de Cotas:01.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
AVENIDA XI DE AGOSTO, 130, Tiete-SP - CEP 18530-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Nº de Ordem 2017/000485

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL

Vistos.
Fls. 278: Diante da recusa da exequente à proposta de pagamento do débito 

formulada pelo executado às fls. 275/276, aguarde-se a realização dos leilões designados às 
fls. 255.

Sem prejuízo, considerando os trabalhos no CEJUSC desta Comarca com 
agendamento de audiências de conciliação que serão realizadas através de 
videoconferência, manifestem-se as partes se têm interesse na designação de audiência de 
conciliação na forma definida (virtualmente). 

Em caso de concordância, deverão ser informados nos autos os endereços 
eletrônicos (e-mails), ou whatsapp, dos advogados, e da parte que possuir, através dos 
quais serão convidados  pelo CEJUSC a participar da audiência a ser designada em data 
próxima. 

Se for o caso, tornem conclusos com urgência para designação da audiência 
de conciliação. 

Int.
Tiete, 09 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 11/03/2021 10:36 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0104/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   278:   Diante   da   recusa   da   exequente   à   proposta   de   pagamento   do   débito 
 formulada   pelo   executado   às   fls.   275/276,   aguarde-se   a   realização   dos   leilões   designados   às   fls.   255.   Sem 
 prejuízo,   considerando   os   trabalhos   no   CEJUSC   desta   Comarca   com   agendamento   de   audiências   de 
 conciliação   que   serão   realizadas   através   de   videoconferência,   manifestem-se   as   partes   se   têm   interesse   na 
 designação   de   audiência   de   conciliação   na   forma   definida   (virtualmente).   Em   caso   de   concordância,   deverão 
 ser   informados   nos   autos   os   endereços   eletrônicos   (e-mails),   ou   whatsapp,   dos   advogados,   e   da   parte   que 
 possuir,   através   dos   quais   serão   convidados   pelo   CEJUSC   a   participar   da   audiência   a   ser   designada   em   data 
 próxima.   Se   for   o   caso,   tornem   conclusos   com   urgência   para   designação   da   audiência   de   conciliação.   Int. 
 Tiete, 09 de março de 2021." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 11 de março de 2021. 

           Edilene Daros 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE  TIETÊ - 
SP. 

 
 
 
 

Processo(s) Nº   0000327-37.2019.8.26.0629 
 
 
   
 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, devidamente habilitada 
neste E.Tribunal, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em Nayara 
Mariano Viudes move em face de Danilo da Silva vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa 
Excelência, requerer: 

 
 

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de 
Processo Civil, informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas e intimação das 
partes dentro do prazo legal através da rede mundial de computadores ,o edital ficará 
disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado através do link: 
 

                          https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5ff76f2930c67.pdf  
 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 
 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 12/03/2021 10:25 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0104/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3245/3246   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   278:   Diante   da   recusa   da   exequente   à   proposta   de   pagamento   do   débito 
 formulada   pelo   executado   às   fls.   275/276,   aguarde-se   a   realização   dos   leilões   designados   às   fls.   255.   Sem 
 prejuízo,   considerando   os   trabalhos   no   CEJUSC   desta   Comarca   com   agendamento   de   audiências   de 
 conciliação   que   serão   realizadas   através   de   videoconferência,   manifestem-se   as   partes   se   têm   interesse   na 
 designação   de   audiência   de   conciliação   na   forma   definida   (virtualmente).   Em   caso   de   concordância,   deverão 
 ser   informados   nos   autos   os   endereços   eletrônicos   (e-mails),   ou   whatsapp,   dos   advogados,   e   da   parte   que 
 possuir,   através   dos   quais   serão   convidados   pelo   CEJUSC   a   participar   da   audiência   a   ser   designada   em   data 
 próxima.   Se   for   o   caso,   tornem   conclusos   com   urgência   para   designação   da   audiência   de   conciliação.   Int. 
 Tiete, 09 de março de 2021." 

           Tietê, 12 de março de 2021. 

           Edilene Daros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE TIETÊ – SP. 

  

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 0000327-37.2019.8.26.0629 
 
 

   LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL., devidamente habilitada pelo 
TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos do Cumprimento 
de Sentença que NAYARA MARIANO VIUDES move em face DANILO DA SILVA, vem, permissa 
máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da(s) carta(s) de cientificação(ões) das praças 

designadas, bem como do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os) executado(s) e 

demais interessados via correio, nos termos dos art. 889 do CPC combinado com o art. 

1499 do CC. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tietê, 16 de abril de 2021 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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A(O) ILMO(A) SR(A): 
 
OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO, DANILO DA SILVA, COM ENDEREÇO À RUA RICIERI 
SACCONI, 565, TERRAS DE SANTA MARIA, TIETE/SP  CEP 18530-000 
  
                            A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
  

2ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Tietê - SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação do executadoDANILO DA SILVA, bem como do credor fiduciário 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF. ODr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel, MM. Juiz de Direito da 
2ªVaraCível daComarca de Tietê - SP,na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos doCumprimento de Sentença -Processo nº 0000327-
37.2019.8.26.0629,movida por NAYARA MARIANO VIUDESmoveem face do referido executado, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br,a1ª Praça terá início no dia 17/03/2021 às 00h,e terá encerramento no 
dia19/03/2021às 15h e 50min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 13/04/2021 às 
15h e 50min(ambas no horário de Brasília);sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima 
de 60% do valor da avaliaçãoatualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA:O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelaLANCE JUDICIALConsultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM:R. RicieriSacconi, 565 - Terras de Santa MariaTietê - SP, CEP 18530-000.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o 
domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a 
tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando 
conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. 
Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das 
respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de 
recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor.A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. 
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro 
leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 
oferta de pagamento de pelomenos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 
No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do 
mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, 
ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o 
devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que 
constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo 
artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na 
Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que 
será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, 
nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com 
possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim 
determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: O auto de arrematação será assinado somente após a efetiva comprovação do 
pagamento integral do valor da arrematação, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de 
Processo Civil, nos termos do art. 20 do provimento CSM 1625/2009. 
 
RELAÇÃO DO BEM:DIREITOS SOBRE O LOTE DE TERRENO designado pelo nº 28 (vinte e oito) da Quadra T, com 
frente para a Rua 03 (três), na quadra completada pelas Ruas 02,08, e 09, do loteamento denominado "Terras de 
Santa Maria", situado nesta cidade e comarca de Tietê/SP, com as seguintes medidas e confrontações: na frente, 
por 8,00 metros, com a Rua 03; do lado esquerdo, de quem da rua olha o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 29; 
do lado direito, de quem da rua olha o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 27; nos fundos, por 8,00 metros, com 
o lote 14, fechando-se o perímetro, perfazendo a área de 200,00 metros quadrados. CONSTA DO MANDADO DE 
AVALIAÇÃO: o qual possui na edificação principal dois quartos, um banheiro, sala e cozinha, e na edícula mais 
umquarto e um banheiro, e uma piscina no quintal. Certifico ainda que dirigime ao setor de cadastro na prefeitura 
deste município, onde constatei que que a área total da edificação possui 101,56 m², e conforme descrito na 
matrícula anexa a área do terreno é de 200,00 m² (conf.fls.197). Cadastrado na Prefeitura sob o nº 
000001654026201. Matriculçado no CRI de Tiete sob o nº 25.951. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Diretos Imóvel Residencial, a.t 200m², a.c 101,56m², Lot. Terras de Santa Maria, 
Tiete/SP.  
 
ÔNUS: R.5 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF. AV.6 PENHORA expedida 
nestes autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ R$ 277.111,84(duzentos e setenta e sete mil, cento e onze reais 
e oienta e quatro centavos) para nov/2020 -que será atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) 
executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer 
razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que 
produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de 
costume.Tietê,16 de abril de 2021. 
 

Dr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel 
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MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Tietê - SP 
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A(O) ILMO(A) SR(A): 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF, COM ENDEREÇO À SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, LOTES 
¾, BRASÍLIA/DF  CEP 70092-900 
  
                            A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
  

2ª Vara Cível Do Foro da Comarca de Tietê - SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação do executadoDANILO DA SILVA, bem como do credor fiduciário 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF. ODr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel, MM. Juiz de Direito da 
2ªVaraCível daComarca de Tietê - SP,na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos doCumprimento de Sentença -Processo nº 0000327-
37.2019.8.26.0629,movida por NAYARA MARIANO VIUDESmoveem face do referido executado, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br,a1ª Praça terá início no dia 17/03/2021 às 00h,e terá encerramento no 
dia19/03/2021às 15h e 50min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 13/04/2021 às 
15h e 50min(ambas no horário de Brasília);sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima 
de 60% do valor da avaliaçãoatualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA:O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelaLANCE JUDICIALConsultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM:R. RicieriSacconi, 565 - Terras de Santa MariaTietê - SP, CEP 18530-000.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o 
domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a 
tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando 
conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. 
Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das 
respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de 
recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor.A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. 
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro 
leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 
oferta de pagamento de pelomenos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 
No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do 
mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, 
ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o 
devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que 
constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo 
artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na 
Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que 
será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, 
nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com 
possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim 
determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: O auto de arrematação será assinado somente após a efetiva comprovação do 
pagamento integral do valor da arrematação, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de 
Processo Civil, nos termos do art. 20 do provimento CSM 1625/2009. 
 
RELAÇÃO DO BEM:DIREITOS SOBRE O LOTE DE TERRENO designado pelo nº 28 (vinte e oito) da Quadra T, com 
frente para a Rua 03 (três), na quadra completada pelas Ruas 02,08, e 09, do loteamento denominado "Terras de 
Santa Maria", situado nesta cidade e comarca de Tietê/SP, com as seguintes medidas e confrontações: na frente, 
por 8,00 metros, com a Rua 03; do lado esquerdo, de quem da rua olha o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 29; 
do lado direito, de quem da rua olha o imóvel, por 25,00 metros, com o lote 27; nos fundos, por 8,00 metros, com 
o lote 14, fechando-se o perímetro, perfazendo a área de 200,00 metros quadrados. CONSTA DO MANDADO DE 
AVALIAÇÃO: o qual possui na edificação principal dois quartos, um banheiro, sala e cozinha, e na edícula mais 
umquarto e um banheiro, e uma piscina no quintal. Certifico ainda que dirigime ao setor de cadastro na prefeitura 
deste município, onde constatei que que a área total da edificação possui 101,56 m², e conforme descrito na 
matrícula anexa a área do terreno é de 200,00 m² (conf.fls.197). Cadastrado na Prefeitura sob o nº 
000001654026201. Matriculçado no CRI de Tiete sob o nº 25.951. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Diretos Imóvel Residencial, a.t 200m², a.c 101,56m², Lot. Terras de Santa Maria, 
Tiete/SP.  
 
ÔNUS: R.5 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF. AV.6 PENHORA expedida 
nestes autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ R$ 277.111,84(duzentos e setenta e sete mil, cento e onze reais 
e oienta e quatro centavos) para nov/2020 -que será atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) 
executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer 
razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que 
produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de 
costume.Tietê,16 de abril de 2021. 
 

Dr. Bruno Henrique Di Fiore Manuel 
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MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Tietê - SP 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO AR (CODIGO DE BARRAS OU se n 

Correios Brasit AVIS CNO07 a 0 
L9PELE8T 

Y8 

DATA DE PpOSTAGEM /DATE DEDÉPÓT 
AQU 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

aALV 6F JOA 

UNIDADE DE/STAeN AGALLDEDENo 

05 MAR 2021 h h h 

PREENCHER COMTROE FORMA 

AsoDO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

ANeÉ ALIENAÇÕES VIRTUAIS EPP 
RUA DR. PRESIDENTE JUSCELINo KUBITSCHEK 

ENDERECO PARA DEVOLUÇÃO/ ADRESSE 

DE OLIVEIRA, NO 71 VILA GARDIMAN, ITU/SP 
CEP 13309-420 

CIDADE/ LOCALITË UF BRASIL 
BRESIL 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO/ DESTINATAIRE 
NOME OU RAAO SOCAL DO DESTINATARIO DO OBJETO NOM OU RAISoN SOCIALE Du DES TINA TAIRE 

OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO, DANILO 
DA SILVA, COM ENDEREÇO À RUA RICIER I SACCONI, 565, TERRAS DE SANTA MARIA 

, TIETE/SP CEP 18530-000 

ENDEREpo/ADRESSE 

CEP CODE POSTAL 

NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE bwr 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE EMS SEGURADO/ VALEUR DECLARE 
ASSINATURA DO RECEBEDOR/ SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 

DATE DE LIVRATION 
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE.DEDESTINO 

O032 AC DFPES 
NOME LEGvEL DO RECEBEDOR/ NOM L/SIBLE DU BECERTEUR 

10 MAR 2021 
N DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 

RECEBEDOR/ORGAO EXPEDIDOR RUBRICAE MAT. DO EMPREGADO
SIGNATURE DE L'AGENT 

XI/391) ENDEREçO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
ETE S 

75240293-0 
FCO463/16 114 x186 mm Pa
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AVISO DE 

AR 
-nar nut O DE RFGISTR0 DO 08JETO ) 

RECEBIMENTO 

8 89tELE87 Y8 
Correioos 

Brasil 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

DATA DE POSTAGEN 
DE DEPOT 

05 MAR 2021 
UNIDADE DE POST LBUREAU DE DEPOT 

h h h 

PREENC SPT 

PREENCHER COMTTETRA DE FORMA 
TU 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE/ NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

LANCE ALIENAÇOES VIRTUAIS EPP 

RUA DR. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO/ ADRESSE 

DE OLIVEIRA, NO 71 - VILA GARDIMAN, ITU/SP 

CEP 13309-42O LL 

CIDADE/ LOCALITE BRAS 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO DO OBJETO/ DESTINATAIRE 
NOME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DES TINATAIRE 

A(O) ILMO(A) SR(A): 
CAIXA ECONÖMICA FEDERAL CEF, COM ENDEREÇO À SETOR BANCÁRIO SUL QUADRA 04, LOTES %, BRASILIA/DF CEP 70092-900 

ENDEREÇO/ ADRE 

CEP/ CODE POSTAL 

NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L'ENVOI 

EMS SEGURADO/ VALEUR DÉCLARÉ PRIORITARIA/ PRIORITAIRE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR/ SIGNATURE DURECER EUR 
Nilda Férreira da Costa 

RG 1.510.314/ SSP DF 

CARIMBO0DE ENTREGA 
aNIDADE DE DESTINO

BUREALDE DESTINATION 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

15 MAR 2071 

MAR 2021 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR/NOM L/SIBLE DU RÉCEPTEUR 

HAR 2021 N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DOD RECEBEDOR/ORGÃO EXPEDIDOR
RUBRICAE MAT. DO EMPREGADO 
SIGNATURE DE L'AGENT lortsvafdSiaPineirs BSB 

ade Cpart Agented 
Maiycular33483 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO IADRESSE DE RETOUR-GANS LÉ VERS 
114 x 186 m FC0463/ 16 

75240203-0 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2° VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE  TIETÊ – SP 

 
 
 
 
 

PROCESSO N°.0000327-37.2019.8.26.0629 
 
 

Partes: 
 

   NAYARA MARIANO VIUDES 
   DANILO DA SILVA 
 
 

 
Em treze de abril de dois mil e vinte e um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do 
Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo 
em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos 
do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de novos proponentes 
para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade 
da Hasta. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 
 
 
 

GESTOR JUDICIAL - LANCE JUDICIAL 
 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TIETÊ
FORO DE TIETÊ
2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 
3282-5933, Tiete-SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000327-37.2019.8.26.0629

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Nayara Mariano Viudes

Executado: Danilo da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 297: Ciência às partes.
Nada Mais. Tiete, 06 de maio de 2021. Eu, ___, Francine 
Carolina Santos Silva Meira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 07/05/2021 11:47 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0229/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 297: Ciência às partes." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 7 de maio de 2021. 

           Edilene Daros 
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 Foro de Tietê  Emitido em: 10/05/2021 09:42 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0229/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3055/3056   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 297: Ciência às partes." 

           Tietê, 10 de maio de 2021. 

           Edilene Daros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Viviane Iusif Alves 
Advogada 

______________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________ 

Rua André Parducci, nº 159, Bairro Jardim Baccili, Tietê /SP, CEP: 18.530-000. 
Fone: (0**15) 3282 2765 – e-mail: vivianeiusif@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TIETÊ/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Processo n.º 0000327-37.2019.8.26.0629 
Exequente: Nayara Mariano Viudes 
Executado: Danilo da Silva 
 
 
 
 
   NAYARA MARIANO VIUDES, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, dizer que nada tem a 
opor quanto ao requerimento de fl. 297 dos autos. 
 
     
 
   Nestes termos,  
   Pede e Espera por Deferimento. 

 
 
                                                                          Tietê, 13 de maio de 2021. 
 
 
 
                 assinado digitalmente 
                                                                                   Viviane Iusif Alves 
                                                              OAB/SP 171.960 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
TIETÊ/SP 
 
 

 
Ref. Proc. nº 0000327-37.2019.8.26.0629 

 
 
 
MARCELO ROSENTHAL ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção de São Paulo, sob o nº 5.942, com sede na cidade de Piracicaba, na 
Avenida São João, nº 130, CEP 13.416-320, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.382.718/0001-4, nos autos do processo em referência, em trâmite 
perante este r. Juízo e respectivo cartório, vem, à presença de Vossa 
Excelência, por seu procurador abaixo assinado, informar que houve a 
rescisão do contrato de prestação de serviços jurídicos firmado entre a 
Sociedade e a CEF, conforme notificação anexa. 

Na mesma notificação, a Sociedade peticionante 
informou a renúncia aos poderes substabelecidos em todos os processos, 
inclusive no presente. 

Não é caso de observância do decídio do artigo 
112 do CPC, porque a CEF permanece com outros advogados, 
concursados, constituídos nos autos, os quais poderão prosseguir com as 
providências necessárias. 

Assim sendo, requer: 

1) Sejam feitas as anotações para que o 

advogado Marcelo Rosenthal (OAB/SP 

163.855) e demais componentes do seu 

escritório não recebam mais as 

intimações processuais; 

2) Sejam intimados os advogados 

remanescentes para darem o 
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cumprimento necessário às intimações 

em curso ou futuras; 

3) Seja arbitrada a proporção dos 

honorários advocatícios de sucumbência 

que cabem aos advogados renunciantes 

pela sua atuação até aqui nos autos, nos 

termos do artigo 23 da Lei Federal 

8906/94, não homologando acordos nem 

extinguindo o feito sem que haja a 

reserva dos mesmos. 

 
N.T.P.D. 
Piracicaba/SP, 4 de junho de 2021. 

 
Documento assinado digitalmente por MARCELO ROSENTHAL (OAB/SP 163.855), nos 
termos da Lei Federal n° 11.419, de 19/12/2006, conforme impressão à margem direita. 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE RESCISÃO CONTRATUAL  

 

NOTIFICANTE: MARCELO ROSENTHAL ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de 

São Paulo, sob o nº 5.942, com sede na cidade de Piracicaba, na 

Avenida São João, nº 130, CEP 13.416-320, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 04.382.718/0001-40, neste ato representada por seu sócio, 

MARCELO ROSENTHAL. 

  

NOTIFICADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira 

constituída sob a forma de empresa pública federal, dotada de 

personalidade jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília - DF e 

Representação Jurídica Regional Campinas, localizada na Avenida 

Francisco Glicério, n. 1480, 2° andar, Centro, CEP 13.012-100, 

Campinas/SP. 

 

Considerando o descaso que esta sociedade credenciada está sendo 

tratada, após mais de 15 (quinze) anos de prestação de serviços 

ininterruptos, com atuação em mais de 7.000 (sete mil) processos 

judiciais e milhares de audiências e que não há intenção em prolongar a 

discussão que poderia ser levada ao Judiciário por ser completamente 

absurda e ilegal; 

 

A Notificante, vem, pela via da presente NOTIFICAÇÃO, comunicar 

formalmente à Notificada, que está rescindindo o contrato de 

prestação de serviços firmado, e que está renunciando aos 

poderes outorgados em todos os mais de 1.300 (mil e trezentos) 

processos sob seu patrocínio. 

 

Clicksign e75a0f97-1c4d-4339-b316-590167c9d409
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Nos termos do artigo 112, § 2º, do CPC, como a Notificada tem 

outros advogados constituídos nos autos, a obrigação de 

cumprimento de prazos e realização de audiências se opera de 

imediato, devendo a Notificada dar cumprimento ao que está 

pendente, conforme relação de publicações anexa. 

  

Piracicaba, 28 de maio de 2021. 

 

 

 

____________________________ 

Marcelo Rosenthal 

Advogado 

 

 

 

 

Clicksign e75a0f97-1c4d-4339-b316-590167c9d409

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

03
27

-3
7.

20
19

.8
.2

6.
06

29
 e

 c
ód

ig
o 

A
75

75
7B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
S

S
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
06

/2
02

1 
às

 1
5:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TT
E

21
70

01
19

04
4 

   
 .

fls. 306



NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - RESCISÃO CONTRATUAL.docx
Documento número #e75a0f97-1c4d-4339-b316-590167c9d409

Assinaturas

MARCELO ROSENTHAL
Assinou como parte

Log

28 mai 2021, 15:07:41 Operador com email anaclaudia@mraa.com.br na Conta 9f2b5c7c-e527-4a4d-a1d2-
32a615b79a74 criou este documento número e75a0f97-1c4d-4339-b316-590167c9d409. Data
limite para assinatura do documento: 27 de junho de 2021 (14:26). Finalização automática após
a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

28 mai 2021, 15:08:50 Operador com email anaclaudia@mraa.com.br na Conta 9f2b5c7c-e527-4a4d-a1d2-
32a615b79a74 adicionou à Lista de Assinatura:
marcelo@mraa.com.br, para assinar como parte, com os pontos de autenticação: email (via
token); Nome Completo; CPF; endereço de IP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0000327-37.2019.8.26.0629 - Cumprimento de sentença

Nº de Ordem 2017/000485
Exequente: Nayara Mariano Viudes

Rua Santina T Masserani, 155, Santa Cruz - CEP 18530-000, 
Tiete-SP

Executado: Danilo da Silva

Rua Ricieri Sacconi, 565, Terras de Santa Maria - CEP 
18530-000, Tiete-SP

Vistos.

Fls. 302/303: Ante a renúncia do mandato outorgado à sociedade Marcelo Rosenthal 
Advogados Associados, e tendo em vista que a notificação ao outorgante foi devidamente 
comprovada nos autos, aguarde-se por dez dias a constituição de novo procurador pelo credor Caixa 
Econômica Federal.  

Fls. 297: Havendo a concordância da exequente (fls. 301), defiro a realização de 
novos leilões. 

Para realização das praças, nomeio o Leiloeiro Oficial JOSÉ VALERO SANTOS 
JUNIOR - JUCESP Nº 809 (www.lancejudicial.com.Br - telefone nº (13) 3384-8000). O 
procedimento do Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, deve observar o disposto 
pelos artigos 886 a 889 do Código de Processo Civil, assim como o provimento CSM nº 1625/2009, 
que disciplina o Leilão Eletrônico tal como determinado pelo art. 882, §§ 1º e 2º do CPC.

Nos atos de divulgação da hasta pública deverão constar as datas das 1ª e 2ª praças, 
devendo também ser notificado ao juízo.

Encerrada a 1ª praça, em não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação 
nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça, que se estenderá por no mínimo 
vinte dias. Na 2ª praça não serão admitidos lances inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitada as condições aqui avençadas.

A avaliação deverá ser atualizada até a data do protocolo do edital de acordo com os 
índices da tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, exceto no caso de bens 
móveis.

Tratando-se de bem imóvel, competirá à parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar desta intimação,  apresentar nos autos a certidão atualizada da matrícula do imóvel e 
comprovação acerca da existência ou não de débitos tributários e condominiais, permitindo-se o 
cumprimento do disposto no artigo 886, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Deverá o credor, a partir da publicação desta decisão, contatar a gestora através do e-
mail contato@lancejudicial.com.br, para a apresentação do cálculo atualizado do débito.

Tratando-se de processo executório, fica a cargo da parte exequente a publicação do 
edital, observando-se o prazo, que não poderá ser inferior a cinco dias da data estipulada para início 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TIETÊ

2ª VARA
Avenida XI de Agosto, 130, ., Nova Tietê - CEP 18530-000, Fone: (15) 3282-5933, Tiete-
SP - E-mail: tiete2@tjsp.jus.br

da praça.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do portal 
www.lancejudicial.com.br e será presidido pelo Leiloeiro JOSÉ VALERO SANTOS JUNIOR, 
habilitado pelo TJ/SP. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para participação 
no leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas.

Pela imprensa, ficam as partes intimadas das datas, locais e forma de realização do 
leilão do bem penhorado. 

Oportunamente, com a indicação das datas dos leilões, que deverá ser com 
antecedência mínima de 60 dias para viabilizar o cumprimento de todos os atos necessários, afixe-se 
o edital no lugar de costume, bem como intime(m)-se o(as) exequente(s), executado(as), cônjuge e 
condôminos, pessoalmente ou através de seu(s) advogado(s), e eventuais credores hipotecários, ao 
menos 10 (dez) dias antes do leilão (artigos 804 e 889 do Código de Processo Civil).

Cumpre observar que o arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, com exceção do previsto no art. 130 do Código Tributário Nacional.

A comissão do leiloeiro será paga mediante depósito judicial, ficando desde já fixada 
em 5% sobre o valor do lance vencedor (art. 19 do provimento CSM 1625/2009).

O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o depósito do lanço.

O auto de arrematação será assinado somente após a efetiva comprovação do 
pagamento integral do valor da arrematação, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 
do Código de Processo Civil, nos termos do art. 20 do provimento CSM 1625/2009.

Não sendo efetuado o depósito da oferta, o leiloeiro comunicará imediatamente o fato 
ao juízo, informando a existência ou não de lances anteriores para que sejam submetidos à apreciação 
do juízo, sem prejuízo de sanção prevista no art. 897, do Código de Processo Civil e do pagamento ao 
leiloeiro do equivalente a comissão devida pela arrematação.

Valendo este despacho como OFÍCIO, autorizo o leiloeiro a providenciar o cadastro 
e agendamento através do e-mail contato@lancejudicial.com.br, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se 
datas para as visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografias do bem. 
Igualmente, autorizo-o a obter diretamente material fotográfico para inseri-lo no portal, a fim de que 
os licitantes tenham conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que 
se encontram. 

Intime-se.

Tiete, quarta-feira, 23 de junho de 2021

                     BRUNO HENRIQUE DI FIORE MANUEL(Juiz de Direito)  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME     
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tietê  Emitido em: 24/06/2021 13:55 
 Certidão - Processo 0000327-37.2019.8.26.0629  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0332/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP)  D.J.E 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   302/303:   Ante   a   renúncia   do   mandato   outorgado   à   sociedade   Marcelo 
 Rosenthal   Advogados   Associados,   e   tendo   em   vista   que   a   notificação   ao   outorgante   foi   devidamente 
 comprovada   nos   autos,   aguarde-se   por   dez   dias   a   constituição   de   novo   procurador   pelo   credor   Caixa 
 Econômica   Federal.   Fls.   297:   Havendo   a   concordância   da   exequente   (fls.   301),   defiro   a   realização   de   novos 
 leilões.   Para   realização   das   praças,   nomeio   o   Leiloeiro   Oficial   JOSÉ   VALERO   SANTOS   JUNIOR   -   JUCESP   Nº 
 809   (www.lancejudicial.com.Br   -   telefone   nº   (13)   3384-8000).   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico, 
 especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos   artigos   886   a   889   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como 
 determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e   2º   do   CPC.   Nos   atos   de   divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   as 
 datas   das   1ª   e   2ª   praças,   devendo   também   ser   notificado   ao   juízo.   Encerrada   a   1ª   praça,   em   não   havendo 
 lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª 
 praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60% 
 (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitada   as 
 condições   aqui   avençadas.   A   avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   protocolo   do   edital   de   acordo   com 
 os   índices   da   tabela   prática   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   exceto   no   caso   de   bens   móveis. 
 Tratando-se   de   bem   imóvel,   competirá   à   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   contar   desta 
 intimação,   apresentar   nos   autos   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   e   comprovação   acerca   da 
 existência   ou   não   de   débitos   tributários   e   condominiais,   permitindo-se   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo 
 886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   o   credor,   a   partir   da   publicação   desta   decisão,   contatar   a 
 gestora   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   para   a   apresentação   do   cálculo   atualizado   do   débito. 
 Tratando-se   de   processo   executório,   fica   a   cargo   da   parte   exequente   a   publicação   do   edital,   observando-se   o 
 prazo,   que   não   poderá   ser   inferior   a   cinco   dias   da   data   estipulada   para   início   da   praça.   O   leilão   será   realizado 
 exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br   e   será   presidido   pelo 
 Leiloeiro   JOSÉ   VALERO   SANTOS   JUNIOR,   habilitado   pelo   TJ/SP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   participação   no   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Pela 
 imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   do   bem   penhorado. 
 Oportunamente,   com   a   indicação   das   datas   dos   leilões,   que   deverá   ser   com   antecedência   mínima   de   60   dias 
 para   viabilizar   o   cumprimento   de   todos   os   atos   necessários,   afixe-se   o   edital   no   lugar   de   costume,   bem   como 
 intime(m)-se   o(as)   exequente(s),   executado(as),   cônjuge   e   condôminos,   pessoalmente   ou   através   de 
 seu(s)advogado(s),   e   eventuais   credores   hipotecários,   ao   menos   10   (dez)   dias   antes   do   leilão   (artigos   804   e 
 889   do   Código   de   Processo   Civil).   Cumpre   observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   com   exceção   do   previsto   no   art.   130   do   Código   Tributário   Nacional.   A 
 comissão   do   leiloeiro   será   paga   mediante   depósito   judicial,   ficando   desde   já   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do 
 lance   vencedor   (art.   19   do   provimento   CSM   1625/2009).   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar 
 o   depósito   do   lanço.   O   auto   de   arrematação   será   assinado   somente   após   a   efetiva   comprovação   do 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do 
 Código   de   Processo   Civil,   nos   termos   do   art.   20   do   provimento   CSM   1625/2009.   Não   sendo   efetuado   o 
 depósito   da   oferta,   o   leiloeiro   comunicará   imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   a   existência   ou   não   de 
 lances   anteriores   para   que   sejam   submetidos   à   apreciação   do   juízo,   sem   prejuízo   de   sanção   prevista   no   art. 
 897,   do   Código   de   Processo   Civil   e   do   pagamento   ao   leiloeiro   do   equivalente   a   comissão   devida   pela 
 arrematação.   Valendo   este   despacho   como   OFÍCIO,   autorizo   o   leiloeiro   a   providenciar   o   cadastro   e 
 agendamento   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do   bem.   Igualmente, 
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 autorizo-o   a   obter   diretamente   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham 
 conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Tiete, 24 de junho de 2021. 

           Edilene Daros 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0332/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2915/2917   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Viviane Iusif Alves (OAB 171960/SP) 
 Cynthia de Oliveira Prestes (OAB 202799/SP) 
 Marcelo Rosenthal (OAB 163855/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   302/303:   Ante   a   renúncia   do   mandato   outorgado   à   sociedade   Marcelo 
 Rosenthal   Advogados   Associados,   e   tendo   em   vista   que   a   notificação   ao   outorgante   foi   devidamente 
 comprovada   nos   autos,   aguarde-se   por   dez   dias   a   constituição   de   novo   procurador   pelo   credor   Caixa 
 Econômica   Federal.   Fls.   297:   Havendo   a   concordância   da   exequente   (fls.   301),   defiro   a   realização   de   novos 
 leilões.   Para   realização   das   praças,   nomeio   o   Leiloeiro   Oficial   JOSÉ   VALERO   SANTOS   JUNIOR   -   JUCESP   Nº 
 809   (www.lancejudicial.com.Br   -   telefone   nº   (13)   3384-8000).   O   procedimento   do   Leilão   Eletrônico, 
 especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos   artigos   886   a   889   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como 
 determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e   2º   do   CPC.   Nos   atos   de   divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   as 
 datas   das   1ª   e   2ª   praças,   devendo   também   ser   notificado   ao   juízo.   Encerrada   a   1ª   praça,   em   não   havendo 
 lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª 
 praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60% 
 (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitada   as 
 condições   aqui   avençadas.   A   avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   protocolo   do   edital   de   acordo   com 
 os   índices   da   tabela   prática   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   exceto   no   caso   de   bens   móveis. 
 Tratando-se   de   bem   imóvel,   competirá   à   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   contar   desta 
 intimação,   apresentar   nos   autos   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   e   comprovação   acerca   da 
 existência   ou   não   de   débitos   tributários   e   condominiais,   permitindo-se   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo 
 886,   inciso   VI,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   o   credor,   a   partir   da   publicação   desta   decisão,   contatar   a 
 gestora   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   para   a   apresentação   do   cálculo   atualizado   do   débito. 
 Tratando-se   de   processo   executório,   fica   a   cargo   da   parte   exequente   a   publicação   do   edital,   observando-se   o 
 prazo,   que   não   poderá   ser   inferior   a   cinco   dias   da   data   estipulada   para   início   da   praça.   O   leilão   será   realizado 
 exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br   e   será   presidido   pelo 
 Leiloeiro   JOSÉ   VALERO   SANTOS   JUNIOR,   habilitado   pelo   TJ/SP.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   participação   no   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Pela 
 imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   do   bem   penhorado. 
 Oportunamente,   com   a   indicação   das   datas   dos   leilões,   que   deverá   ser   com   antecedência   mínima   de   60   dias 
 para   viabilizar   o   cumprimento   de   todos   os   atos   necessários,   afixe-se   o   edital   no   lugar   de   costume,   bem   como 
 intime(m)-se   o(as)   exequente(s),   executado(as),   cônjuge   e   condôminos,   pessoalmente   ou   através   de 
 seu(s)advogado(s),   e   eventuais   credores   hipotecários,   ao   menos   10   (dez)   dias   antes   do   leilão   (artigos   804   e 
 889   do   Código   de   Processo   Civil).   Cumpre   observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   com   exceção   do   previsto   no   art.   130   do   Código   Tributário   Nacional.   A 
 comissão   do   leiloeiro   será   paga   mediante   depósito   judicial,   ficando   desde   já   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do 
 lance   vencedor   (art.   19   do   provimento   CSM   1625/2009).   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar 
 o   depósito   do   lanço.   O   auto   de   arrematação   será   assinado   somente   após   a   efetiva   comprovação   do 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do 
 Código   de   Processo   Civil,   nos   termos   do   art.   20   do   provimento   CSM   1625/2009.   Não   sendo   efetuado   o 
 depósito   da   oferta,   o   leiloeiro   comunicará   imediatamente   o   fato   ao   juízo,   informando   a   existência   ou   não   de 
 lances   anteriores   para   que   sejam   submetidos   à   apreciação   do   juízo,   sem   prejuízo   de   sanção   prevista   no   art. 
 897,   do   Código   de   Processo   Civil   e   do   pagamento   ao   leiloeiro   do   equivalente   a   comissão   devida   pela 
 arrematação.   Valendo   este   despacho   como   OFÍCIO,   autorizo   o   leiloeiro   a   providenciar   o   cadastro   e 
 agendamento   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
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 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do   bem.   Igualmente, 
 autorizo-o   a   obter   diretamente   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham 
 conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. Intime-se." 

           Tietê, 25 de junho de 2021. 

           Edilene Daros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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